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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV 

Disposições do cMigo pwaturas 

Lei 329, de 9.11.54. 

..• 

• 

aente proibido, nas ruas da cidade, das vilas e 

I)'- conduzir animais nu veículos de traço animal em disparada 
II) - conduzir animais bravios sem necessária precaução 
III) - conduzir ou conservar animais sabre os passeies; 
IV) - amarrar animais em postes, árvores, grades ou portas; 
v) - conduzir, a rastos, madeiras ou quaisquer nutres materiais volu-

mosos e pesados; 
VI) - conduzir carros de boi sem guieiros; 
VII) - armar quiosques ou barraquinhas sem licença da Prefeitura. 
VIII) - atirar quaisquer corpos ou dPtritos que possam ser nocivos eu 

incomodar os transeuntes. 

Multa p/infração destes artips Cr 50,00 a Cr 500,00,e-
lavadas ao dôbro nas reincidencias. 

110 

-moaa°̀  Art. 83 - n  proibido a permanência de animais nas vias públicas, sob 
pena de arreensão e multa de Cr100,00 " per capta", (Lei 
451, de 6.5.59). 

Art. 84 - Os animais recolhidos ao deOsito da l'"unicipalidade serão 
retirados dentro de 10 dias, mediante pagamanto da multa-
diária de Cr10,00 " per capta", para cobartura das deá-

pesas de alimentação. 

§ único - Não retirado o animal nesse prazo poderá o Executivo vende-
lo,  em  hasta pública, precedida da necessária publicação;a 
a juízo do Prefeito poderá ser rublicado o edital intiman-
do o proprietário vir retirá-lo dentro de mais 10 dias, sob 
pena de venda em hasta pública para ressarcimento das des -
pesas da sua conservação. 

a• Art. 85 - E proibida a criação ou engorda de porcos na cidade e vilas, 
observados os limites do perímetro urbano. 

§ único - Aos infratores do disposto neste artigo será imposta a mul-
ta de Cr100,00 a Cr500,00. 

..r t. 86 - 	iaualmente pvoibida, sob as penalidades do artigo anterior, 
a criação, na cidade e vilas, de qualruer outra espécie de 

--a_ 
aaa  

§ único - Observadas as axítências sanitárias a rue se refere esta - 
cédiao e o Reaulamen.E6-deSaúda Pública. de '"stado, é permi 
tida a manutenção dP estábtlos e ceebéeiras mediante licen-
ca da. Prefeitura. 

Art. 87 - N.o será permitida a parmanência de cães n 
exceto os acaimados. 

s vias públicas 

Art. 88 - Não ser permitida a passagem c estacionamento de tropas ou 
rebanhos na cidade e vilas, a n5a ser nas vias públicas e -
locais para isso desianadas. 
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De matadouro 

rt. 311 - As rezes de corte serão recelhidas ao pasto ou curral,re-
lo menos, 24 horas antes da matança. Esse recolhimento se 
fará  todos os dias á mesma hora, que èerá determinada pe-
le encarregado do matadouro. 

Art. 312 - As pocilgas serão divididas em diversos compartimentos, 
cabendo cada uma os porcos de um só dono e devendo elas 
ter capacidade para conter animais em número suficiente 
para a matança em oito (8) dias. 

§ único - As pocilgas serán (lotadas de rede de abastecimento d'agua de 
modo a facilitar R sua limnesa. 

art. 313 - Será mantido o registro de entrada de animais, de aual -
constarão a espécie do eado, data e hora de entrada, es-
tado dos animais, número de cabeças, nome do proprietário, 
e as observações que forem julgadas necessárias. 

. 314 - Os animais serão alimentados por conta dos respectivos do-
nos. 'Ta hipét(se de ser utilizado n pasto anexo ao mata -
douro, pagarão os donos as taxas ou  ,iárias nrevistas nas 

leis tributárias ou no regulamento do serviço. 

Da Matanca 

317 -  n  indispensável o exame sanitrio dos animais destinados -
ao abate, sem o que este nas será efetuado. 

§ único - O exame. será realizado no gado em pé no curral, anexo ao ma-
tadouro, por profissional habilitado, e na falta deste, pe-
lo próprio encarregado do estabelecimento. 

.rt. 313 - Em caso do exame realizado nele,  encarregado, e, nuando nno 
seja pnssivel ouvir-se um arofissional habilitado, a sim-
ples suspeita de enfermidade determinará a rejeição dos a-
nimais. 

M. 2 
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Art. 319 - As rezes rejeitadas em pé serão retiradas dos currais peles 
Proprietários, sendo a rejeicão anotada 'nn registro nré - 
prio. 

§ único - O encarregado poderá impedir a entrada de rezes que possam, 
desde logo, ser reconhecidas como emnresatáveis rara matan-
CR. 

Art. 320 -  n  espressamente proibida a matanea, nana consumo alimentar 
de animais que sejam das espécies bovinas, sumas, ovina ou 
caprina: 

a) - vitelos com menos de 4 anos de vida; 
b) - sumos com menor de cinco semanas de vida; 
c) - ovinos e caprinos, com menos de oito semanas de vida; 
d) - animais aene não hajam repousado, neles menos, 24 heras, no paste 

ou curral anexos ao estabelecimentm. 

e) - animais caquéticos ou astramamente magros; 

f) - animais fatigados; 
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- vacas em estado de a.,ei;e.ç'(1 

- vacas com sinois de partos recentes. 

único - Os donos dos ,rim'ie reieitadas são obrigados a r Ljrá-les 
no mesmo dia do recinto do matadouro, sob pena de ruilta. 

Art. 321 - 	considerado impr6nrin pare n consumo alimentar e passí- 
vel de rejeicão preliminar ou condenarão total, fedo ani-
mal em que se verificar, quer no nxa-o n ene se refere o 
artigo 317, suor no exame da carne e  vísceras, a existen-
cia de aualauer das enfrmidades referidas no artigo 708 
do Ragulamerto de Saúde Pública dn Estado. 

Art. 322 - A matanca comecará á hora determinada pelo encarregado do 
matadouro e será feita por grua© de gado perencente a ca-
da marchante, e de acôrdo com ns dispasiOSes do Re'ulamen-
te do préprie estabelecimento. 

Art. 323 - Onalcuer ane seja o processo. de  matanca adotado, com  anro-
vacão do Prefeito, é indispensável a sangra imediata e o -
escoamento do sangue das rezes abatidas. 

DispesicPies gerais 

-+-, Art. 336 -Nenhum gado destinado ao consumo público poderá ser abetide-  - 
fora do matadouro, sob pena de multa. 	 1 

Das infrac5es 

Art. 349 - Incorrerá nas seguintes multas, elevadas ao dôbro nas rein-
cidências, anuo:Les aue: 

I) - De CrP50,00 a Cr200,00 

a) - abater gado de cuolquer esnécie fora  (in  matadouro, no cida-
de nu fora dos lugares aprenriados.nas vilas. 

b) -tender carne verde ou toucinho fresco fora dos a-ougues, sal-
vo  en caso da distribuição a domicilio previsto no amigo -
342, item 41; 

c) - abater gado de ~lanar espécie, com sintomas de moléstias ou sem 
prévio pagamento das taxas devidas; 

d) - abater gado de aualauer esnécie fora dos matadouros ou lugares -
destinados, com o fito de entregá-lo ao consumo público. 

II) - De -;1-. 30,00 a Cr$5000 

p) -  abater gado de ounlquer esnécie antes do descanço necessá-
rio, e vacas, porcos, ovelhas e cabras, em estado de gesta-
cão. 

-b) - vender ou depositar qualquer outra artigo no recinto desti-
nado ao retalho e venda de carnes. 

c) - trasnportar para os açougues apuros, chifres e demais res-
tos de gado abatido para o consumo. 

Com referência  ao  assunto o código possui outras dis-
posições.- Transcritas apenas RS julgadas mais onor-
tunas ao exame 1JC se propõe o Executiva. 
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M. 9 

N. 	101/54 

Assunto  Leis Sancionadas 

Serviço Secretaria 

Em  9  de novembro de  1.954.-  

Senhor Presidente, 

C•m • presente, passo ás 'elos de V.Excia. as cópias de leis  de 

números 326 e 327, sancionadas em data do  8  Ultimo.- 

Ntste 14nsejo, levo ao seu conhecimento que a proposição, apro-

vada per essa Casa, referente ao "Código Municipal", foi sancionada por es-

ta Administraçiel  nesta data de  9  de novembro, recebendo • número 329,de-

vendo ser publicada, parceladamente, n• jornal local e impressa, quando en-

te• será remetido exemplar para a amara, como determina a lei.- 

Prevaleço-me da oportunidade, para renovar a V.Excia. e aos  -

Exales. Srs. Vereadores Municipais os protestes de meu apreço e *stima.- 

Atenciosamente, 

Ç:   
( Dr. Pedro Renn: Moreira ) 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo.Snr. 

Dr. Saul de Barros Duarte 
^ 

DD1 Presidente da Camara Municipal 

!ESTA 
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Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 	ç'cry 

Dispõe sabre o Cédigo Municipal, 

O Povo do Município de Santa Rita do liapucal, por seus represe 
ates decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei : 

CÓDIGO. MUNICIPAL 
PA;: GERAL 

Disposições Preliminares 

Art. rá - este Código regula os direitos e obrigações concernen 
s as pessoas, aos bens e aS suas rei çoes, no Município. 

Art. 2Q - A lei sé se revoga ou derroga por outra lei; mas a 

posição especial não revoia4 a geral, nem a geral revoga a especial, senão 

quando a ela, ou ao seu assunto se referir, alterando-a explicita ou impai... 
citamente. 

Art. 3Q - A lei que abre exceção a regras gerais, ou 
re itos, sO abrange os casos que especifica. 

Art. LQ - Ninguém se excusa, alw;ando ignorar a lei; 

ci o, a obscuridade, ou a indecisão dela se exime o Prefeito a 
de spachar. 

Art. 52 - "fllicam-se nos casos omissos as disposições •Concernen 
ao s casos antalogos, e, não se havendo, or princípios gerais de dreito. 

LIVRO I 

Da aplicação do Lireits Municipal 
TÍTULO ÚNICO 

fmkp posturas em geral 

Capítulo I 
Da Competéncia. 

Art. 6Q - Ao Prefeito e, em geral, aos funcionários municipais in 
cumbe velar pela observância dos preceitos deste Codgo. 

Art. 7Q - Êste Código no compreende as ações e missões que ja 

sãs punidas pelo Código Penal e outras leis federais ou estaduais. 
Má' 

Capítulo II 

Das infrações e das penas 

Art. 8Q - Constitui infração ou contravenção toda aço ou omissão 

contrárias às disposições deste Código, ou de ouras leis, decretos, resola 
çoes e atos emanados do governo municipal. 

'Irt. 92 - Será considerado infrator ou contraventor todo aquele 
que cometer, mandar, constranger ou auxiliar alguém à praticar infração ou 
cow`ravenção. 

Parágrafo unido :- São também consderads infratores : 

restringe 

nem o silé 
decidir 	ou 

_ 
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nhecimento da infração, deixarem de punir o infrator. 
Art. 10Q - A pena, além de impor a obrigação de fazerou desfazer, 

será pecuniária e consistirá em multa, observado o limite máximo de 	 
1.000,00.- 

Art. 11Q - A penalidade pecuniária será judicialmente executada - 
se, imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infrator se recusar a 
satisfaze-la no prazo legal. 

Art. 12Q - Nas reincidanciat, as multas seroo cominadas ao dobre, 
não podendo, porem, exceder o limite legal. 

art. 13Q - Na imposição da multa, e para gradua-1a, ter-se-à em - 
vista : 

a) - a maior ou menor gravidade da infração; 
b) - as suas circunstâncias, atenuantes ou agravantes; 
c) - os antecedentes do infrator, com relação às disposições des-

te Código. 
Art. 14Q - As penalidades a que se refere este Código não isentam 

o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração, na forma 
dc artigo 159, do Código Civil. 

art. 15Q - A infração de qualquer disposição, para a qual não ha-
ja penalidade expressamente estabelecida nes Código, será punida com a mul-
ta dern0,00 a 500,00, variavel segundo a gravidade da infração. 

Art. 16Q - Nos casos de apreensão, os objetos apreendidos serão - 
recolhdos ao almoxarifad.o da Prefeitura; quando a isto não se prestarem - 
os objetos, ou a apreensào se realizar fóra da cidade, poderão ser deposita 
dos em mãos de terceiros, observadas as formalidades legais. 

Parágrafo 'Unice :- Pelo depósito serão abonadas ao depositário# - 
as percentagens constantes do Regimento de Custas do Estado, pagas pelo in 
frator antes do levantamento do depósito. 

• Art. 17Q - Não são diretamente passiveis das penas definidas nes-
te Capitulo : 

a) - os menores de 18 anos que agirem sem discernimento; 
b) - os loucos de todo genero; 
c) - os aue forem forçados 'ou constrangidos a cometer infração. 
Art. 18Q - Sempre que a contravenção fOr praticada por qualquer - 

dos agentes a que se refere o artigo anterior, a pena recairá : 
a) sobre os pais, tutores, ou pessoas so cuja guarda estiver o me 

nor; 
b) sabre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver o louco; 
c) - sobre aquele que der causa a contravenção forçada. 

CAPIIULO III 
Dos autos de infração 

Art. 19Q - São autorAades para lavrar autos d.e infração os fis— 
cais, ou outros fUncionários para isso designados pelo Prefeito. 

Art. 20Q - autoridade para confirmar os autos de infração e ar- 
bitrar multas o Prefeito, ou seu substituto legal, este quando em exerckeic 



Art. 
a) - 
b) - 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 
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Art. 21Q - Dará também motivo à lavratura do auto de infração que,' 
quer violação, ou tentativa de violação das normas deste Código, que 	for 
levada ao conhecimento do Prefeito por servidor municipal, ou cidadão, que 
a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova, ou devidamen-
te testemunhada. 

Parágrafo único :- 

23Q - O auto de infração contara obrigatóriamente : 
o dia, mes,éano, hora e lugar em que foi lavrado; 
o nome de quem o lavrou, relatando-se com tOda clareza o fa-
to constituitivo da infração, e os pormenores que possam ser 
vir de atenuante ou de agravante a ação; 
o nome do infrator, sua profiSsão, idade e estado civil; 
o dispositivo violado; 

a assinatura de quem o lavrou, do infrator e de, pelos menos, 
duas testemunhas capases. 

- Recusando-se o infrator a assinar o auto, será tal recusa 
testemunhada, fazendo-se por escrito a observação, e assinando as testemuM 
nhas do fato. 

§ 2Q - 'lambem no Caso de recusarem as testemunhas a assinar, a ra 
cusa será tomada por termo, coligindo o autuante os elementos de prova sufi 
ciente à abertura do processo de execução. 

§ 3Q - Consideram-se justos os impedimentos que excusam de servir 
de testemunhas os estabelecidos pelo Código de Processo Penal. 

Capitulo IV 
Do processo de execução. 

Art. 2/0 - Processado o auto de infoação, será '*.ste submetido ao 
Prefeito, para que o confirme e imponha a multa prevista neste Código. 

Art. 25Q - quando ocorrer a hipótese a que se refere o urt. 23,- 
parágrafo segundo, o processo de execução será aberto, após a confirmação,- 
pelo Prefeito, do respectivo auto, mediante a demonstracão objetiva do ato-
ilícito, feita pele autuante. 

árt. 26Q - O Prefeito designará um servidor municipal para servir 
de escrivão no processo. 

§ le - O escrivão intimará então o infrator para no prazo de cin-
co dias, se residir na sede do municpio, ou de dez dias, se residir fóra - 
dela, efetuar o pagamento da multa, ou apresentar a sua defesa.- 

§ 2Q - A intimação ao infrator será feita diretamente por escrito, 
ou mediante edital publicado na imprensa local, ou afixado em luar puolico, 
na sede do município, assentando-se a ocorrência no processo.- 

§ 3Q - No curso do processo serão, sempre que necessário, ouvidas 
as testemunhas do fato, as quais serão notificadas a prestar seus dapoimen* 
tos no prazo que as circunstancias aconselharem.- 

recebendo tal comunicação, o Prefeito ordenará, 
sempre que couber, a lavratura do auto de infração. 

Art. 22Q - Os autos qe infração obdecerão a modelos especiais, po 
dendo ser impressos no que toca às palavras invariaveis. 
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§ 412 - A notificação das tesemunhas ser; feita nos termos do pa-
rágrafo segundo. 

Art. 27Q - Querendo apresentar sua defesa, o autuado deverá depo- 
, 

situr previamente, nos cofres municipais a importância correspondente a mul 
ta ia--,:osta,:sem o que a defesa não será recebida.- 

Art. 28Q - Não sendo apresentada defesa no prazo estabelecido no 
art. 2652, parágrafo primeiro, será o infrator considerado revel, sendo o - 
processo concluso ao Prefeito para julgamento. 

Parágrafo único :- Se a decisão fôr contra o infrator, será este 
intimado ao recolhimenlo da multa que lhe ter imposta no prazo d.e cinco --
dias, se residir na sede do município, e de dez dias, se residir fOra dela; 
decorrido este prazo sem o pagamento, será a multa inscrita como dívida ati 
extraindo-se certidão para proceder-se cobrança executiva. 

Art. 29Q - Sendo apresentadaadefesal  na forma do artigo 27, sabre 
a mesma falará o autuante ou o servidor, ou cidadão que tiver presenciado o 
fato e feito a comunicação às autoridades municipais, ouvi:do-as, sempre - 
que necessário, as testemunhas.- 

§ 1Q - Em seguida, será o processo concluso ao Prefeito, que jul-
gará de seu méritol firmando a penalidade cabível, ou julgando improcedente 
o auto. 

§ 2Q - Ao infrator será dado conhecimento, diretamente, da deai-- 
são proferida, que poderá, também, ser dada à publicidade pela imprensa lo-
cal ou por editais afixado em lugar pUblico. 

§ 3Q - Se a decisão proferida confirmar o julgamento preliminar , 
mantendo as multas, serão estas, já depositadas, recolhidas à receita muni-
cipal, pela rubrica prcipria.- 

Art. 30Q - Quando a pena determinar a obrigação de fazer ou desfa 
zer qualquer obra ou serviço, será fixado ao infrator o prazo de cinco dias, 
para início do seu cumprimento, e prazo razoável., para a sua couclusão. 

Parágrafo único :- Esgotados os prazos sem que haja o infrator . 
cumprido a obrigação, a Prefeitura providenciará a execução da obra ou seri' 
viço, observadas as formalidades legais, cabendo ao infrator indenizar o - 
custo da obra, acrescido de 20% a título de administração, prevalecento pa-
ra o pagamento o prazo e as condições do art. 28Q, parágrafo único.- 

LIVRO II 
Do Poder de Polícia 
TÍTULO I 

Da Polícia Sanitária 
Capítuló I 

Da higiene das v as públicas 
Art. 3l - A ninguém lícito,.sobt qualquer pretexto, impedir ou 

dificultar o livre escoamento das águas pelos canas, valas, sargetas ou ca-
naia das vias públicas, danif:cando ou obstruindo tais servide)es. 

Parágrafo único : - O infrator incorrerá na multa de 320,00 a 
100,00, conforme a gravidado da falta, além da obrigação de reparar o dano-
causado. 
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Art. 32Q - Os moradores são responsáveis pela limpeza do passeio 
fronteiriço a sua residencia. 

Parágrafo único - Ficam os infratores destas disposições sujeitos 
as multas de . 320,00 a :50,00, conforme a gravidade da falta. 

Art. 33Q - Para preservar, de maneira geral, a higiene pública, - 
fica terminantemente proibido : 

I - Lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados nas vl 
as públicas; 

II - consedtir o escoamento de guas servidas das residencias para 
a rua; 

III - conduzir sem as precauções devidas, quaisquer materiais que 
possam comprometer o asseio das vias públicas; 

IV - queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou quaisquer cor-- 
pos em quantidade capaz de molstar a vizinhança; 

V - attrrar vias públicas com lixo, materiais velhos ou quaisquer 
detritos;- 

VI - conduzir para a cidade, vilas ou povoações do município doen-
tes portadores de moléstias infecto-contagiosas, salvo Com as necessárias - 
precauções de higiene e para fins de tratamento. 

Parágrafo único : Os infratores deste artigo incorrerão em multas 
de 120100 a ■Z00,00 conforme o caso.- 

'Art. 34Q - Todo aquele que, por qualquer forma, comprometer a lia 
peza das águas destinadas ao consumo público, ou particular, incorrerá na - 
multa de '1150,00 a 500,00, alem das sanções penais a que estiver sujeito - 
pela legislação comum. 

Art. 35Q - O estabelecimento de industrias, que pela emissão de 

• fumaça, poeira, odores, ou ruídos molestos, possam comprometer a salubrida- 

dos dos centos populosos, sci será permitido em áreas Ore-determinadas no - 
plano de urbanismo da cidade.- 

Capítulo II 

Da higiene das habitações. 

Art. 36Q - A construção de prédios na cidade e vilas do Múniaípio 
obdecera as exigencias da legislação em vigor e, no que couber, às dos Rega 
lamentos Sanitários. 

Art. 37Q - As residências urbanas ou suburbanas da cidade deverão 
ser caiadas e pintadas.- 

Parágrafo único - Os infratores deste arttgo serão punidos com a 
multa de ';;M:),00. 

Art. 38Q - O lixo das habitações será recolhido em vasilhas apro-
priadas, metálicas, do tipo aprovado pela Saúde Pública do Estado, providas 
de tampas, para ser diáriamente removido pelo serviço de limpeza pública. 

§ 1Q - á remoção do lixo será feita pela Prefeitura. 

§ 2Q - Não serão considerados como lix; os resíduos de fábricas , 
ou oficinas, galhos de árbores, resíduos de cocheiras, ou estábulos, os qui 
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is serão transportados por conta do morador do prédio ou proprietário do e.g. 
tabelecimento.- 

Art. 39Q - Nenhum predio situado em via publica dotada de rede de 
agua e esgotos poder a ser habitado sem que disponha descias utilidades e se-
ja provido de instalação amitárias. 

Art. 40Q - Não e permitido conservar água estagnada nos quintais, 
pátios dos predios, situados na cidade, vilas ou povoados 

Parágrafo único - As providencias para escoamento das águas esta-
gnadas em terrenos particulares competem aos respectivos proprietários, que 
as executarão dentro do prazo que lhes fOr marcado na intimação, excluindo-
se des a obrigação os pequenos proprietários, reconhecidamente pobres, caso 
em que a Prefeitura executará o serviço por sua conta. 

Art. 4/52  - Os proprietários e inquilinos são obrigados a conser-- 
vai' em perfeito estado de asseio ‘ os seus quintais, pátios, casas e terre-
nos. nos. 

§ § 1Q - Não e permitida a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos, ou servindo de depósito de lixo nos limites da cidade, das vi-
las ou povoados.- 

§ 2Q - Os infratores desta disposição terão o prazo de 5 a 10 dl 
as, contaddo da intimação para a necessária correção da ifregularidade. Não 
o fazendo, ficarão sujeitos à multa de .00100, além do pagamento das des-
pesas decorrentes da que será feita pela Prefeitura. 

Art. 42Q - Não serão permitidos nos limites da cidade, das vilas, 
e dos povoados, providos de rede de abastecimento dágua, a abertura e a coa 
servação de sistemas. 

Art. 43Q - A Prefeitura Yunicipa44  procurando servir o Interesse-
publico sem sacrificar o particular, adoratá medidas convenientes no senti-
do de extinguir, gradativamente, as residencias insalubres, consideradas co 
mo tais‘ as caracterizadas nos regulamentos sanitários,respeitadas as cons-
truções existentes,e especialemente as : 

I - edificadas sobre terreno úmido eu alagadiço; 
II - com cômodos insuficientemente arejados ou iluminados; 

III - com superlotação de moradores; 
IV - com porões servindo 0 simultaneamente de habitação para homens 

e depósito de materiais de fácil decomposição ou de habitação para homens e 
animais em promiscuidade; 

V - em que houver falta de asseio geral no sem interior e dependeL 
-elas; 

VI - que não dispuzerem de abastecimento d'agua suficiente e as ia 
dispensáveis instalações sanitárias. 

Art. 44Q lerão vistoriadas pelo funcionário, que para tal fôr - 
designado, as instalações insalubres a fim de se verificar : 

I - aquelas cuja insalubridade possa ser removida com ralativa fa 
cilidade, caso em que serão intimados os respectivos proprietários, ou in 
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quilinos a efetuar prontamente os reparos devidos, podendo faze-lo sem desa. 
bitá-los. 

II - as que, por suas condiçoois higiénicas, estado de conservação 
ou defeito de construção, não puderem servir de habitação se: grave prejuí-
zo para a segurança da saúde públicas. 

§a1.12 - Nesta Ultima hipOtese, o proprietário Ou inquilino será in• 
timado a fechar o predio em prazo fixado pela Prefeitura, sobre a pena da - 
multa estabelecida no artigo L5, não podendo reabri-lo antes de executado o! 
melhoramentos exigidos. 

§. 2Q - Quando não for possível a remoção da insalubredade do pre4 
diodevido a natureza do terreno em que estiver construido ou outra causa ma. 
equivalentea ser-à o predio interditado e definitivamente condenado. 

3Q - O predio interditado não poderá ser utilizado para qualquer 
mister. 

Art. 45 - Os infratores dos artigo 42 e 44 incorrerao na multa de • 
50,00 a 74500,00 de acerdo com a gravidade da falta. 

• 

CAPITULO III 
Da higiene da alimentação 

Art. 46 - A  prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades 
sanitárias do Estado, severa fiscalização sobre a orodução, comercio, e o -
consumo dos gêneros alimentícios em geral. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste Oàdigo,e de acordo com o begu- - 
lamento de Saúde Pública do Estado, consideram-se géneros alimentícios todas 

A 

as substancias, sálidas ou llguidas, destinadas a ser ingeridas pelo &men, 
execetuados os medicamentos. 

Art. 47 - É proibido vender ou expor a venda, em qualquer época do ano, 
frutas verdes, podres ou mal amadorecidas, bem como legumes deteriorados, 0-
falsificados ou nocivos  à ~Ide, os quais serão apreendidos pelo funcionaric 
encarregado da fiscallzaão e removidos para local destinado a enutilizaçao 
dos mesmos. 

Art. I8 
nocivo a saúde, os 

Parágrafo 

Não será permitida a venda de qualquer gênero  alimentício 
quais serão apreendidos polo funcionário competente. 
único - ae julgar nessesário, o funcionário, encarregado 

da fiscalização solicitará so Prefeito que reauisite a presença da autorida-
de policial, intimando-se o comerciante para assistir a remoção e inutiliza 
ção do material apreendido. 

Art. 49 - o fabricante de bebidas ou quaisquer produto alimentício 
que empregar substancias ou proeeesos nocivos à saúde pública, perderá os 
produtos fabbric ,dos ou em fabricação, os quais  serão inutilizados, alem de 
incorrer na multa de 100,00 a  C  500,00. Na aeincidencia, poderá ser cassa-
da a liçença para funcionamento da fábrica. 

Art. 50  - resma penalidade do artigo anterior está sujeito o fa-
bricante ou comerciante de bebidas ou produtos alimentícios que por qualquer 
processo, adulterá-lo ou falsificados. 
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Art. 51 - Incorrerá na mesma penalidade do artigo 49 o comerciant 
que, tendo conhecimento da falcificaçao vender ou expuser a venda produtos 
falcifieados ou alduterados. 

.‘rt. 52 - Os edifícios, utencilios e vasilhames das padarias, no-
teis, cafés, e restamrantes,confeitarias e demais estabelecimentos onde se 
fabriquem ou vendam generos alimentícios, serão conservados sempre com o -- 
maxfmo asseio de higiene, de acordo com as exigências do "aguiamento da saú 
de pública do Estado. 

Art. 53 - ;los salas de barbeiros e cabelereiros, todos os utenef 
tios utilizados ou empregados no corte e penteado dos cabelos e da barba de 
verão der desinfetados antes de cada aplicação, sendo obrigatorio o uso de 
toalhas e golas individuais.- 

Parágrafo único - Os oficiais ou empregados usarão, durante o trabaT  

15o„ blusas brancas apropriadas,rigorosamente limpas. 
Art. 54 - Os infratores do disposto nos artigos 47, 48, 52,53, -

incorrerão na multa de 30,00 a 3 200,00. 
Art. 55 - Nenhuma licença será consedida para instalaçoes de cafés 

boteis, restaurante, e congéneres, sem que os mesmos sejam dotados de apare 
lhamento de estarelização.- 

CAPITULO VI 
Disposiçoãs Gerais 

Art. 56 - A fiscalização sanitária abrangerá especialmente a higie 
ne e limpeza das vias públicas, das habitaças particulares e coletivas; -
da alimentação, incluindo todas as casas onde se vendem bebidas,produt)s ali 
menticios, etc.; do, hospitais, netcroterios e semitários; e das cocheiras e 

estábulos. 
Parágrafo único - a policia sanitária do Município cooperará coral as 

autoridades estaduais na execução do Regulamento da saúde pública do Ratado, 
e com as autoridades federais. 

art. 57 - Em cada inspeção em que for verificada irregularidade,-
apresentará o funcionário competente um relatório circustanciado surgerindo 
medidas ou solicitando providencias a bem da higiene pública.- 

TITULO II 
Á,a policia ae ordem pública 

CAPITULO I 

ros costumes, da tranquilidade dos habitantes e dos divertimentos 
públicos 

Art. 58 - A Prefeitura exercerá, em cooperação com os poderes do tstado, as 

funçoes de polida da sua competencia, regulamentando-as 950 e estabelecendo 

medidas preventivas e repressivas no sentido de garantir a ordem, a moralida 

de e a segurança pública. 
Art. 59 - Não serão permitidos banhos nos rios, córregos ou lagoas 

da cidade, vilas e povoados. 
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§.12  - Poderá ser designado local próprio para banhos ou esportes 
nauticos, devendo as pessoas que neles tomarem parte apresentarem-se de mod 
decente. 

§.2Q - Está disposição deverá ser observada nos cluees sobre a pe 
na da multa estabelecida no artigo 63 e cassação da licença do funcionaáen 

ert. 60 -. As canas de comércio não poderão empar em suas vitrines 
gravuras, livros ou escritos obcenos, sujeitando-se os infratores a multa,-
sem prejuizo da ação penal cabivel. 

árt, 61 - Os proprietários de bares, tavernas e demais estabeleci 
mentos em que se vendem bebidas alcoolicas seram responsaveis veia boa orne 
dos mesmos.- 

Parágrafo mico - As desordens porventura verificadas nos referia 
dos estabelecimentos sujeitarão os proprietários a multa, podendo ser cassa 
da sua likcença pare_funcionamento, nas reincidenclas. 

art. 62 - É expressamente proibido, sob a pena ce multa: 
I - pertubar o sossego público com ruidos ou sons excessivos, evi 

táveis tais como: 
a) - os motores Ge explosão desprovidos de abafadores  ou comeste 

em mau estado de funcionamento; 
b) - os de buzinas, clarins, timpanos, campainhas ou quaisquer -

outro apralhos; 
c) - a propaganda realizada com altos fal ntes, bandas de música, 

tambores,cornetas,fanfarxss,etc.,sen previa licença da Prefeitura; 
d) - os morteiros,bomhas lbombinhas, e demais fogos ruidosos, sem 

licença da Prefeitura; 
e) - os produzidos por armas de fogo; 
f) - apitos ou silvos de sereias de fábricas,máquinas,cinemas,etc. 

eor mais de 30 segundos ou depois das 22 horas; 
II - promover batuques,congados e outros divertimentos congeneres 

na cidade, vilas e povoados, sem licença das autoridades, não compreendendo 
nesta vedaçao bailes e reunioãs familiares. 

art. 63.  - Os infratores das disposisoes dos artigos 59 a 62 incor-
rerão a multa deaS 50,00 500,00. 

Art. 6L. Não será tolerada medicancia, Ovendo os mendigos ser re 
colhidos às Socedades Assistenciais do Município. 

Art. 65 — SÉ poderão ser asiledos no Municipio os mendigos que pro 
varem residir nele ha mais de um ano. 

Parágrafo -Cínico - Ocorrendo hippotese contrario, o mendigos será -
reconduzido á sede do Município de sua naturalidade ou ee onde haja procedi-

Art do. 
Art. 66 — Nenhum divertimento público poderá ser realizado sem -

licença da Prefeitura. 
Parágrafo único - Divertimentos públicos, para efeito deste Código, 

são os que se realizarem nas vias pancas, ou em recinto fechado, de livre 
acesso ao público, nediante pagamentoou não,de entrada. 
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Art. 67 - requerimento de licença para o funcionamento de gualque 
Usa de diversão serj, instruido com a prova de terem sido satisfeita aa exi 
gencias regulamentares referentes á construção e aigiene do edif{cio, e -
procedida a vistoria policial. 

Ratágrafo único - Sempre que couber será, tambem exigida a prova 
de pagamento de direito autorais,na forma da lei federal. 

Art. 68 - Para a armação de circos ou barracas em logradouros pú-
blicos poderá a Prefeitura exigir, se julgar conveniente, um depósito até 
o maximo de 1 1.000,00 ,para garantia de evettual recomposição do logradour 

Parágrefo único - G depósito será restituido integralmente se não 
houver necessidade de reparos, Em caso contrário, serão deduzidos do mesmos 
as despezas feitas com a recomposição. 

rt. 69 - E m todas casas de diversas públicas serão observadas 
as dequintes disposiçoes, alem das estabelecidas neste gdigo: 

1 - as portas e corredores para o exterior serão amplos e conserv- 

• se-as sempre livres de grades inovétsou qualquer objetos que possam dificulg 
tar a retirada rápida do público em caso  c emergencia. 

II - Durante os espetáculos dsverão as portas conservar-se abertas 
vedadas apenas com reposteiros, ou cortinas. 

III - Haverá instalaçU independentes para homens e senhoras. 
Art. 70 - Para funcionamento de cinemasserão observadas ainda as 

seguintes disposisas: 

I - Sg poderão funcionar em pavimentos térreos; 
II - Os aparelhos de projeção ficaras) em cabines de facil salda, 

construidas de material incombusticaveis; 
III - crerão tomada s todas as precauças necessárias para evitar im 

cendlos, sendo obrigatório a adoação de aparelhos extitores de  fogo instala-
dos na cabine e na sala de projeção. 

art. 71 - Em todos os teatros, circos ou salas de espetáculos seis; 
reservados quatro lugares destinaeosol as autoridades policiais e municipais, 
encarregadas da fiscalização.- 

art 72 - Os bilhetes deter:trade não poderão ser vendidos por preço 
superior ao anunciado, e nem em numero excedente a lotação do teatro, cinema 
ma circo ou sala de espetáculos. 

Art. 73 —  Os programas anuhciados serão executados kntegralmente, 
não podendo os espetáculos iniciar-se depois da hora mercada.- 

Farágrafo único O empresario devolverá aos espectadores o preço 
da entrada, em caso de modificação do programa, ou transferencia de horario. 

Art 71j. - As disposiçoes do artigo anterior aplicam-se tambem, ás 
competiçoes esportivas para as quais se exigem pagamento de entrada. 

Art. 75 - à  expressamente proibidolduranteos festejos carnevales-
coa, apresentar-se com fantasias indecorosas, ou atirar água, ou outra subs-
tancia que possa molestar os transeuntes. 

Parágrafo único - Fora dos tvasdias destinados aos festejos do car 
navallninguem será permitido apresentar-se mascarado ou fantasiado nas vias 
páblicasoalvo autoriaaçcao especial das autoridades competentes. 
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Art 76 - Os empresarios ou promotores de divertimentos públicos 
serão responsaveis pela fiel observancia das aisposiçoes constantes dos arta  
gos 66 e 75, sendo punidos, nas infraçoãs, com multas de 20,00 a .3 300,00, 
conforme o caso, a criterio do Prefeito. 

CAPITULO II 
Do transito público, das medidas referentes aos animais 

e a extinção de insetos nocivos. 

Art 	art. 77 — É proibido embaraçar ou /impedir por qualquer meio o li- 
vre
. 

 transito nas estradas e caminhos públicos, bem como nas ruas, praças e 

passeios da cidade, vilas e povoados dos município, e trânsito de veículos 
nos passeios, principalmente bicicletas. 

Parágrafo único - Compreende-se na proibição d;ste artigo o depús 
to de quaisquer materiais, inclusive de construção, nas vias públicas em ge 

• ral. 
Art. 78 - `Tratando-se de materiais cuja descarga não possa ser fel 

ta diretamente no interior dos prédios, será tolerada a descarga e permanen 
cia na via pública, de modo a não eabaraçar o transito,pelo tempo estritamer 

te necessário a sua remoçãolnão superior a 12 horas. 

art. 79 =  Não será permitida a preparação de rebouco o;i argamassas 
nas vias públicas, senão na imposibilidade de faze-la no interior do prédio 
ou terreno. deste caso só poderá ser utilizado a Mrea correspondente á meta-
de da largitra do passeio. 

s Art. 80 - É absolutamente proibido nas ruas da cidade, das vilas, 
e povoados doMunicipio: 

I -conduzir animais ou veículos de tração animal  em disparada; 

II -conauzir animais bravios sem necessária precaução; 
III -conduzir ou conservar animais sobre os passeios; 
IV -amarrar animais em postes, árvores,grades ou portas; 
V -conduzir, a rastos, madeiras ou quaisquer outros materiais volu 

mosos e pesados. 
VI -conduzir carros de boi sem guieiros; 
VII -armar quiosques ou barraquinhas seri licença da Prefeitura; 
VIII -atirar quaisquer corpos ou detritos que possam ser nocivos ou 

incomodar os transeuntes. 
Art. 81 -Todo aquele que danificar ou retirar sinais colocados -

nas vias públicas para advertência de perigo ou impedimento do transito, 
sara punido com multa, alem da responsabilidade criminal que cèuber; 

Art. 82 - As infraças do dispositivo constantes dos artigos deste 

capfttio serão punidas com as multas de A50,00 a ..:500100, elevadas ao dobro 

nas reincidencias. 
.rt. 33 - É proibido a permanencia de animais nas vias públicas, 

sob a pena de apreeasão e multa de 20,00 "percapita". 
Art. 8! - Os anim=ais recolhidos ao depósito da Municipalidade se# 

rao retirados dentro de 10 dias, mediante pagamento da multa e diária de - 
" per capita", para cobertura das despezas de alimentação. 
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Parágrafo único :- aio retirado o animal nesse prazo poderá o E-
xecutivo vende-lo em hasta pública , precedida da necessária publiceçaop, 
juizo do Prefeito poderá ser publicado o edital intimando o proprietário - 
vir retirg-lo dentro de mais 10 dias, sob pena de venda em hasta pública 
para ressarcimento das despesas da sua conservação.- 

Art. 85g - prOibida a criação ou engorda de porcos na cidade e 
vilas, observados os limites do perímetro urbano. 

Parágrafo único :- Aos infratores do disposto neste artigo será 
imposta a multa de c3100,00 a ';'",500,00.- 

árt. 86g - É igualmente proibida, sob as penalidades dp artigo an 
tenor, a criação da didade e vilas de qualquer outra espécie de gado.- 

Parágrafo único -: Observad, 
refere este COdigo e o Regulamente da 
a manutenção de estábulos e cocheiras 
Prefeitura. 

-Art. 87Q - Não será permitida a permanência de cães nas vias pá 
bilcas, exceto os acalmados.- 

art. 38Q - Não será permitida a passagem e estacionamento de tro-
pas ou rebanhos na cidade e vilas, a n.o ser nas vias públicas e locais paÊ 
na isso designados.- 

Art. 899 - Fica_ ainea proibido, sujeitando-se os infratores à mul 
ta de'Te:220,00 a l00,00: 

I - Criar abelhas no centro de cidade e das vilas do município 
II - Criar pombos nos forros das casas de residencias: 
III - Criar galinhas nos porOee ou no interior das habitaçOes. 

em carater obrigatúrio, o combate as 

1Q. - Todo proprietário de terreno rural, cu.tivado ou não den-
tro dos limites do Município, fica obrigado a extinguir os formigueiros - 
existentes dentro de sua propriedade. 

2Q - Na cidade e vilas o serviço de extinção de formigueiros 
sem prejuízo da iniciativa particular, será sempre que possivel realizado-
pela Lrefeitura. 

Art. 91Q - 

zados pela Prefeitura, ou por ela executados, de acordo com este Ledigo. 
.e.rt. 92Q - Verificada a existência de formigueiros na zona rural, 

será feita a intimação ao proprietário do terreno onde os mesmos estiverem 
localizados, marcando-se o prazo de 20 dias para proceder ao seu exterminie. 

Parágrafo único :- Nessa hipótese, a Prefeitura poderá realizar o 
serviço a pedido do proprietário, com a indenizaçao das decpesas dele decor 
rentes. 

Art.93g - Se. no prazo fixado, não fOr extinto o formigueiro, a - 
Prefeitura incumbir-se-à de faze-lo, cobrando do proprietário as despesas - 
que efetuar, aceescidas de 20%, pelo trabalho de administração, alem da mui 
ta de à30,00.- 

.s as exigencias sanitárias a que se 
Saúde Ablica do Estado, e permitida 
mediante licença e fiscalização da - 

formigas 	 lavoura. 
árt. 90Q - Fica instituido, 
e a outros insetos nocivos a 

trabalhos de extinção de formigueiros serão fiscali 
A 
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§ 1Q - 1Jecorridos 10 dias da apresentação da conta e não paga es-
ta, sere lançaea em livro propriol'acrescida de 10% para cobrança conjunta- 
mento com os impostos ou taxas a que estiver sujeito o proprittário.- 

, 
§ 2Q - Do livro a que se refere o parágrafo anterior constarão :- 

1) nome do responsavel; 2Q rua, número e local; 3, despesas efetuadas; 4)a-
, 

crescimó de 20%; 5) muita Ge 10% . 
Art. 9102  - Encontrando-se o formigueiro em edificio ou benfeito-

rias e exigindo sua extinçao, demolições ou serviços especais, estes so se 
rão executasos com a assistência direta do proprietário ou seu representan-
te. 

Art. 95Q - A Prefeitura manterá um registro de informações da e- 
. 

xistencia de formigueiros, do qual constarara : 1) nome cio informante; 2)no 
me do proprietário de terreno; 3) data de informação; 4) data da intimação; 
5) patazo concedido; 6) coluna para observações.- 

Art. e6Q - Aos fiscais compete denunciar a existência de formiguei 
ros e verificar a veracidade das informaçUs recebidas. 

Capitulo III 
Do funcionamento do comercio e da indústria. 

Art. 97Q - A localização dos estabelecimentos comerciais ou andus 
triais depende da aprovação da Prefeitura, e requerimento dos interessados 
e mediante pagamento dos tributos devidos.- 

Art. 93Q  - O funcionamento de açougues, padarias, coofeitarias, - 
leiterias, cafes, bares, restaurantes, boteis, penses e outros estabeleci-
mentos congeneres será sempre precedido de exame, no locel, e de aprovação-
da autoridade sanitária competente.- 

Art. 99Q - Para efeito da fiscalização, of) proprietário do estabe 
lecimento licenciado exibirá o alvará de localidade a autoridade coepetente 
sempre que esta o exigir. 

Art.100Q - A autorização a que se refere este Cedigo, não confere 
o direito de vender ou mander vender mercadorias fúra do recinto do estabe-
lecimento, salvo a hipjtese de agenciamento para encomenda.- 

Parágrafo ilnico 	O exercício do comércio ambulante dependerá de 
licença especial, que será concedida de conformidade com as prescrições da 
legislação federal respectiva.- 

Art.101Q - Para a mudança de local de estabelecimento comercial - 
ou industrial, deverá ser solicitada a necessária permissão à Prefeitura, - 
que verificará se o novo local satisfaz às condições exigidas. 

Art.102ã - Será pcssivel de multa de 150,00 a •::f:300,00, elevada ao 
dobro nas reincleencias, aquele que : 

I - exercer atividades comerciais ou industriais sem a necessária 
aprovação a que se refere o artigo 97Q; 

II - mudar de local o estabelecimento comercial ou industrial sem 
autorização expressa da l'refeitura; 

III - negar-se a exibir o alvará de localização à autoridade compe-
tente, quando exigido.- 
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Art. 103Q - As tranzações comerciais em que intervenham medidas , 

ou que façam referencia e resultados de edidas de qualquer natureza,deve-- 
rão obdecer ao que disp-e a legislação metrolágica brasileira.- 

Art. 104Q - Os comerciantes e industriais que façam venda de mer-

cadorias ao público são obrigedos a submeterem anualmente a exame, verifica 

çãe e aferição os aparelhos e instrumentos de medir eu pezar por eles utili 
zados.- 

Parágrafo único :- A aferição poderá ser feita nos próprios esta-

belecimentos no primeiro trimestre, depois de recolhida aos cofres municipa 
is.a respectiva taxa.- 

Art. 105Q - Para efeito de fiscalização, os funcionários municiei 

is poderão, cm qualquer tempo, proceder ao exame e verificação dos aparelho! 

e instrumentos de pezar ou. medir utilizados nos estabelecimentos referidos 
no artigo anterior.- 

§ 1Q - Os aparelhos e instrumentos que forem encontrados viciadosl  
aferidos ou não, serão apreendidos. 

§ 2Q - Os proprietários de aparelhos ou instrumentos encontrados 
não aferidos, são obrigados a submete-los à arefição no prazo de 48 horas, 
nos termos do art. 104, além do pagamento da multa preyista no art. 107.- 

Art. 106Q - Cs estabelecimentos comerciais ou industriais que se 

instalarem são obrigados, antes do início de suas atividades, a submeter à 
afefição os aparelhos e instrumentos depezar ou medir a serem utilizados 
em suas tranzações comerciais com o público. 

Art. 107Q - Será aplicada a multa de 3100,00 a 300,00, elevada - 
ao dobro nas reincidências, aquele que : 

T - uzar, nas tranzações ceeeeciAis, aparelhos oe instrumentos e 

utensilios de pezar ou medir não constantes do sistema metrológico aprovado 
pela legislação federal; 

II - deixar d.e apresentaN quando exigidos para exame, verificação 

ou aferição, os eparelhoe e instrumentos de pezar ou medir utilizados na 
venda de produtos ao público; 

III - usar, nos estabelecimentos comerciais ou industriais, apare-- 
lhos de pezar ou. medir viciados, J aferidos ou não. 

Art. 108Q - A abertura #e,o fechamento dos estabelecimentos comer 

ciais e industriais, obdecerá a horário que combine, tanto quando pos ivel, 

os preceitos da legislação federal com os costumes locais e obdecidas as ncr 
mas da legislação municipal especial - vigente. 

art. 109Q - Os serviços de alto-falantes com fins comerciais, de-

pendem de autorização expressa da Prefeitura para o seu funcionamente, obe-

decendo o horário estabelecido pela autoridade competente e constante da -
lei especial a respeito. 

Parágrafo aniso 	O seu funcionamento não deve perturbe o trab 
lhoX das repartições e nem o sossego púbrco.- 

PARTE 	E SPECIAL 

LIVROI 
De PODER REGULAMENTAR. 
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TITULO I 
Do Poder Regulamentar 

Das medidas de Urbanismo, Obras e Segurança Ablica. 

Capítulo 

Do Perímetro Urbano 

Art. 110Q - O Município de Santa Rita do Sapucaia  Estado de Minas 

Gerais, compoe-se da Sede do Município - Cidade de Santa Rita do Sapucaí -e 

da Vila de São Sebastião da Bela Vista, abrangendo a área total de 675 qui-

lômetros quadrados, limitando-se ao Norte com os Município de Silvianopolis 

e Careaçú, a Leste com os Município de Careaçll, Santa Catarina,e Pedralva,-

ao Sul com os Município de Pedralva, BrasOpolis e Cachoeira de Minas e ao -

Oeste com o Município de Pouso alegre.- 

Art. 111Q - A sede do Município - cidade de Santa Pita do Sapucaí 

consta de dois ( 2) perímetros : urbano e suburbano. 

1Q - O perímetro urbano está comareendido nas seguintes divisas 

e linhas perimetrieas : A linha perimétrica de contorno da área urbana da -

sede municipal - cidade - principia no rio Sapucaí, divisas da propriedade 

do Sr. Antônio Moreira Carneiro; segue em divisas com este ate ao alto do -

cemitério; segue, pelo espigão, águas vertentes ate as divisas da proprieda 

de José Ribeiro de Barros, desce em divisas com estes até a estrada de re-

dagem da Capituva, atravessa esta e segue, passando por detraz lio prédio de 

propriedade do Sr. Joaquir• roreira Carneiro, atravessando pela frente do -

prédio velho da chácara de propriedade do Sr. Olavo Marques de Azevedo até 

o córrego do Mosquito, deste segue pelas divisas do pasto pertencente ao an 

tigo Ihspital Antonio Moreira da Costa e São Vicente de Paula até ao alto - 

da -flua Nova; desta segue pelo espigão águas vertentes até as divisas cor a 

propriedade do Sr. João PalmaTennó; desce em divisas deste até a ponte da 

410 

	

	
Biquinha, desta a rumo direito passando por detraz do prédio da estamparia- 

Santaritense 70  metros e segue os mesmos acompanhando a rua Antonio Teles -
até passar a casa dos herdeiros de Antonio Pereita Teles e desce na estrada 

do Vintém, seguindo por esta ate o pontilhãd no corrego ( boeiro ) e desce 

por este até as divisas do Sr. João Carlos de Alcantara ( na verzia ) e se 

gue em divisas com este até as divisas do Sr. Antônio Pereira da Silva até a 

porteira da chacara do Sr. Manoel Colchete, desta desce aó Rio Sapucaí sobe 

por este ate as divias dó pomar de :IA Francisca Ribeiro Moreira de abreu , 

seguindo em divisas com esta até a estrada de rodagem, atravessando esta sg. 

,be a pedreira e segue pelas divisas da propriedade de Da Francisca Ribeiro 

Moreira de abreu até as divisas das propriedades de D Eliza Andrade Moreira 

da Costa e Francisco Moreira da Cos+a e desce em divisas com estes ate a - 

porteir, da checara Pedra Redonda e desce até o córrego e por este abaixo-

até o Sappucaí, sobre por este até as divisas da propriedade do Sr. Antonio 

Moreira Carneiro onde começou e finda esta linha. 

§ 2Q - A linha perimétrica suburbana da sede do Município cicia 

de - fica assim determinada : principia na foz do riacho que desce da checa 

ra de propriedade do Sr. Cincinato Marques de Azevedo no rio sapucaí, e por 

ele ( racho ) acima até encontrar as divisas da propriedade do Sr. José - 
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Mendes Vilela com as do Sr. Evaristo Marques de Azevedo, destas em linha rg 

ta até o alto do espigão, divisas da propriedade do Sr. Joaquim Moreira Car 
neirol  por estas ( divisas ) à direita ate encontrar as divisas da Fazenda 

dos filhos de Miguel Ribeiro de Souza; daí segue em divisas com este ate as 

dos herdeiros de Antonio Pereira Teles, no alto do espigão e segue por esta 

ate encontrar as da Fazenda do Sr. Benedito Capistrano de Alckmin, descendo 

por estas divisas ate a estrada de rodagem do Viatitem, atravessando esta (es 

trada) segue pelo espigão em divisas dom as propriedades de Ernani Rezende 

Vilela, Srs. José Feliciano, João Luiz Vilela e Vila Filantrópica ate encoa 

trar a estrada de rodagem no morro do " Jeronimo "; atravessa esta e segue 

pelo espjgão em divisas com as propriedades dos sucessores de D Josefina - 

Marques de azevedo e as do Sr. Jose Feliciano Teles e com as destes ate ao 

corrego que desce da Vila Filantrópica e por ;ste ate ao pontilho, estrada 

de " Pouso do Campo " e por este desce aó raio dapucal e pelo rio acima ate 

411/ 

	

	a volta deste nas divisas das propriedades do Sr. Francisco Moreira da Cos- 
ta e as da D4  Frdncisca Ribeiro Loreira de Abreu; acompanhando estas•ate as 
divisas da propriedade deD4  Eliza Andrade Moreira da Costa com as daqueles-
ate ao pontilhão da Chacara Pedra Redonda de propriedade do Sr. Francisco 
Moreira da Costa e segue pela estrada de rodagem ( Pouso D'anta ate encon-

trar as divisas da propriedade do Sr. José Antonio de CarvaLho e, destas,em 

linha reta ao rio dapucal, seguindo por este ate a foz do riacho onde come-
çou esta linha perimetrica suburbana, aí tendo seu fim. 

Art. 112dj - A Vila de São Sebastião da Bela Vista consta do perí-
metro urbano como segue : a linha perimetrica da área urbana da sede-vila - 

dedião Sebastião da Bela Vista começa na ponte do ribeirão " Mata Cachorro" 
sobe por este a-Ee encontrar as divisas do pasto de propriedade do Sr. João 

Campos Azevedo, segue pelas divisas deste ate o córrego que desce da caixa 

d'agua e por este abaixo ate as divisa: da propriedade do dr. Camelino Go-

mes de Paiva; desce em divisas deste ate ao mura do cemiterio e desce pelo 

muro deste ate as divisas da propriedade do dr. Antonio Camilo Lacerda; dos 
ce em divisas com este ate o ribeirão " Wta Cachorro • na ponte onde come-
çou esta demarcação. 

Capítulo II 

Das vias de logradouros públicos. 

Art. 113Q - Todas as ruas, avenidas, travessas ou praças públicas, 

serão alinhadas e niveladas, em conformidade com o plano diretor estabdleci 
do. 

Parágrafo único - 0 alinhamento e nivelamento abrangerão também o 
prolongamento das vias públicas já existentes e a abertura de novas, segun-
do o permitam às condições do terreno e de forma a assedurar o desenvolvingn 
to máximo da área povoada. 

Art. 114Q - às ruas e praças que se abrirem em terrenos não com - 
preendidos na planta oficia» da cidade, de 1.950, terlo a extenção e laru-
ra que determinar a Prefeitura. 

Parágrafo único : - Serão conservadas as atuais denominações exis 
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tentes nas ruas e praças. 
Art.115Q - A arborização, muros, grades, edificios,e postes se 

rão perfilados, procedendo ao respectivo alinhamento a Prefeitura.- 
Parágrafo único - Nos logradouros abertos por particulares, co 

licença da Prefeitura, é facultado aos interessados pnamovver e custear 
respectiva arborízação, depois de sprovados os planos pela Prefeitura. 

Art. 116Q -Nenhuma rua, avenida, travessa ou praça poderá se 
aberta sem prévio alinhamento e nivelamento autorizados pela Prefeitura 
observado o plano Diretor.- 

Art.117Q - Os cruzamentos de novas ruas ou avenidas serão de 
preferencia em angulo reto, salvo quando se tratar de prolongamento de o 
tras já existentes.- 

Art.118Q - A Prefeitura, sempre que ju gar necessária a abertu 
ra, alargamento ou prolongamento de qualquer via ou logradouro público, 
poderá promover de acordo com os proprietários dos térresnos marginais n 
sentido de obter o necessário consentimento para a execução do serviço, 
quer mediante pagamento das benfeitorias e do terreno, quer independente 
mente de qualquer indenização.- 

Parãgrafp único - No caso de não assentimento ou oposição, po,  
parte do proprietários, à execução ão plano diretor, a Pre.eitura promove 
ra, nos termas da legislação vigente, a desapropriação da área aue julgar 
necessária. 

Art. 1192- Compete à Prefeitura a execução dos serviços de cal-
çamento, arborização e conservação das ruas, praças, assim como d constrt 
ção e conservação dos jardins e parques públicos. 

Art.120Q - A Prefeitura organizará periódicamente uma relação -
das ruas ou trechos de ruas que tenham mais de um terço dos lotes edifica 
dos, bem como o orçam_nto para o respectivo calçamento, classificando-as 
segundo a sua localização, intensidade de tranzito e o valor das edifica-
ções nela existentes.- 

Art.121Q - É facultado aos propriStários marginais de qualquer 
trecho de rua requerer à Prefeitura a execução imediata do calçamento, me 
diante satisfação integral do preço orçado para a pavimentação, obedeci-
das as normas da legislação especial vigente.- 

Art. 122Q- Não é permitido fazer aberturas no calçamento ou ex- 
cavação nas vias públicas, sena° em casos de serviço de utilidade Ablica 
sem prévia e expressa autorização da PreJ'eitura.- 

Parágrafo único -Ficará a cargo da Prefeitura a recomposição d 
via pública, correnso, porá% a despesa por conta daqtjele que houver dado 
causa ao serviço.- 

Art. 123Q- Qualquer serviço de abertura de calçamento ou excave 
ções na parte central da cidade só poderá ser feita em horas previamente 
determinadas pela Prefeitura.- 

Art. 124Q- Sempre que da execução do serviço resultar a abertu-
ra de vias que atravessem passeios, será obrigatória a adoção de - una pon-
te provisória, afim de não prejudicar ou interromper o trãnzito.- 
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A 	Art.125 - as firmas ou emprezas que, devidamente autorizadas,- 
rizerem escavações nas vias pánlicas, ricar obrigadas a colocar taboleta 
convinientemente dispostas, com aviso de transito iapediddeou perigo, e 
colocar nesses locais sinais luminosos vermelhos durante a noite.- 

Art.126 - h abertura de calçamento ou escavações nas vias pá-
blicas deverão ser feitas cor as precauçoes devidas, de modo á evitar —
danificações nas instalaçoes subterrâneas ou superficiais de elátricidad 
telefone, água e esgoto, correndo por conta dos responsaveis as despezas 
com a reparaçao de quaisquer danos consequentes a execuçao dos serviços. 

art,127 - Cirrerá por conta da Prefeitura o serviço de capinai 
ção e varredura das ruas, avenidas,praças, bem como a remoção do lixo de 
tas e das habitaçoes. L•ompete aos proprietários, inquilinos ou responsa 
veis a remoção dos resíduos outros que não o lixo das habiteçoes, tais - 
como:galhos de árvores ou folhas resultantes da poda e asseio dos jardin 
e quintais, estrume das cocheiras ou estabulos e outros resíduos de fá-
bticas e oficinas. 

Art.128 - Sob a pena de multa, ficam os donos ou empreiteiros 
de Abras, uma vez concluídas estas, obrigados a pronta remoção das resto 
de imateriais ou qualquer objeto deixado nas vias páblicas.- 

hrt.129- A remoção do lixo das habitaçoãs, bem como a varreduie 
das vias páblicas,serão feitas em hora determinadas pela i-refeitura, e -
que melhor consultarem aos ánteresses da Saáde Páblicas. 

art.130 - Os proprietários ficam obrigados a eanter os prédios 
e muros em bom estado de conservação nos que dão para as vias públicas, 
bem como aparar as árvores de seus quintais ou jardins quando as mesmas 
avançarem para a rua. 

Art.131 - As infraçoes das disposiçoes contidas neste capitulo 
serão'punidas com as multas de ,30,00 a -.100,00lelevadas ao dobro nos 
casos de reincidencia.- 

CAPITULO III 
eas construças em geral 

Art.132 - Os prédios ou construçoes de qualquer natureza que -
por mau estado de conservação ou defeito de execuçaolamaaçarem ruína, —
oferecendo perigo ao pábiico, serão reparados ou demolidos pelos propri-
etários, mediante intimação da Prefeitura.- 

§ 1.42  - gerá multado de ::200,00 o proprietário que, dentro do -
prazo marcado na intimação, não fizer a demolição ou reparaeão determina( 

§ 2.Q - Não cuaprindo o proprietário a intimação, a Prefeitura-
interditára o prédio ou construção se o caso for de reparo ate que este 0 
seja realizado: se o caso for de demolição,aPrefeitura procederá a esta -
mediante ação judicial.- 

§ 3.Q - Em qualquer dos caso s previstos no parágrafo precedeni 
as despezas que a Prefeitura realizar correrão por conta do proprietário. 

art.133 - Nos prédios que estejam localizados fora do alinhamos 
to do logradouro e que, em virtude da execução do plano diretor deixei.: dE 
ser oportunamente desapropriados, não serão permitidos reformas, moditilc6 
coes ou consertos,que inportem em novos ônus na execuçaià do referido pla- 
Yb" 
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salvo as benfeitorias,na forma da lei.- 

Parágrafo único - à proibição de que se trata este artigo não 
se entende à pintura dos preáios e nen a pequenos consertos nas instalaç 
es de água, esgOto e eletricidade.- 

Art.134 - O processo relativo á comdenatão do prádie em constr 
çao, nos termos do artigo 133,deverá observar as seguintes condigas: 

1 - Comunicação da Prefeitura ao proprietário de que o predie 
vai ser vistoriado; 

II - Lavratura, tipos a vistoria, do termo em que se eeclarará 
condenado o prédio, se essa medida for julgada necessária; a vistoria po 
der ser realizada a juizo do Prefeito,ou por um só perito, ou uma comis 
são-de três, da qual faça parte um indicado pelo proprietário; 

III - Em seguida, expedição de notificação,mediante recibo, ao -- 
proprietário.recuzando-se este a firmar o recibo será feita leclaraçao d 
ato perante duas testemunhas.- 

l.Q 	lesta decisão poderá o proprietário interpor recurso te 
ntve de 20 dias, a partir da intimação.- 

2.Q - No caso de interposição de-recurso, será constituida 
comissão arbitral, que julgará o caso, correndo as despesas, se as houve 
por conta da parte vencida. 

ikrt.135 — Em caso de .obra que, logo depois de concluida, ameaça 
ruína, por qualquer defeito de construção ou,  de ordem técnica, aPrefeitur 
representará o orgão competente para efeito de apricação das penalidades-
cabiveis. 

árt.136 - Tudo que constituir perigo para os cidadão.>, ou á - 
prof'ieeade pública ou particular será removido pelo proprietário ou res-
ponsavel, dentro do prazo de 10 dias contados da intimação da Prefeitura. 

Parágrafo único - Se o proprietário ou responsavel não cumprir 
a intimação, será multado dea50,00, alea de sujeitrese as despezas de -
remoção, feitas pela Prefáltura. 

arta137 - No perímetro urbano da cidade as construçoes obdecera 
no que couber, as prescriçoes do Código Civil sobre direitos de construir, 

Art.138 - Nas quadras da cidade compreendidas entre a rua Erasm 
Cabral, àv. Antonio Paulino, Praça Santa Eital  Rua Cesário alvim, £iva Sil 
vestre Ferraz e laterais,Av. Delfim Foreira e laterais, Antonio Moreira d.  
Costa, Traça Américo Lopes$Rua euintino Bocaiuva,e laterais e major Jos; 
Veliciano não serão permitidas construçoes para estaeelecimentos de fábti,  
cas.- 

Art.139 - Todos os prédios que forem construidos no perímetro 4;ii 
urbano, devem obdecer, quanto ao estilo, as erescriçoes de urbanismo mo-
derno, e, principalmente, no que concerne I higiene e estática. 

Art.140 - E expressamente proibido construir predios na parte -
urbana da cia7eide, coe telhados de abas para a rual sè nãe forem providad - 
ne calhas e oen como colocar janelas ou venezianas de abrir para fora a -
menos de dois (2) metros de alturá do passeio.* 

Art.141 - 0 ir@ rei-asado antes de iniciar qualquer construção, -
devera requerer a Prefeitura, declarando o lagar, a natureza e o destino- 
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da obra.- 

§ 1.Q - 0 requerimento deverá ser instruido com: 
a) - Planta do terreno, indicando a disposição pia arca e respe 4  

tiara colocação da obra; 
b) - Levantamento das fachadas; 
c) - Plantas dos pavimentos; 
d) - Cortes longitudinais 
§ 2.Q -A eecala a obdecer e de 1:100, excOto nas elevaçoãs de 

fachadas e seçças que será de 1:50 

§ 3.(2 -As plantas devem ser apresentadas em duplicatas,e,uma 

vez apresentadas um exemplar ficara arquivado na Prefeitura, sendo o outi  
restituido ao interessado. 

i4%t.12.12 - Na construção de muros o interessado devera somente 
requerer, indicando a altura da obra, não sendo necessária plantas. 

art.143 - .qualquer alteração que se faça nas fachadas de um 

prédio da cidade, sendo neceesgaio demolir ou levantar paredes, transfor 
mar portas ou janelas e vice=verea, ou fazer qualquer modificação equiva 
lente, o interessado terá de mencionar no requerimento, os fins da obra 
juntando plantas em duplicatas de tais modificações.- 

Parggrafosunico - Nas limpezas e pequenos resaros e suficierée 
da parte d ó interssado uma comunicação escrita ao Prefeito,e isenta de - 
onus.- 

Art.lhh.--0 pavimento superior dos predios.destinados g morada 
ou habitação, em geral, ficará sempre na altura de sessenta céntimetros, 
acima do solo, quer seja soalhadolquer por qualquer forma, devendo o piso 
do pavimento duperior ou térreo ser asfaltada, ladrilhado ou acimentado e 
imperméabilizado.- 

Parágrafo enico - O Prefeito consederá licença para edificação, 
com o pe direito de três metros de altura,para mais, contanto que se tra-
te de edfficios de construção moderna, com mais ..e um, pavimento, na forma 
dos princlpios cansagredos aela arquitetura. 

art.145 Depóis de concedida a licença para a construça4 o in4 
teressado deverá:viciar a obra dentro do prazo de seis meses sob a pena 
de caducidade. 

ArtaL6 - .uando se proceder so calçamento e se praticar assen# 
tamento de guias e sargetas, ou se fizerem quaisquer modificaçoes nas rua 
e praças- ficarão os proprietários obrigados a fazer as modificaçoes nes.-  
eeságria nas portadas e passeios dos prédios, pondo-os de acordo com asae 
determinaças da Prefeitura.- 

§ 1.Q - Para tais modificaçó"és, bem como para o consertode pas-
seios de toda a cidade, oPrefeito mandará afixar editais marcando um praa 
especial, findo q qual os ropriet4rlos ficarão sujeitos a multa. 

§ 2.Q - Todas as águas pluviais provinientss dos quintais ou te: 
renos que se dirigem para as vias públicas devem ser canalizados de modo 

que sejam conduzidas para fora das guias e por baixo dos passeios. 

§ 3.Q - A largura dos passeios das ruas,praças,travessas ou ave. 
nialas,serg fixada sela Prefeitura de acirdo cor a planta oficial de 1.950 
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árt.14$ - As cocheiras eeestábulos não poderão ser instalados 

c menos de quinze metros de distáncia das ruas, praças e habitaitoes, de-
vendo a sua construção obdecer aos seguintes requisitos: 

a) - as paredes externas e internas serão rebocadas e caiadas 
revestidas de material inpeemêavel ate a altura de dois metros; 

b) -'o piso será resistente, impereskavel e com inclinação nese 
seria para o escoamento dos resíduos líquidos que serão encaminhados aos 
esgotos; 

-a altura do pá direito, internamente, será. no minimo, de 
tres metros; 

d) - a cobertura será seita com materiais cerâmicos; 
e) - as paredes externas terão aberturas de ventilaçao,com tel 

para evitar a entrada de moscas. 
Art.148 - Para os efeitos deste Capítulo, ficam as vias públi 

cas no município classificadas nas seguintes categorias: 
frimeira categoria - estradas ( somente zona rural) com a larg 

ra minima de tres metros; 
Segunda categoria - caminhes ( só da zona rural ) com a langur 

mínima de 8 metros; 
Terceira categoria - ruas principais, guardando a distancia de 

doze a dezoito metros; 
euarta categoria - ruas de carater exclusivamente reíidencial,- 

oito a doze metros; 
euinta categoria - avenidas,nais de vinte metros. 
art.149 - Aos infratores das disposiçies deste Capítulo, serão-

cominadas multas de eiSo loo a e500,00, arbitradas pelo Prefeito. 
Parágrafo Snico - Fica instituído o "habite-se",sem o que os to- 

. 
prédios não poderão ser habitados. O"habite-se", que tera taxa coerespons 
dente, determinada em lei, será concedido pelo Prefeito, mediante requeri 
mento da parte interessada, depois de considerada a habitação de ccOrdo - 
com as exigencias deste código. 

CAPIAJLO IV 
Dos tapumes e fecho,; divisórios 

Art.150 - Presume-se comuns os tapumes divisórios entre proprie 
dades urbanas ou rurais, devendo os proprietários dos amoveis confinantes 
concorrer em partes iguais para as despesas de sua construçãó e conservai 
ção, na forma do art,538 do Código Civil. 

§ 1.Q - Os tapumes divisórios para os prédios urbanos, salvo 
convenção em contrário, silo os muros de tijolos, com dois metros de altu-
ra pelo menos. 

§ 2.9 - Os taplimes divisórios de terrenos rurais, salvo acárdo-
expresso entro os proprietários, serão constituídos par: 

1 - cercas de arame farpado, com tres fios,no minimo, de um me-
tro e quarenta 'centímetros de altura; 

II - telas de fios metalicos resistentes, com altura de 1m.50 e-
centimetros; 
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III - cercas vivas de espécies vegetais adequadas, e resistentes; 

IV - valos, quando o terreno no local não for suscetivel de ero 
são com dois metros de largura na boca e Om.50 cents.de base. 

§ 3.Q - A construção e conservação de tapumes para conter aves 
domestidas,cabritosIcarneiros, porcos e outros animais que ex'gem tapume 
especiais, comerão por conta de quem os criar. 

A 4.Q - Os tapunes especiais a que se refere o parágrafo 
or serão feitos do seguinte modo: 

I - por cerca de arar-.e farpado, com dez fios,no minimole lm.60 
centimetros, de altura. 

II - por muros de pedra ou de tijolos de 1%80 cemts.de altura; 
III - por telas de fio metálico e residtente,com malha fina; 
IV - por sebes vivas e compactas que inpeçam a passagem de ani-

mais de pequeno porte; 

Art.151 - 'Será aplicada a multa de :J30,00 a 20O,00 elevadas 
ao dobro nas reincidencias: 

I - ao proprietário que fizer tapumes em desacOrdo com as nom 
fixadas no artigo anteior; 

II - a to o aquele que d ,nificar, por qualquer meio,tapumes exi 
tentes, sem prejuisos da responsabilidade civil ou criminal, que no caso 

couber; 
CAPÍTULO 

1)0 EMPACHaMENTO 

art.152 - A colocação,nas vias pUblicas„ de cartazes, placas, -
letreiros ou anúncios, para fins de públicidíde ou propaganda de qualquer 
especle, depende prévia autorização da Prefeitura,ressalvada er, qualquer 
hipOte a propriedade particular. 

Parágrafo (mico - euando se tratar de anuncios luminosos, serão 
,eles colocados a uma altura ~lima de 2,50 mts.acima do passeio, isento d 

imposto e em cores diferentes as usadas pela ilurinaçao publica e pelos - 
sinais convencionais do serviço de transito quando houver; 

Art.153 - Não será permitida a colocação de anúncios ou cartaze 
quando: 

a) - obstruam, interceptam ou reduzem o vlo das portas e janela 
e respetiva bandeiras; 

6) - pelo seu número e ma distribuição possam preujudicar o ape 
to das fachadas; 

c) - pintados diretamente sabre muros e fachadas; 
d) ofocivos á moral ou contenham dizeres desfavoraveis á inda  

viduos, creanças e instituiçoes. 
Art.154 - alem das proibiçoes a que se refere o artigo precedeu 

te, não será permitido a colocação de anúncios de natureza permanente: 
a) - nos terrenos baldios da zona central da cidade; 
b) - quando prOudiquem o apecto paisagistiao da a perspectiva 

panoranmica; 
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c) - sabre muros, muralhas e gradis de parques e jardins; 
d) - nos edfficios públicos. 
Art.155 - A colocação de mastros nas fachadas é permitida sem 

prejuizo da estática das fachadas e da segurança pública. 
rt.156 - Os andaimes deverão satisfazer as seguintes condiçoe 
a) - apresentarem perfeitascondiçoes de segurança; 
b) terem a largura do passeio, ate o máximo de 2 metros; 
c) não causarem danos as árvores, aprelhos de iluminação e 

redes telefônicas e de distribuição de energia elétrica; 
d) a garantirem a necessária segurança dos operários, com rela 

ção ás redes de energia elétrica. 
Art.157 - Nenhuma obra,inclusivo a demolição, quando feita no 

alinhamento das vias públicas, poderá dispensar o tapume provisório, que 
deverá ocupar uma faixa de largura, no máximo, igual á metade do passei 

Parágrafo único - dispensa-se o tapume quando: 
a) • tratar-se de construção ou reparo de muros ou gradis com 

altura máxima de 2 metros. 
b) • tratar-se de pinturas ou pequemos reparos em edíficios; 
c) • fôr construido estrado elevado, com anteparos fechados co 

altura mínima de 0,60cm. inernados aproximadamente de 45 graus paraCora 
4''rt.158 - Poderão ser armados coretos provisórios nos logradouá 

ros públicos para festividades religiosas, cívicas ou de carater popular1  
desde que se observem as condiçoes seguintes: 

a) aprovação da Prefeitura a sua localização; 
b) não pertubaret o transito público; 
c) não prejudicarem o calçamento nem o escoamento das Éguas pia 

vinis, correndo por conta dos responsaveis pelas festividades os estrago 
porventura verificados; 

d) serem removidos no prazo mlximo de 24 horas, a contar do ema 
memento dos festejos. 

art.159 - as bancas para venda de jornais revistas satisfarão 
as seguintes condiçoes: 

a) terem sua localização aprovada pela Prefeittra; 
b) apresentarem bom aspecto quanto É miconstrução; 
e) não per Cubarem o transito público; 
d) serem de facil remoção. 
Art.160 - Os estabeleciLentos comerciais poderão ocupar, com me 

sas e cadeiras, parte do passeio, correspondente É testado do edifício, -
desde que fique livre para o transito público uma faixa do passeio de lar 
gura mínima 2,50 metros; 

Parágrafo único - a' concessão da necessária licença pela Prefei 
tura será precedida do pagamento da taxa respectiva4 

Art.161 - A instalação de postes e linhas telegráficas, telefó-
nicas e de força e luz, bem assim a colocação de caixas postais, extintos 
res de incendio, etc, nas vias públicas, dependem da autorização da PrefE 
itera. 
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Parágrafo único - Não será permitida a intalação de postes de 

linhas telegráficas, telefânicas ou de força e luz na parte central do 
logradouro, salvo se houver refugio central. 

Art4e2 :ias árvores dos logradouros públicos não será permit 
da a colocação de cartazes e anil:leias, nem a fixação de cabos ou fios. 

art.163.- fts infraçoês das disposiçoes dontidas neste Capitulo 
serão  punidas com as multas de ._30po a :oolopo, elevadas Wae dobro nos ca 
soa de reincidencias. 

CAPITULO VI 
Da numeraçãa dos prédios 

art.1(4 - A numeração de prédios far-se-4 atendendo-se as se 
guintes normas: 

I - o número de cada prédio coreesponderá á distância em metre 
medidas sobre o eixo do logradouro páblicoldesde o inicio deste ate o me 
da soleira do portão ou porta principal do prédio. 

II - .:Ica entendido por eixo do logradouro a linha equidistante 
em todos os seus pontos do alinhamento deste. 

III - Para efeito de estabelecimento do ponto inicial a que se r 
fere o item I, observar-se-áao seguinte distema de orientação: as vias 
públicas-  cujo eixo so colocar, sensivelmente, nas direçoes norte a sul ot 
leste -oeste serão orientadas, respectivarentelda norte pára o sul e de -
leste para oeste; as vias públicas que se colocarem em direçoes diferenta 
das acima aenclanadas, serão orientadas dó quadrante noroeste para o qua-
drante sudeste a e do quadrante nordeste para o quadrahte sudoeste. 

IV - A niSmeraçRo será par á direita e impar á esquerda do eixo 
da via pública. 

V - ,uando a distancia em metros, de que se trata esta artigo,-
não fer o número inteiro, adotar-se-á o inteiro imediatamente superior. 

Art.165 - C número correspondente a cada prédio, será gravado -
em algarismo tranco, em placa que será afixada nas fachada] do prédio, de 
acordo com o parágrafo segundo do artigo 169. 

Parágrafo único - As placas de que ase truta este artigo terãp -
forma retangular, de dimensoes de 0,17 (desessete centímetros) por 0,09ca 
( nove centímetros) e serão de ferro esmaltado com fundo azul. 

art.166 - Somente a rrefeltura poderá colocar, remover ou subs4 
tituir as placas de numeração, do tipo oficial, cabendo ao proprietário a 
obrigação de conserva-1a. 

:,rt.167 - Cs proprietários de prédios numerados pelo sistema a-
dotado ficarão sujeito ao pagamento de taxa na forra da lei, corresponder 
te ao preço da placa e sua colocação. 

1.Q - C pagarento de que se trata este artigo será feito den4 
tro de trinta dias a contar da data da publicação do aviso, determinando 
as ruas em que será executado o enplacamento dos prédios 

§ 2.Q - A numeração dos novos prédios e das respectivas habitua 
çoes será designada por ocasião do processamento da licença para constru 
ção, sendo taubem paga na ocasião a taxa de numeração. 
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§ 3.Q.- dando necessário, novo emplacamento ;Sor estravio ou 

inutilização da placa anteriormette colocada, será-exigido novamente o 
pagamento da taxa de rue se tr ta este attigo. 

art.163 - Todos prédios existentes ou que vierem a ser constru  
dos na cidade, vilas ou povoados serio obrigatoriamente numerados de aco 
do com os dispositivosconstantes dos artigos d;ste Capítulo e seus pará-
grafos.- • 

§ 1.Q - g obrigatório a colocação de placas de numeração °fiei 
al com número designada pela prefeitura' 

2.9  - É facultativa a colocação de placas artística com o - 
námero designado, sem • dispensa, por -m, da colocação e manutenção da pla 
ca de tipo oficial, que deverá ser colocada em lugar visível, no muro do 
alinhamento, na fachada ou autra qualquer parte entre o muro de alinhame 
to e a fachada, não podendo ser colocada em ponto que fique a mais de 
?,50m. acima do nivel da soleira do alin:lamento e a distãncia maior de - 
10,00m em relação ao alinharento. 

§ 3.Q - á entrada das"vilan" receberá o número que lhe couber 
pela sua posição no logradouro páblico,devendo as casas do interior das 

"vilas receber em nalmeros romanos. 
§ 4.Q suando existir mais de uma casa no interior de mesmo -

terreno, ou se tratar de casas germinadas, cada habitação deverá receber 
numeração própria, com refegncia, sempre, poréns, á numeração da casa da 
entrada do logradouro público. 

§ 	suando o pfSdioX ou.terreno, alem da sua entrada princi 
pai, tiver entrada por outro logradouro, o proprietário, poderá requerer 
a num-ração suplementar. 

§ 6.Q - A Prefeitura procederá, em tempo oportuno', á revisão--
da numeração dos logradouros cujos inoveis não .estejam numerados de ace3r. 
do com o disposto nos artigos e . parágrafos anteriores, aem como dos que 
apresentam defeito de numeração. 

Art.169 - t proibida a colocação de placa de numeração com nú.. 
mero diverso do que tenha sido oficialmeáte indicado pela Prefeitura ou! 
que importe na alteração da numeração oficial. 

art.170 - Os infratores das disposições dZsta Capítulo ficam -
sujeitos á multa de i5O,00 (cinquenta cruzeiros) cobradas em dobro em - 
casos de reincidencia.. 

cAPITne VII 
Das estradas e caminhos piiblicos 

Art.171 - As estradas e caminhos a qua^se aeere ;ate Capítulo 
são os que se destinam ao livre trânsito público, construidos ou conser-
vados pelos poderes administrativos. 

Parágrafo único - São 1:unicipais as estradas e carinhos constrt 
idos ou conservados pela Prefeitura e situado no território do Municipioi  
inclusive as que servem tres (3J ou mais proprietários contribuintes da-
Prefeitura. 

art.172 - Quando necessário a abertura, alargamento ou prolonga.  
mento de estrada, a Prefaitura promoverá acordo com os proprietários dos 
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terrenos margindis, para obter o necessário ctbnsentimento, com ou sem in-
denização. 

Paragrfo único - Não sedo posivel o ajustamento ev, gav 1 a -
Prefeitura promoverá a desapropriação por utilidade pública nos termos 
da legislação em vigor. 

Art.173 - Na construção de estradas municipais observar-se-aO 
as seguintes condigoes: 

a) largura total de 13 metros, sendo 10 metros a largura mini= 
da pista; 

b) rampa máxima de 10%; 
c) raio de curva mínima de 30 metros; 
Parágrafo único - Tratando de caminhos a largura mínima será dx 

8 metros compreendidas as faixas de proteção. 
Art.174 - Sempre que os municipes representarem a Prefeitura • 

sobre a conveniencia de abertura ou modificação de traçado de estrada e • 
caminhos municipais, deverão instruir a representaiao com memorial justa 
ficativor  

drt.175 - Para mudança, dentro dos limites dos terrenoj, de qiu 
quer estrada ou caminho público, devera o respectivo proprietário requere 
a necessária permissão à Prefeitura, juntando ao pedido projeto do trechc 
a modificar-se e um memorial justificativo da necesmidade e vantagens. 

Pararafo único - Concedida a permissão, o requerente fará modi 
ficação a sua custa, sem interromper o transito, não assistindo direito 
qualquer indenização. indenização. 

art.176- Os proprietários de terrenos marginais das estradas -
ou caminhos não poderão, sob qualquer pretexto, fecha-los, danifica-los, 
diminuir-lhes a largura, impedir, ou dificultar o transito por qualquer - 
meio, sob a pena de multa e obrigação de repor a via pública no seu esta-
do

. 
 primitivo no prazo que, lhes for marcado. 

Parágrafo único - Não fazendo o infrator a recomposição a Pre-
feitura a promoverá, cobrando as despezas efetuadas. 

Art.177 - Cs proprietários marginais não poderão impedir o est 
coamento das aguas de drenagem de estradas e caminhos para sua proprieda-
de. 

Art.178 - É proibido, nas estradas de rodagem do municipio, g - 
transporte de madeiras a rastro e o transito de veículos de tração animal 
a menos que sejam estes de eixo fixo. 

Parágrafo único - As charretes, carroça.; e bagageiras terão aro 
nas rodas de cinco(5) centímetros de largura e os carros de boi terão aro 
de sete e meio (7,5) centimetros de lagura, gosando deisenção de impostos 
municipais, por h (quatro) anos, os carros de boi que tiverem nas rodas -
aros de 10 (,-,eis) centimetros de largura, a contar da data da entrada em 
transito. 

art.179 - darão aplicadas as multas de:ÕO,00 a J.500loo, nos -
seguintes casos de infração, elevadas ao dgbro nas reincid6cias, alem da 
responsabilidade criminal que couber: 
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I - estreitar, mudar ou impedir de qualquer modo, a servidão - 

pública% das estradas e caminhos, sem previa licença da Prefeitura; 
II - colocar tranqueiras ou porteiras nas estradas e caminhos -

públicos sem prévio consentimento da Prefeitura. 
VII - impedir o escoamento das águas pluviais das estradas e cama 

nhos públicos para os terrenos marginais; 
IV - transitar ou fazer transitar nas estradas de rodagem do mu-

nicipio carros de bois, carroças ou carroções, que não satisfaçam as coa-
diçoès estabelecidas no artigo 179. 

V - arrastar paus ou madeiras pelas estradas de rodagem do mini 

cipio. 
VI -danificar ou arrancar marcos quilimetricos e sinais de trano 

sito existente nas estradas. 
VII -'danificar de qualquer modo as estradas ae rodagem e carpim-

nhos públicos. 
CÁLAMO VIII 

Dos cemitérios públicos 

Sessão I 
bEFINNUS 

art.180 - Para efeito deste eagitulo são adotadas as seguintes - 

definiçoes: 
Sepultura - Cova funerária aberta no terreno, com as seguintes 

dimensas: Para- adultos, 2metros ded comprimento por 0,75m. largura e -
1.70m. de profundidade? para infantes, 100x0,50x1.70m.respectivamente.- 

Carneiro - Cova com as paredes laterais revestidas de tijoloes-

ou material similar tendo internamente o máximo de 2,50m. de comprimento 
por 1,25n. de largura; o fundo será sempre constituido pelo terreno natu-

ral. 
CaRNEIE0 GEMINADO - lois carneiros e mais o terreno entre eles 

existentes, formando umaúnica cova para supultamento dos menbros de uma -

mesma fdmlie. 
NINHO - Compartimento do columbário para depósito de ossos reta 

rados de sepultura% ou carneiro. 
OSSWIRIO - Vala destinada ai depósito comum de ossos provenien4 

tes de jazidos cuja concessão não foi ffieformada ou c-aducou. 
BALjRAME - Alicerce de alvenaria para suporte de uma lapide. 

UPIDE - Lage que cobre o jazigo com inscrição funerária. 
MAUSOnU - Vonumento funerário suntiloso, que se levanta sobre c 

carneiro; o carater suntuoso poder obtido não só pela perfeição da forma 

como tambem pelo emprego de materiais finos que pelas suas qualidades 
intgInsicas supram enfeites e ornamentos. 

JAZIGO -Palavra empregada para designar tanto a sepultura como 

o carneiro. 
SESSÃO II 

Disposiças gerais 
Art.i81 - Os cemitérios do município terão carater secular e,ÓE 

acordo com o artigo 141, parúrgrafo decimo da Constituiçã) Federal, serac 
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administrados e fiscalizados diretamente pela prefeitura. 
Parágrafo único - É facultado as associassoes religiosad matem, 

rem cemeterios.pürticulares mediante prévia autorizaçã6 da Prefeitura, -

observadas as prescrições constantes deste ealiltulo. 
Árt.182 - Os cemitérios serão cercados por muros com altura de 

2 metros, ao longo do qual e nas duas faces ,haverá uma cerca viva que sa 

manterá bem tratada. 
Art.183 - Será reservado em torno do cemitério uma área externa 

de proteção de 50m. de largura mínima medida a partir do muro de fechamei 

to. 
Parágrafo único - A área de proteção será exigida apenas para 

os novos cemitérios e para os existentes em que, pela sua localizaçã), em 

área modificada, seja a medida exequivel. 
Art,184 - No recinto dos cemiterios,alem da área destinada a —

ruas e avenidas, serão reservadas espaços para construção de capelas e de- 
• 

positos mortuarie. 
Art.185 - Os cemitérios poderão ser abandonados quando tenham • 

chegado a tal grau de saturação, que se torne difícil a decomposiçro dos 

corpos ou quando hajam se torrados muito centrais. 
§ 1.Q - Antes de serem abandonados, os cemitérios permanecerãO-

fechados durante cinco anos, findo os quais será sua área destinada a -

praças ou parques, não se permitindo proceder-se ai ao levantamento de 

construção para qualquer fim.- 
§.2.Q - auando, do cemitério antigo para o novo se tiver de prc 

ceder à transladação dos restos mortais, os intereesádos, mediante pagava 

mento de taxa devidas, terão direito de obter nele espaço igual em super-

ficie do antigo cemitério. 
Art.136 - É; permitido a todos as c nfissoes religiosas pratica] 

nos cemitérios os seus ritos, respeitadas as disposições deste Capítulo. 

SECÇÃO 
Las inumações 

Art.187 - Nenhum enterramento lerá permitido nascesaiteriasmuni-

cipais sem a apresentação de certidão de óbito, devidaulente, atestada por 

autoridade medica. 
art.188 - As inumações serão feitas, em sepulturas separadas, -

que se classificam em gratuitas e renumeradas, subdivididas estas em tem-

porárias e perpetuas. 
Art.189 - Nas sepulturas gratuitas serão enterrados os indigelJÁ 

tes pelos prazos de cinco anos,para adultosl e de tres (3) anos, pata ing 

ates, não se admitindoocom relação a elas prorogaçao ou perpetuação. 
Art.190 - As sepulturas temporarias serão consedidas por cinco 

ou vinte anos, facultadal no primeiro caso, ,prorrogação do prazo por 
, 

ou- 

tros cinco anos, mas sem direito a novas anumações; e no segundo caso, nc 
vasprorrogaçaes por igual prazo, com direito a inumação de conjuga e de 
parentes consaguineos ou afins até" o segundo grau, desde que não se haja 
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atingido o ultimo quinquenio da concessão. 

Parágrafo (mico - es sepulturas temporarias não poderão ser pe: 

petuadas, permitida entretanto a translação dos restos mortais para selei 
tura perpetua, observadas as normas de Capitulo.. 

Art.191 - á condição pa a a renovação de prazo das sepulturas-
temporarias a boa conservação das mesmas pelo concessionário. 

ert.19a - As concessois perpetuas so Serão feitas para sepultai 
ras do tifo destinado a adultos, em carneiros simples ou gerne'Lnedos e s6 
as seguintes condições, que constarão do túmulo: 

a) - possibilidade de uso do carneiro ;Sara sepultamento de coi 
juge e de parentes consaguineos ou ~as ate o segundo grau;outros paren. 
tes do concessionário só poderão ser sepultados mediante autorização por 
escrito e pagamento dai taxas devidas; 

b) - obrigação de construir dentro de 3 meses os baldrames cone 
venientemente revestidos e cobertaea sepultura a fim de ser colocada a -
lapide ou construido o eausoleu para o que á fixado o prazo de cinco ($ 
anos. 

c) - A caducidade da concessalo no caso de não cumprimento do-
disposto na alínea b. 

Paragrafo'Snico - Nas sepulturas a que se refere este artigo -
poderão ser inumeSes infantes eu para elas translados seus restos mortal: 

Art.193 - Como homenagem pública excepecional, poderá a munici.i 
palidade conceder perpetuidade de carneiro a cidadão cuja vida pública -
deva ser rememorada pelo povo por relevantes serviços prestadas á Mação, 
ao Estado ou . Municipio. 

Parágrafo única - A perpetuidade sere concedida por lei especi.  
Art.19a - Nenhum cencestfonário de sepultura ou carneiro poder 

dispor da. sua concessão, seja qual for oetitulo, se se respeitando, com . • 
relação a este ponto, os direitos decorrentes de sucessão legitima. 

Art.195 - á de cinco anos, para adultos e de tres anos para In 
fante, o prazo minimo a vigorar entre duas innmaçoes no mesmo jazigo.- 

SECçãO IV 
1)as construções 

Art.196 - As construçois funerárias só poderio ser executadas 
nos cemiterios, depois de expedido o alvárá de licença, mediante requeri 
mento do intereesado, ao qual acompanhará o memorial descritivo das obra 
e o respectivo projeto. 

Parágrafo único - As peças gráficas serão em duas vias, as qua: 
serão visadas, e uma delas, entregue ao interessado com o alvará de liceu 
ça, uepois de projeto ter sido aprovado. 

Art.197 - A Prefeitura deixa as obras de embelezamento e melh'  
ramento das coneessoõs tanto quinto possivel ao gosto dos proprietários, 
porem, reservasse o direito de rejeitar os projetos que julgar prejudicie 

A 
is a boa aparencia geral do cemitério, a hiáiene e a segurança.- 



Câmara Municipal de Santa Rita elc Sapucaí 	
30- continuação. 

Art.198 - O embelezamento das sepulturas temporárias de 5anos 
será feito por granados ou canteiros ao nivel do arruamento, rigorosamen• 
te limitados ao perímetro da sepultura; pequenos simbolos serão permitido 

Art.199 - "as coneessoes por vinte anos será permitida a cons—
trução de baldrames ate a altura de 0,10m. para suporte da lapide, sendo 
facultado os simbolos usuais. 

Art200 - Os serviços de conserva e limpeza de jazigos sé podei 
ser executados por pessoa registrada na administração do cemitério e, ex,  
cepcionalmente, por empregados dos concessionários, quando abonados por • 
estes, e somente para execução de determinado serviço. 

Art.201 - A Prefeitura exigirá, sempre que julgar, necessário, • 
que as construçoão sejam executadas por construtores legalmente habilita-
dos. 

Art.202 - É proibido dentro do cemitério a preparação de pedra: 
ou de outros materiais destinados a construção de jazigos e mausoleus,de-
vendo o material entrar no cemitério eis condiças de ser empregado imedia 
tenente.- 

Art.203 - Restos de materiais provenientes de obras, conservas 
e limpezas de tumulos devem ser removidos imediatamente pelos responsa-- 

veis, sob a pena de multa de ::.450,00 a J500,00, alem das despezas de remo-
ção, se a intimação, não for cumprida no pnaao fixado.- 

Art,204 - Do dia 25 de outubro a 1Q de novenbro não se permite' 
trabalhos no cemiterio, afim d.e ser executada pela administração a limpe-
za geral. 

Art.205 - A Prefeitura fiscalizará a execução dos projetos aprc 
vados das construções funerárias. 

Art.206 - O ladrilhamento do solo em torno dos jagigos e retira 
do desde que atinja a totalidade da largura das ruas de separação e seja' 
pelos interessados obdecidas as instruções da administração do cemitekoi 

CAPITULO 
Dos inframaveis e espiosivos 

Art.207 -No interesse público a Prefeitura fiscalizará a fabris 
cação, o comercio, o transporte, odepOsito e o emprego de inflamaveis e - 
esplosivos. 

Art.208 - Sío considerados inflamaveis entre outros:fOsforo e - 
materiels fosforados, gasolina e demais derivados do petroleo; eteros, 
alcoois, aguardente ar óleos em geral; carburetos, alcatrão e materiais bE 
tuminosas liquidas. consideram-se espiosivos entre outros: fogos de arti4 
ficio, nitro-glicerina, seus compostos e derivados, pólvora algodãõ pOlvc 
ra, espoletas e estopins fulminatos,cloretos, formiatos e congéneres; cal 
tuchos de guerratcaça e minas. 

Art.209 - É absolutamente proibido, sujeitando-se os transgres-
sores á multa de 5OO,00: 

I - fabricar espiosivos se:, licença especial em local não deter 
minado pela Prefeitura; 
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II - manter depósito de substânciasinflamaveis ou de explosivos 
sem atender a exigências legais, quanto á construção e segurança; 

III - depósJ.tar ou conservar nas vias públicas, embora provisori 
mentelinflanaveis ou explosivos. 

a 1.Q - Aos varegistas é permitido conservar em comodos apropr 
ados em seus armagens ou lojas, a quantidade fixada pela prefeitura na 
respetiva licença de material inflamavei ou explosivo que não ultrapassa 
a venda provrvel em 20 dias. 

§ 2.Q - Os fogueteiros e esploradores de pedreiras poderão man 
ter depósito de explosivos correspondente ao consumo de 30 dias, desde 

que os depósitos estejam localizados a una distançia mínima de 250 metro  
da habitação mais próxima e a 150 metros das ruas ou estradas. ie as dis 
tancias a que se refere este parágrafo forem superiores a 500 metros á 

permitido o depósito de maior quantidade de explosivos. 

Art.210 - Os depósitos de explosivos e inflamaveis só serão c •• 

tauidos em locais especialmente designados na zona rural e com licença e 
pecial da Prefeitura, de acOrdo com os dispositivos e normas estabelecida 
neste Código. 

§ 1;W - Os depósitos de explosivos ou inflamaveis, compreende 
todas as dependencias e anexo inclusive casas de residecias dos empregaai 
doal  que se situarão a uma distância mínim, de 100 metros dos depósitos,-
serão dotados d.e instalação para combate ao fogo e de instintores de in-
cendi° portáteis em quantidade e disposições convenientes. 

§ 2.Q - Todas dependencias e anexos dos depósitos de explosivos 
ou inflamaveis serão construidos de material incombmetivel, admitindo-se 
o emprego de outro/ material apenas nos caibroslripas, e esquadrias. 

Art.211 
feitura, e quando 

do tipo e espócie 
art.212 

A exploraçao de pedreiras depende de licença da Pre- 
A 

nela for empregada explosivo, este será exclusivamente 
mencionados na respectiva licença. 
- Não será consedida licença para exploração de pedreiro 

ras, com emprego de explosivos, nos centros povoados e, fora deste, numa 

distancia infeiror a 200 metros de qualquer habitação ou abrigo de animal 
ou em local que possa oferecer perigo ao píblico. 

Art.213 - Para exploração de pedreita será observado o seguinte 
I - Colocação de sinais nas proximidades das minas que possam -

ser percebidos distintamente pelos transeuntes a, pelo menos, 100 metros 
dá0 distânçia. 

II - adoção de um toque convencional e um brado prolongamento,- 
dada° o sinal de fogo; 

Art.214 - Não será permitida o transporte de explosivos ou in-
flamaveis sem que se observem as precauçoes devidas. 

§ 1.Q - Não poderão ser transportados simultaneamente, no mesmo 
veiculo, explosivos e inflamaveis. 

§ 2.Q - Os veiculas que transportarem explosivos ou inflamaveis 
nan poderão conduzir outras pessoas alem do motorista e ajudante. 

Art.215 - È vedado, sob pena de multa, alem da responsabilidade 
criminal que couber: 
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I - soltar baloãs, fogos de attificio, bombas, busca-pés, mor-

teiros e outros fogos perigosod, bens como fazer fogueiras, nos logradour 

públicas, sem prévia licença da Prefeitura, a que só será consedida por 
ocasião de festejos, indicando-se para isso quando conveniente, locais a 
propriados. 

II - utilizarsem justo motivo, armas de fogo dentro do perlmet 
da cidade, vilas e povoados do municipio. 

III - fazer jogos ou arradilhas com armas de gogo sem colocação 
de sinal visível Para advertencia aos passantes ou transeuntes. 

Atta216 - Ficam sujeitos a'licença da Prefeitura a instalação 

de bombas de gasolina e de depósitos de outros inflamaveis, Lesmo para 
exclusivo de seus proprietários.- 

§ 1.Q - O requerimento de licença indicará o local para insta 
lação, a natureza dos inflamaveis e será instruido com a planta e a.escri  
ção minunciosa cias obras a executar.- 

9 2.4  - O Prefeito poderá negar a licença se reconhecer que a 
instalação do depósito ou da bomba prejudica, de qualquer modo, a segura 
ça panca 

5 3.Q - a Prefeitura poderá estabelecer, para cada caso, as ex 
gencias que julgar necessária ao Interesse da segurança. 

§ 1j.. - t expressamente proil-ddo a instalação de bombas de gaso 
lina e postos de oleo no interior de quaisquer estabelecimentos, salvo se 
estes se destinarem, exclusivamente, a esse fim.- 

art.217 - Os depósitos de inflamaveis em geral,conpreendendo te 
das as dependencias e anexos, serão dotados de instalaças cowletas para 

combate ao fogo, conservados em perfeito estado de funcionamento. 

Art.218 - O transporte de inflamaveis para os postos de abaste 
cimentos será feito em redapientes apropriados, hermeticamente fechados,-
devendo a alimentação dos depósitos subterrâneos realizar-se por meio de 

mangueiras ou tubos apropriados, de modo que os inflamaveis passem direta 
mente dos recepientes de transporte para os depósito. 

§ 1.2  - O abastecimento de veiculos será feito por meio de bom-
bas ou por gravidade, devendo o tubo alimentador ser introduzido direta 
mente no interior do tanque do veiculo. 

§ 2.Q - absolutamente proibido o abastecimento de veiculos ou 
quaisquer recepientes nos postos, ?or qualquer processo de despejo livre 
dos inflamaveis,sea emprego de mangueiras. 

§ 3.Q - Para o depósito de lubrificantes, nos postos cie abaste-
cimentos, serão utilizados recipientes fechados á prova de poeira eedota-
dos dispositivos que permitam a alimentação dos depósitos dos veiculos —
sem qualque- ead-ravaeamento.- 

art.219 - Nos postos de abastecimentos onde se fizerem tambem - 
limpeza, lavagem e 4ubrificaçao de veiculos, esses serviços serão feitos 
nos recintos dos postos, que serão dotados de instalações destinadas a e-

vitar a acumulação de água e resíduos de lubrificantes no solo ou seu es-
coamento para os logradouros púdicos. 
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Parágrafo único - As disposiçogs deste artigo estendem-se ás -

garagens comerciais e demais estabelecimentos onde se executam tais serv 
ços. 

Art.220 - às infraçaas aos diapositivos deste Capitulo serão 

punidas com a multa de50,00 a a500,00, elevadas ao ôobro nas reinciden 
cias.- 

CAPITULO X. 
Das queimadas 

Art.??1 -Para evitar a propagação de incendios, observar-se-ao 
nas queimadas, as medidas preventivas necessárias. 

"rt.222-- A ninguem e permitido atear fogo em roçados,palhadas 
ou manos que limitem com terras de outrem, a não ser com o consentimento 
dos confrontantes, ou, então, assumindo a responsabilidide civil pelos -

danos que causar aos visinhoa, observados os itens seguintes: 
- sem tomar as devidas precauçoes, inclusive o preparo de ac 

iros,que terão deis (10) metros de larra, sendo cinco (5) capinados e 
varridos e o restante roçado. 

II - sem mandar aea confinantes,pom antecedencia minima ae 24 ho 
ras, um aviso escrito e testemunhado, marcando dia, hora e lugar para la 
çamento do foko. 

Áirt.223-. Salvo acordo entre os interessadps, a ninguem e perm 
tido queimar campos de criação em comum antes do mes de Novenbro. 

art.?74 - A ninguem é permitido, sob qualquer pretexto, atear -
fogo em matas, capoeiras ou campos alheios. 

Art.225 -• Incorrerão em multa de ai100,00 a j500,00, elevadas ac 
dobro nas reincid9acias, os infratores deste Capítulo, alem da resposabi] 
dada civil e criminal que couber. 

TITULO II 
Lo serviço de abastecimento d'agua 

Capítulo 1 
Da obrigatoriedade 

art.226  Os proprietários dmredios ou terrenos não edificadc 
situados em vias publicas onde exista rede distribuidoralficam obrigadoN 
a partir da promulgaao deste Código, ao pagamento da resfflectiva taxa de 01 
consumo, estabelecida na lagislaçgo t ibutária.- 

parágrafo único - Ce o /aredio ainda não estiver ligado á rede 0 
distribuidora, a taxa será cobrada pelo preço de pena d'agua ou pelo mí-
nimo, no caso de medidores.- 

Art.227 - O proprietário de prédio nas condiçoea do artigo an- 
terior, ^ ja dotado de rede domiciliaria ainda não ligada a rede distribuic 
ra, rica obrigado a reguerer a kigaçao no prazo de 60 dias. Não o fazende 
incorrerá na multa de 2000o, prorrogando-se o prazo por trinta dias. 
Finda a prorrogação ainda não requerida a ligação, ser-lhe-a aplicada a 

multa em dobro. A vrefeitura fará então a ligação, cobrando o preço das -

obras indispensaaeis para tal, alem das taxas regulamentares. 
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§ 1.Q - Se o prédio ainda não for dotado de rede démiciliária 

fica o proprietário obrigado a construi-la e a requerer sua ligação á rã 
de distribuidora no prazo de 60 dias sob pena de multa de Je00,00. Não 
o fazendo, o prazo será prorrogado por 30 dias. Finda a prorrogaçao sem 
que a tenha feito, ser-lhe-á aplicada a multa em dobro e a Prefeitura ex 
cutará os serviços, cobrando o seu custo acrescido de 20Á a titulo de ad 
ministração. 

2.Q - A Prefeitura não dará a necessária licença para habita 
ção de prédio novo sem que haja sido feita a ligação de água. 

Art.228 - Na data da construção da rede distribuidora, nas via 
publicas, onde ela não exista atualmente se estabelecerão as obrigações 
previstas nos arts.226-227 e seua parágrafos. 

Paráráfo fanico - Os prazos previstos nos arts.226 e 227 e seu 
parágrafos serão contados da data de construção da rede distribuidora.- 

Art.229 - Cada prédio terá sua ligação propria para suprimento 
d'água, acro se• permitindo, sob pena de multa, a derivação de uns para ou 
tros prédios. 

§ 1.Q - Verificada a infração, contar-se-á a ligação para o pr 
dio, ate que o responsavel destrua,4 sua custa, as derivações clandestina 
e pague a multa. 

§ 2.Q - Nos prédios em que hajam economias dinstintas, ficam o! 
proprietários com a de requerer tantas derivaçoes quantas forem estas,ber 
como requererem baixa respectiva quando, mesmo temporariamente, da deriva 
çao não tiver se utilizado, sem prejuizo da principal.- 

. 
Art.230 - A orientação geral do Serviço de agua, obdecera a NI 

nta Oficial da cidade, de 1.950. 
Parágrafo enico - Para efeito de cadastro essa planta será man-

tida em dia, com a indicação de todas as instalações domiciliárias. 

CAPÍTULO II 
Dos hidromeiros 

Art.231 - Será preferido para controle de consumo d'agua na ci- 
dade, o sistema de hidrometros, O er:prego desse sara obrigatório no casc 

de o abastecimento ser feito com água submetida, previamente, a tratament 
por qualquer processo- destinado a melhorar-lhe as qualidades bacteriolegi 
cas, físicas ou químicas. 

Parágrafo único - No caso de emprego de hidrometros, para efeã 
to do computo da taxa minima de consumo, ficam estabelecidos os limites -
mínimos de 21,6 metros cubicos e 30 metros cubicos mensais, facultado ao 
consumidor requerer o limite de consumo d'agua. O excedente a esse limitE 
será pago por metrod cubico de acordo com a legislação tributaria vigentE 

Art.232 - Os hidrometros serão fornecidos e instalados pela PrE 
feitura, pagando, previamente, o interessado, a taxa de ligação Prevista. 
na  legislação tributária. 

§ 1.Q - Compete á Prefeitura determinar o diametro do hidrometi 
a instalar,segundo o consumo presumível do prédio. 
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a 2.0  - Tratando de estabecimento cujo consumo d'agua exija a 

instalação de hidrometros especiais, quanto a CO e diametro, sara o a- . 

parelho adquirido pelo consumidor. 
Art.233 - Pela conservação dos hidrometros, pagarão os proprie 

tários dos prédios as taxas estabelecidael na legislação tributária vigen 
te. 

Art.234 - Mediante ao pagamento da taxa a que se refere o arti 
go anterior, incumbe á Prefeitura a conservação dos hidrometros, isto g, 
a sua limpeza e os consertos motivados pelos desgastes natural do apare 
lho, 

Parágrafo único - Não se compreendem ha conservação os reparos 
de defeitos de hiarometros causados Po culpa do proprietário ou morador 
do prédio, que ,na-Ta caso, será responsabilizado pelas despezas decorrei  
tes dos reparos e sujeito a multa de i'V5110loo aa13100,00, conforme gravida 
de da falta. 

Art.235 - O proprietário ou morador do prédio sag responsavel 
pela guarda do hidrometro, cumprindo-lhe indenizar á Prefeitura em caso 
de inutilização ou extravio. 

ârt.236 - Antes de colocado, o hidrometro será aferido e lacra 
do, com o sinete da Prefeitura, podendo o interessado assistir á aferi'ç'ã 
cujo resultado se registrará emlivro especial. 

Art,237 - Faculta-se ao interessado pedir a aferição do hidromt 
tro, cujo funcionamento considere defeituoso, e ,não sendo encontrado de-
feito, ficará o reclamante sujeito au pagamento da importância de310,00, 
para indenização do trabalho de inspecção. 

Parágrafo único - Para efeito do pagamento dessa importância, -
considera-se em funcionamento regular o hidrometro, cujo erro de leitura 
não exceda a 6% para mais ou para menos. 

Art.238 - Os funcionários encarregados da limpeza e leitura do: 
hidrometros comunicarão á secção competente da Prefeitura quaisquer darei 
to Ou inrregularidade neles observados, afim de se fazerem os consertos 
necessartos. 

Art.239 - As leituras de hidrometros terão feitas de 30 em 30 - 
diasoproximadamente, por funcionário especializados que as anotarão em -
impressos próprios. 

§ 1.Q - Recebidos os inpressos pela secção competente, procedei 
se-a expedição das notas de consumo para cobrança das respectiv as taxas, 
que deverão ser pagas na tesouraria da Municipalidade dentro de 15 dias, 
seguintes á apresentação da conta. 

§ 2.Q - Serão despresad.os na calculo para pagamento das taxas -
de consumo as fraçcles de metro cubico. 

§ 3.Q - Não pagas, dentro de quinze dias, as contas serão acre: 
cidas de 10%, prorrogando o prazo por mais 15 diasIfinda a prorrogação e 
não pagas as contas, será interrompido o fornecimento. 

§ 4.2  - O restabeleci:ento da ligação, cortado na forma do par 
grafo anterior, será feito mediante liquidação do debito e pagamento 0 da 
taxa de religação.- 
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Art.M10 - O proprietário do prédio desabitado á responsavel pe. 

la guarda do hidrometro, salvo se pedir a retirada do aparelho, que sá - 
será novamente instalado mediante o pagamento da respectiva taxa. 

Art.?41 - As atuais ligeções sob regime de pena d'agua serão 
provisoriamente mantidas, a critério da Prefeitura, que precederá á sua 
substituição gradativa por hidrometros. 

Parágrafo único - A substituição terá inicio nos prédios onde 
houver maior consumo d'agua,como hoteis, pensões, estabelecirentos de em. 
sino, hospitais, garagens, estabelecimentos industrials,etc.- 

CAPITULO III 
vo fornecimento por penas 

Art.2)42 - A pena d'agua terá vazão de 1000 litros de água em 2/ 
horas e as taxas respectivas serão cobradas em conformidade com as leis 4  
tributátias do municipio. 

Art.243 - Em cada ramal domiciliário serão instalados: 
1) - um registro de passagem externo, de uso exclusivo da Pre-- 

feit' a; 
2) - um hidrometro ou registro de pena; 
3) - um registro de passagem interno para uso do consumidor. 
Art.?)i)i  A rede de instalação d'ague nim prédio divide-se em 

externa e interna. 

§ 1.Q - A rede externa compreende a dertvaçao a partir da rede 
distribuidora ate o registre de passagem interno exclusive. 

§ 2.Q - A rede interna compreende a instalação no interior do -
prédio, a partir do registro de passagem interna inclusive. 

Art.?/15 - A construção, reparos ou alteração da rede externa, -
quando pedidos du de interesse do consumidor, inclusive demolição e recos 
posição do6alçamento e do passeio, serão feitos pela Prefeitura, por con-
ta do interessado.- 

Parágrafo Unice - A execução desses serviços será precedida pe-
lo depósito, na tesouraria municipal, da importância do orçamento das o-
bras, organtzalfdo pela Prefeitura a requerimento do interessado.= 

Art.246 - A rede interna será feita pelo proprietário, de acor-
do com os dispositivos regulaLentares, sob fiscalização da Prefeitura. 

§ 1.Q - Antes da ligação - da conpetencia exclusiva da Prefeity 
ra fará esta uma vistoria na rede interna, podendo negá-la se verificai; 

na sua execução, qualquer inobservância das disposiçoes reguMmentares.- 
§ 2.Q - Verificada a hipótese prevista no parágrafo anterior, -

a ligação só será consedida depois de feitas na instalação as modifivaçoe 
necessárias ao seu enouadramento nas disposiçoes regulamentares.- 

Art.247 - Prédio nenhum se abastecerá diretamente da rede geral 
e sim por interrádio de um depósito doLiciliário que tenha capacidade min 
ma de 300 litros. 

§ 1.Q - Os depósitos domiciliários deverão satisfazer ás seguin 
tes condições: 
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e) - serem construidos de concreto areado, ferro galvanizado ol 
ferro% fundido; 

b) - terem tampa que impeça a ôntrada de mosquitos, poèiras, -
líquidos e quaisquer matérias extranas; 

c) - terem allmentação regulada por torneira de fecho automáti- 
co; 

d)terem tomada d'agua a cerca de cinco centímetros acima do fui 
do; 

e) - terem tubo de descarga e tubo de ladrto; 
f) - serem instalados -em lugar de fácil inspeção, afastados do: 

fogões e reguardados contra o sol. 

§ 2.Q - Para casa de pessoa pobre poderá ser dispensado o depó-
sito do iciliário a juizo da Prefeitura. 

Art.248 - As ligações cónsedidas pela Prefeitura destinam-se ac 

fornecimento de água para usos domiciliários cor uns, ficando a concessão 

de ligações para outros fins subordinadas as possibilidades da rede de a-
bastecimento.- 

art.249 - Verificando-se a incapacidade da rede pública e haver 

do possibilidade, ou conveniência de aproveitamento de agua em outra font 
sara concedida licen dera capitações privadas. 

Art.250 - A requerimento do construtor poderá ser concedida lie 
gação de agua para execuçãto de obras de qualquer natureza. 

§ 1.Q - Neste caso e obrigatório o emprego de hidrometro. 
§ 2.Q - As despezas de ligaçao serão pagas pelo eonstrutorlsob 

cuja responsabilidade ficam e conservação do hidromeéro e instalaçoes, 
ber como o pagamento do consuno verificado. 

§ 3.Q - lInda a obra o construtor dará disso conhca-entceor - 
escrito,á Prefeitura para proceder a verificação do consumo posterior á - 
ultira leitura e corte da ligação.-  

Art.251 - 11 aos proprietários ou moradores, sob pena de multa,-

consentirem torneitas ou auaiquer outros aparelhos, abertos ou estragados, 
de forma a se permitir desperdício d'agua. 

Art.252 -. 3ob pena-de multa, os proprietários ou moradores são 
obrigados a permitirem a entrada, nos prédios, dos encarregados do serviçi 

de água para efeito de inspecção das instalações domiciliárias.- 

Art.253 - Aquele que causar dano, de qualquer natureza, ga cai-
xas e reservatórios d'agma, encanamentos, registros ou peças de quaisquer 
do abastecimento público, alem de ser multado ficará obrigado a reparar o 
dano. 

Art.254 - e proibido a entrada de pessoas extranhas so serviço 

de água nas dependencias do reservatorio e da instação de tratamento, e 
na sua área de proteção 

Art.255 - 	proibido a entrada, sob qualquer pretexto, de pesso- 
as extranhas ao-serviço de água, a passagem, ou permanência de animais na 
área de proteção dos mananciais. 

••■ 

- A limpeza dos reservatórios e da rede de distribuição 0 
sara sempre procedida de aviso aos consumidores.- 
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art.257 - São passíveis das seguintes multas: 

I) - de a100,00 a 1280,00 todo aquele que: 

a) - it:pedir ou desviar, propositadamente, o curso da água do 
ranancial que alimenta a rede adutora do abastecimento público; 

b) - causar quaisquer danos ou avarias nas caixas dSagua, enca 
namentos, registros, ou peças de qualquer natureza, do serviço de agua. 

II) - de -50,00 a :100loo todo aquele que: 

a) - deixar de colocar caixas ou de Ositos de água doriciliáre 

providos de bois. 
b) - tirar derivação d'agua para prédio ou terreno vizinho; 

- De a30,00 a ';150,00 todo aquele que: 

a) -deixar as instalações d'agua em n,u estado de conservação 

ou com defeito de funcionamento; 
b) - fizer qualquer modificação na rede externa manobrar o reg 

stro externo de entrada ou fraudar, de qualquer modo o regu_ador de vaza 
c) - impedir qu os encarregados do serviço procedam ás necess 

rias inspecções nos prédios em que haja instalação d'agua; 
d) - deixar torneiras ou outros aparelhos abertos ou estragad 

de fárma a perLitir o deseerdicio d'agua; 
árt.258 	::,-altas previstas neste titulo serão cobradas em 

dobro nas reincideacias ,respeitando p máximo legal. 

TITULO III 
Do serviço de esgoto sanitário e de aguas pluviais 

CAPÍTULO I 
Concessão de ligaçees 

todo prédio construido em logradouros dotado de servi 
ser ligado á respectiva rede pela forma estabelecida 

neste titulo. 
Art.260 - kks ligações serão feitas por meio de rasais dõmicilie 

rios construidos pela Prefeitura, á custa do interessado, ate os limite! 
indicados nos art.270, passando esses ramais a fazer parte da rede geral 
respectiva. 

art.261 A conscessão de ligações de esgeto será processada er 
requerimento dirigido ao Prefeito, e, para que seja atendido, deverá o -
interessado satisfazer ás exigencias seguintes: 

á) - apresentar duas cópias da planta aerovada do prédio, ou dc 
projeto submetido á aprovação da Prefeitura, quando se tratar de constrl 
ção nova, devendo constar da mesma a rede interna; 

b) - pagar o orçamento relativo á mão e obra para demolição e 
reconstruçRo do calçamento e do passeio, para abertura das valas, constr.' 
ção do ramal domiciliário e demais serviços indlspesaveis á execução da ; 
ligação; 

e) - fornecer o material necessário para construção dos ramais 
domciliários, de acerdo com o que determinar a repartição competente. 

A 

Art.259 - 
ço de esgoto deverá 
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4 1.Q - Os orçamentos serão acrecidos de 10% para eventuais e 

limitados a um mínimo de320,00 para cada lig4'ao. 
•§. 2.0  - Para casas de residencia própria, de operários, a juiz 

dó Prefeito e a Mulo precário, podara ser concedida ligação de esgoto, 
sem as exige/leias da letra- "a", desde que o proprietário apresente recib 

de pagamento do imposto predial relativo ao exercício anterior. 
§ 3.Q - Tratando-se de prédio que tenha instalação sanitária 

despejando em fossa interna, podara ser concedida a ligação de esgoto a 
rede pública, sem exigência da letra "a". 

art.262 - As ligações de esdCto, para vila ou rua particular, 

serão feitas separadáaente, para cada casa por meio de sub ramais deris 
dos de ramais troncos gerais, construidos á custa do proprietário e ínco 
porados as redes da Prefeitura. 

Art.263 - Moditicaçoes posteriores nas ligações e que não foral 

de iniciativa da trefeitura bem como algumas substituição de material es-
tragado, correrão por conta do proprietário. 

CAPIVILO II 

Da esgotamento e redes domiciliares 
sEcçto I •  

Das águas residuais 

Art.26/1 -Destinam-se ás canalizações de esgotos, dos prédios, 

a coleta das aguas residuais provinientes cie latrinas, mictorios, pias dE 
cosinha, tanque de lavar roupa,lavabos e banheiro, conduzindo-as a rede - 
geral de esgoto sanitárias. 

Parágrafo íznico - É expressamente proibido escoar águas pluvial 

pelso condutos de esgOto sanitários dos prédios. 

Art.265 - Nos logradouros pilblicos ainda não servidos de esgOta 
serão as águas residuais encaminhadas para fossas sépticas; e nem á permi 
tido, sob pena de multa, deixar que corram livrerente pelos quintais, ou 
pelas sargetas das vias p.riblicas.- 

§ 1.0  - As fossas, perfeitarente abertas, á prova de insetos e 
pequenos animais, ficarão afastadas, das habitaçoes, dez metros, pelos ME 
nos. 

§ 	Chegando a rede de esgoto sanitário ao logradouro, não 
mais será tolerado o uso de fossas, que serão aterradaaAogo feita as liga 
ções dos prédios ao coletor geral. 

Art.266 - É proibido lançar águas de esgõtos, in natura", aos -
córregos e ribeirogs, dentro e a montante da cidade, apenas tolerando a - 
Prefeitura quando, prir:eiro sejam convenientemente tratadas. 

Art.267 -Aguas residuais, que ~portem materiais capazes de 

obstruir a rede de esgotos, principalmente, as que procederem de cocheira 
garagensgaçougues, restaurantes, passaram atraves de aparelhos de retença 
antes de irem ao coletor geral. 

Art.268 - Aguas servidas, procedentes de matadouros, tinturaria 
usinas de açucar, fábricaade papellcortumes e outros estabelecimentos 
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industtiais, primeiro serão tratadas,segundo juizo da Prefeitura para de- 
, 

eois irem a rede geral de esgoto, estas aguas terão temperatura máxima dE 
35 graus e estação sempre neutralizadas. 

SECÇÃO II  
'Jos ramsi domiciliários 

Art.269 - Para despejo de eseâto domiciliário terá, cada predlc 

o seu ramal de ligação primitivo. Este ramal será providode uma peça ou -

caixa de inspecção, de tampão novel, instalada de modo que fique bem assi 
melada superficialmente, e tão proeimo quanto possivel, do limite entre - 
a propriedade e o logtbadouro.- 

Art,270 - O ramal domiciliário de esgâto compreende um trecho -

externo, ou na via pública, e um trecho interno, ou dentro do propriedade 
§ 1.Q - correr:e sempre por conta do proprietário do prédio as. 

despezae de desobstrução do trecho interno.- 

§ 2.Q-- Serviços no trecho externo do ramal, isto e, do coleto/ 

geral ate a junção com a peça ou caixa de inspecção competem exclusivamer 
te a Prefeitura, vedado qualquee.interferencia de pessoa extranha.- 

Art.271 - Os ramais domiciliários terão a duclividade minidea dE 

tres centimentros (0,03) l'or metro linear, para ur diaeetro minimo de dez 
centímetros (0,10) ou 4", :respeita%da a orientaçao da planta oficial de 

1.950• 
14§ 1.Q - Para .o caso dos edifícios especiais, as condiçoãs tácm 

nicas do ramal serão fixadas pelarepartição. competente. 
§ 2.Q - Quando as condições do terreno impuserem uma decliv dad 

inferior a Om.03, por moro, para o ramal domiciliárioyserao adotados me-
ies eficazes de lavagem, que assegurem a expulsão completa dos resilluos. 

Art.27a -Só será feita a ligação, pela Prefeitura, do ramal do- 
, 

miciliario a rede de esgoto, depois de verificada a fiel observancia do - 

que dispoe este Título sabre inttalação sanitária interna, do medir. 
Art.273 - Durante a construção do prédio, desde que o ramal sej 

pare uso definitivo, poderá ser feita a ligação provisória de esgâtoa  que 

sirva aos operários empreeedos na obra.- 
Paragrafo (mico - É proibida a abertura de fásaas para serventi 

de operários, nas zonas servidas com rede de esgâtos sanitários. 

Art.i:74 - Nos casos em que a situação topografiea de um prédio -
impeça o . esgoamento direto pelo logradouro fronteiro, a Prefeitura provi-
denciará a construção de um, ramal coletor atraves da propriedades partici 

lares, de acordo com o direito de servidão obdecida a orientação da plan-

ta oficial de 1.950. 
§ l.Q - Os proprietários deverão permitir a passagem do ramal -

coletor pelas suas propriedadea, desde que a imponham as condiçUs topo-

graficas do terreno 
§ 2.2  - O ramal coletor passará numa faixa de terreno não edifi 

cato e será construido de modo que mio danifique wpropriedades. 
4 3.Q - Cabe á Prefeitura a conservação desse ramal coletor, - 

considerandotntegrante da rede pública.- 
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Arta275 - Nas demoliçoes de predios ligados á rede de esgOtos. 

sanitários, o construtor e obrigado a pedir por escrito o corte da liga- 
ção, que será feito gratuitamente.- 

SECÇA0 III 
Das instalações internas 

rt.276 - Uma instalaçãa interna de esgOto compreende: 
a) - o trecho interno, do ramal domiciliário, desde a peça ou - 

caixa de inspecção inclusive ate o chaminé de ventilaçao. 
b) - as ramificações de despejo e de circulação de gazes; 
e) - a caixa de gordura e a fOssa séptica quando necessária; 
d) - aparelhos sanitários e acessOraos; 
Art.277 - Nos prédios de redidencia a instalação aanitária coa4 

stará, no mínimo de: 
a) - um banheiro de aspersão; b) - lima latrina; e pertencens; - 

c) -uma pia para água servida; d) um tanque de lavar roupa. 
Art.278 - As instalações domiciliares de esgotoatenderão ris - 

regras gerais que a seguir se enumeram: 
I - todos os aparelhos sanitários terão canalização proprias e 

disporão de siXfoes desconectores convenientemente ventilados. 
II - às águasservidas das pias de cozinha deverão ser lançadas -c 

em caixas de gordura ligadas, por meio de sifãci, ao coletor dos outros - 
despejos, 

III - Os aparelhos receptores de água residuais serão providos de 
grelhas para impedir a passagem de matarias que possam obstruir as canali 
zaçoes de esgoto. 

IV - O tubo de queda para descarga de ratrina terá no m{nimo(3" 
tres polegadas de diametro,e, sempre que possive? descerá verticalmente,-
no podendo em caso algum fazer angulo maior de que 45 graus. 

V - O mesmo tubo de queda poderá receber os despejos de varios 
aparelhos sanitários, desde que tenha o diámetro suficiente de acordo cor 
o numero deles.- 

VI - A chaminé de ventilação dos esgotos deverá elevar-se pelo 
menos, a um metro e meio acima do telhado do prédio e ficar afastado das 
janelas e aberturas das casas vizinhas de modo que estas não venham a ser 
invadidas pelos gazes de esgâtos. 

VII - A charine de ventilação dos esgotos poderá ser o Proprio tu 
be de queda p*olongado acima do telhado„ ou então constituida por um tu 
bo de ferro fundido ou galvanizado dom o diamettro de tres polegadas,assen 
tado, sempre, que possivel de eacosto á parede externa do predioT a este 
ventilador se fitarão os demais tubos de ventilação dos sifões deconecto 
res, com as precauções indicadas pela técnica sanitária.- 

VIII - O diametro dos tubos de ventilação não será menor do que o 
diametro do respectivo sifão desconector. 

IX - Ioda a canalização de esgoto, dentro e fora do predio, deve 
ra ser traçada em partes retas, tendo o menor numero passivel de mudanças 
de direção ou de inclinação. 
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X - Excetuados os casos de necessidades, nenhum trecho de cana] 

zação prncipal do esgõto deverá ficar embutido nas paredes ou pisos do -
edifício. 

XI - Nas mudanças de direção ou de inclinação se instalará caixa 
ou peça anropriada com operculo ou tampe de desobstrução, não se empregar 
do, em tais mudanças, nem curvas de mais de um oitavo, nem cruzes ou teÉ 
sanitários. 

XII - Na ligação das ramificações de despejo com o tubo de queda, 
serão em regados peças em ipsilon e curvas de um oitavo, ou tes sanitáric 

enquanto na ligação do tubo de queda com a canalizaçaoem declive, será -
empregada curvas de um oitavo, com ipsilon munida de batoque, atarrachadc 
no extremo livre da peta. 

XIII - s canalizações de esgoto dos pree:os deverão ser de ferro 
fundido ou galvanizado. Permitir-se-á o emprego de manilhas , apenas nos, 
trechos externos, enterradas a conveniekte profundidade e situadas em á-
reas descobertas. 

XIV - Nas ramificações de despejo, as manilhas terão o diametro 
minimi de tres polegadas (3"') e as junções dessas ramificações com o -
ramal domiciliário (trecho interno) serão feitos por meio de peças apro-
priadas ou caixa de inspecção. 

XV - As manilhas serão assentadas em leito convenientemente pre-n 
parado, bem socado e com declividade certa. 

XVI - Xs juntas das manilhas deverão ser perfeitamente estanques, 
executadas com capricho, sem rebarba internas. 

XVII - .duando for necessária a passagem da canalização de esgoto 

por baixo dos alicerces das casas, deverá ser feita com todo cuidado em-
pregando-se tubos de ferro fundido, isolados dos referidos alicerces. 

Art.279 - Os aparelhos sanitários deverão satisfazer os'requisi 
tos dos respectivos destinos; serão de tipo oficialmente aprovado e terão 
sifões e tubos de descarga com diametros determinados pela tecnica sanitá 
ria. 

§ 1.2  À latrina, particularmente, deverá preencher as seguin 
tes condições: 

a) -'ter sifões de obstrução hidraulica, de tres polegadas de 
diametro no minimo, munidos de orifício para ventilação. 

b) - ter forma simples, de uma só peça sem revestimento de alve 
naria ou madeira e ser feita de material apropriado, de superficie polid.  

c) - permitir facil Inspecção e limpeza, liPertando-se de matar 
as leves ou pesadas por descarga de dez a quinze litros. 

d) - ter o fecho hidraulico do sifão, no minimo, cinco centime 
tros de altura d'agua inalteravel anos a descarga de lavagem. 

§ 2.2  - lavagem das latrinas seaá feita por descarga provocad 
e nunca automática mediante um dos seguintes processos: valvula de gluxo-
( flash valve); caixa de sifonagem, de tipo silencioso, caixa comum de de 
carga com dem a quinze litros de capacidade, perfeitamente fechada, á 
ptova de mosquitos, colocada aura metro e oitenta centímetros, no minimo, 
acima do aparelho receptor e ligada a este por um tubo, cujo diametro 
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terá uma polegada e um quarto ( 1 1/4") 

§ 3.g  - as caixas para descarga de lavagem das latrinas terão -
alimentação regulada por fechos automáticos. 

§ 	- Os mictórios comuns atehderão os seguintes requesitos: 
a) serem construidos com exclusão do cimento, de material resis 

tente e empermeavel de superficie lisa; 
b) terem admissão de água mediante um registro; 
c) disporem de uma caixa de descarga ev altura conveniente 

quando instalados em grupo; 
§ 5.Q - No caso de latrinas outo-siífonadas, únicas assentes 

sem ventilação, será feita uma ventilaçao direta-pela extremidade do ra-
mal a que se liguem estes aparelhos. 

Art.280 - Todas as instalações sanitárias deverão ficar em pavi 
mento acima do nivel do passeio, afim de que o ramal de ligação não ter -
profundidade superior a lm.50 salvo a hipótese prevista no artigo 274. 

Art.281 - A mailha de grés cerâmico atenderá ás seguintes condi 
ções: 

a) ser feita de barros de composição homogénea; 
b) não apresentar bolhas, nem fendas ou outros defeitos; 
c)ser bem vitrificadaí, polida por dentro, e claramente sonora 

a percursão; 

d) suportar a pressão de duas atmosferas; 
e)Ter forma de tubos tetos, sem curvatura nem flecha, secção 

circular e espessura sensivelmente uniforme. 

Art.282 - Os projetos de construçees, reconstruções, reformas, 
acréscimos e modificações de prédios deverão subordinar a localização das 
latrinas, banheiras,lavabos, tanques,etc, às conveniencias de uma boa ins,  
talação sanitária, com facilidade de escoamento, ventilação e inspecção, 
segundo as indicaçoes deste Titulo. 

Paragrafo único - uerá sempre ealgido que se indique a situação 
altimgtrica exata dos aparelhos sanitários e canalização de esgotos em - 
relação ao meio fio do logradouro público. 

a-t.253 - As exigências do artigo anteior e seu parágrafo mico 
se aplicam tombem aos predies. jà construidos, que não estejam ainda liga-
dos a rede de esgoto, devendo figurar nas respectivas plantas as indicaç 
es aqui exigidaã. 

Art.?34. - É privativo de cada prédio o seu serviço de esgoto, 
vedada a sua ramificação para outro prédio 

Art.285 - A obstrução ou inutilização de esgotos velhos, quando 
' • necessario, será feita gratuitamente pela Prefeitura. 

Art.286 -'As alterações ou ampliações dos serviços de esgátos 
domiciligres não podem afastar-se das linhas gurais estabelecidas neste 
Titulo, ficando aquele que desxar de observá-las sujeito ás penalidades 
aqui previstas. 

CAPITULO III 
Ijos pibjetos, execução de fiscalização dos serviços domiciliáres 



Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucalsols.2.04— continuação. 

Art.287 - "s instalaçoes internas de esgoto serão projetadas e 

executadas por profissionais habilitados.- 

art.238 - Nas canstruções novas e obrigatória a apresentação dc 
projete das instalações dimiciliáres simultaneamente com o projeto de can 
tração.- 

Art.289 - O projeto poderá ser esquemático, mas conterá sempre 
indicaçoes precisas sobre os depósitos de água, aparelhos sanitários e - 
canalizações principais, tudo do acordo com as determinações do presente 
TItulo. 

Art.290 - As demoliçoes de predios servidos de agua e esgoto de 
verão ser, obrigatoriamente, notificadas por escrito a repartição compete 
n.te.- 

Art.291 - Os serviços domiciliáres de água e esto serão fisca 
lizados pela Prefeitura e submetidos á prova sempre que for necessário. 

Art,292 - Nas obras em andamento as canalizações não podeu ser 
cobertas por aterros, muros ou revestimento, antes de serem examinadas -
por agentes da Prefeitura, os quais poderão exigir do responsavel pelos -
serviços a remoção de qualquer obstáculo que se oponha á inspecção. 

8att4grafo Unice - ceando para o conveniente andamento das obras 
for necessária a cobertura de trechos das canalizaçoes internas, deverá o 
:responsavel pelas instalações enviar avisos neste sentido á repartição cq 
petente, para que esta mande examinar os referidos trechos dentro do pra-
zo de 48 horas. 

Art.293 =4 Prefeitura nodera exiger a substituição do material-
defeituoso e a modificação ou consertos nas intalações domiciliáres que - 
não estiverem de acordo com as disposições deste Titulo. 

• Art.294 	a - Não 	1igadus a fedes gerais de esgoto os prédios 
novos ou antigos, cujas instalações eternas não tenham sido executadas -
segundo as prescrições regulamentares. 

Art.295 - Os proprietários sio obrigados a manter as instalaçõe 
domiciliáres em perfeito estado de conservaçã)e fundionamento, cabendo a 

a 	 A 
intervenção da Prefeitura nos casos em que se verificar a inobservância - 
desta disposição. 

Art.296 - Compete ao morador do prédio a desobstrução das cana],; 
zações internas, bem como a limpeza dos aparelhos saeitáries,sifões, ralo 
caixas de gordura e lavagem dos depósitos domiciliáres. 

CAPÍTULO IV 
Do esgotamento das águas pluviais internas. 

Art.297 - A solução do esgotamento pluvial do interior das pro-
priedades fica a cargo do interessado, que usará os meios ao seu alcance, 
menos de realigá-lo pelos aparelhos ou canalizações de esgotos sanitários 

Art.2.98 - Quando no logradouro existir galerias de águas pluvia 
is e a situação topográfica do terreno não permitir o escoamento para sar. 
gata, atraves de canalização por teimo do passeio, consentirá a Orefeitur; 
que seja feita ligação de esgoto pluvial na referida galeria. 
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àrt.299 - A concessão de ligação de esgOto pluvial será proces4 

sada em requerimentolexecutando a Prefeitura a construção do ramal exter- 
no de ligação, por conta do interessado. 

art,300 - à águas pluviais serão coletadas em caixas coL ralo! 
de tipo oficialmente aprovado0.- 

A 
Art.301 - à declividade e o diamentro das canalizações de água 

pluviais serão determinadas pela repartição competente. 
Art.302 - Na construção de esgotos pluviais internos serão tons 

das as precauções para que não seja possivel a intercomínicaçao com es--- 
gota3sanitários. 

§ 1.Q - É expressamente proibido o despejo de agua servida nas 
canalizações de esgoto pluviais.- 

§ 2.Q - quando for necessário, a passagem de canalização de á-
guas pluviais por Nixo do prédio, deverá ser feita com todo cuidadelem-
pregando-se tubos de ferrod fundido, ou manilhas envolvidas numa camada -
de concreto de espessura minima de 10 centimetros e de traço 1:315.. 

CAPITULO V 
Disposições gerais 

Art.303 - É proibido a qualquer pessoa, mesmo a funciânários M 
de outras repartiçoõs públicas, empreiteiros de,,emprezas que explorem ser 
viços públicos, intervir nas instalações de esgotos sanitários pluviais,-
por qualquer pretexto, sob a pena de multa de '.120,00 

Art.304 - Serão sempre adotados nos serviços novos, os melhora 
mentos que forem sahcionados pela técnica sanitária. 

"rt.305 - As infrações ás disposições d'e'ste Título serão punid.  
com  multa de Je0,00 aj.'20400, aplicaveis em dar° nas reincid;ncias. 

Art.3o6 - O restabelecimento de ligação cortada em virtude de 
imposição de multa, só se realizara depois de efetuar o pagamento da mes 
ma, e após o cunprinento da disposição violada que lhe deu motivo. 

TITULO IV 
'Jo serviço de abastecimento de carne verde. 

Capítulo I 
Da localização, instalação e funcionamento dos mata 

douros. 

Art.307 - Os matadouros, na cidade ou nas vilas do Município, 
serão localizados nos sítios a esse fim destinados pelo respectivo plano 
de urbanismo. 

ser observadas as 
1 	do edifícios, compartimento e depemdencias, comp 

dom a matança de animais, correspondente ao dobro,pelo menos, do 
necessário para abastecimento diário da população existente fle localidade 

afique deva servir; 

Art.308 	 matadouros deverão - - Para construção e instalação de 
seguintes condições: 

- dimensões 
tiveis 
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II - o edifício compor-se-á principalmente dos seguintes compar-

timentos; com as respectivas instalações: Sala de matança, sangra e escala 
tejamento; o depósito de carne verde, o vestiário, as instalações sanitá-

rias e o escritório laboratório; 
III - piso impermeabilizado, em todo edifício, com inclinado sag 

ciente para escoamento facil e rápido de águas e líquidos residuais. 
IV - revestimento das paredes de todo o edifício com azulejo,ou 

outro raterial imperméavel, ate a altura de 2,50, excetuando-se o esurite. 

rio, em que e facultativo o revestimento. Nos angulos internos das parede: 
o revestimento será feito com superficies curvas. 

V - instalação de um reservatório de água com capacidade suficim 

ente para todos serviços de lavagem e limpeza, bem como canalização ampla 

para coleta e escoamento das águas residuais. 
VI - equipamento completo de aparelhos, uteneílios e instrumento 

de trabalhos, de material inalteravel quando submetido ao processo de es4ig 

terelizaçâo. 
VII esterelizadores para os aparelhos, instrumentos e utenellios 

VIII - carros estanques para transporte de animais, carcaças e ví-

ceras condehadas. 
IX - currais, pocilgas e todas as dependen ias. 
"rt.309 - Os matadouros destinados a fins industriais, anexos a 

fábricas de produtos alimentícios, terão instalações proporcionais á natuA 
reza e amplitude das respectivas indésteias e serão construidos de acor-

do com os projetos aprovados pela Prefeitura, observadas as disnosições 
regulamentares e exigencias do Departamento de Saude Pública. Zstado. 

art.310 - Anexo ou proximo ao matadouro, se possivel haverá um 
pasto fechado, com aaea suficiente para comportar,no minimo, o dobro do 

ralear° de rezes abatidas por dia,Junto haverá um curral destinado au gad 
bovino e caprino, com área adquada ao movimento do matadouro. 

'Irt,311 - As reses de corte serão recolhidas ao pasto, ou turra: 
pelo senos ?): horas antes da matança.tsse recolhimento se fará todos os 

4 dias a mesma hora, que será determinada pelo encarregado do matadouro. 

rt.312 - W.s pocilgas serão divididas em diversos compartimentas 
recebendo cada uma os porcos de um sé dono e devendo elas ter capacidade-
para conter animais em numero suficiente para a matança em oito 0) dias. 

Parágrafo único - As pocilgas serão dotadas de rede de abasteci-

mento d'agua de modo a facilitar a sita liupesa.- 
art.313 - Será mantido o registro de entrada de animais, do -

qual constarão a espécie do gado, data e hora de entrada, estado dos ani-

mais,-némero de cabeças,- nome do proprietários e as obServaçoes que forem 

julgadas necessárias. 
Art.314 - Os animais serão alimentados por conta do respectivos 

donos.Na hipeetese de ser utilizado o pasto anexo ao matadouro, pagarão os 
donos as taxas ou diárias previstas nas leis tributárias 'mimo regulamen-

ta do serviço. 
art.315 - O encarregado do matadouro e respcnsavel pela guarda 

dos animais confiados ao estabelecimento, não se estendendo esta responsa, 

fWbilidade aos casos de morte ou acidentes fortuitos ou de força maior,- 
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que nao possam ser previstos ou evitado s. 

Parágrafo único - Verificada a morte de qualquer animal recoli 
do ao matadouro será o seu proprietário notificado para retira-lo dentr 
do prazo de trás horas, findo o prazo, sem que a notificação tenha sido 
atendida, o encarregado mandará fazer a remoça° do animal, correndo tod-
as despesas por conta do proprietário, que será ainda passivel de multa. 

Art.316 - Nenhum animal poder á ser abatido sem prévio pagamen 
do imposto, pu taxa a que o marchante, ou açougueiro estiver sujeito, na 
forma da legislação tributátia do Munia ípio. 

CAPITULO II 

Da matança e impecçao sanitária 

Art.317 - É indispensavel o exame sanitário dos animais destin 
dos ao abate, sem o eae este não sara efetuado. 

Parágrafo único - O exame será realizado no gado em pe no cur 
anexo ao aatadouro, por profissional habilitado, e ria falta Oste, pelo 
proprio encarregado do estanolecmento. 

Art.318 -Em caso do exame realizado pelo encarregado, e, guano 
não seja posaivel ouvir-se um profissional habilitado, a simples suspei 
de enfermidades determinará a rejeição dos animais. 

Art,319 - As reses rejeitadas em pe serão retir das dos cerrai: 
pelos proprietários, sendo a rejeição anotada no registro proprio. 

Parágrafo 'raleie() - O encarregado poderá impedu' a entrada de re-
ses que possam, desde logo, ser reconhecidas como emprestaveis para matar 
ça. 

Art.320 - t espresaament.e proibida a matança, para consumo ali 

mental' de animais que sejam das especies bovinas, suinas,ovina,ou caprina 
nas seguintes condições:- 

a) - vitelos com menos de 4 anos de vida; 
b) - suínos com menos de cinco semanas de vida; 
e) - ovinos e caprinos,,com menos de oito semanas de vida; 
d) -animais que não hajam repousado, pelo menos, 24 horas, no 

pasto ou curral anexo ao estabelecimento. 
e) - animais caquetieos ou estremamente magros; 
f) - animais fatigados; g)- vacas em estado de gestação; h) 

vacas com sinais de partos recentes. 

Parágrafo Unice - Os donos dos animais regeitados .são obriga, 
dos a retira-los no *,:esmo dia do recinto do matadouro, sob pena de multa. 

Art.aP1 - É considerado impróprio para o consumo alimentar, e -
passivel do rejeição preliminar ou condenação total, todo animal em que -
se verificar, quer no exame a que se refere o artigo 317, quer no exame - 
dascarne e vísceras, a existncia de qualquer das enfermidades reieridad 
no artigo 70$, do Regulamento da Saúde Pública do Estado. 

"rt.aP2 - A matança começará á hora determinada pelo encarregad 
do matadouro, e será feita por grupo de gado pertencente a cada marchante 
e de acordo com as disposições do Regulamento do proprio estabeleciaento. 
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art.323 Livalquer quo soja o processo de matança adotado, com 
aprovação do prefeito, indispensavel a sangra imediata e o escoamento o 
do sangue das reses abatidas. 

art.324 a Para o esfolamento e abetura serão os animais suspen-
sos em ganchos apropriados e proceder-se-ão de modo a evitar o contato Oé 
carne com a parte cabeluda do couro e com as vísceras. 

Art.325 - O exame do animal abatido sere feito na ocasião da a-
berturas das carcassas e sua avisceraão, por progissional habilitado ou 
pelo encarregado do matadouro, observada aí.normaji do artigo 319,serão 
examinados,cuidadosamente, os ganglios. vísceras e outros orgãos, e con-

denados e apreendidos o animal, a carcassa, ou parte da carcassa, as vim 
ceras ou orgãos julgados imareprios para o consumo alimentar. 

Art.326 - Os animais, as carcassas ou partes delas, as víscera: 
os orgãos ou tecidos condenados comsiapreprios para o consumo alimentar( 

serão removidos em carros estanques para a inutilização na forma do arti-
go 327, ou aproveitameato industrial permitido. 

Parágrafo Unica - aA inutilização será faltas em fornos crema-

terias ou em recipientes digestores ou por outro processo aprovado pela - 
Prefeitura e a Saída Pliblica.- 

art.327 - Os animais abatidos ou que hajam morrido nos pastos - 
e currais anexos aos matadouros, portadores de carbilaulo bacteriano,raivs 
ou quaisquer outras doenças contagiosas, serão cremados com pele, chifre 
e cascos. 

§ 1.Q - O local, os unteallios ou instrumentos de trabalho que 

estiverem estado em contacto com qualquer carcassa, orgão ou tecido do a-
nimal portador de carbúnculo bacteriano, raiva ou quaisquar moléstia com-
tagiosas, serão imediatamente desinfetados e esterelizados. 

§ 2.Q - Os empregados que tiverem manuseado carcassas, vísceras 
ou orgãos desses aniAaskis, farão completa desinfecção das mãos e do vestu 
rio, antes de reiniciarem o trabalho. - 

Art.328 u aangue, para uso alimentar ou fim industrial, sere 
recolhido em recipiente apropriados, separadamente, para ser entregue ao 
proprietário dos animais.- 

Parágrafo Unica - Verificada a condenação de um aniaal, cujo 
sangue tiver sido recolhido e misturada ao de outros, será inutilizado - 
iodo o conteúdo do respectiv o recipiente. 

Art.329 - As carnes consideradas boas para o consumo alimentar 
serão recolhidas ao depósito de carne verde, ate o momento de seu transpo 
rte para asaçougues. 

Art.330 - Depois da matança do gado e da inspecção necessária, 
serão as vísceras, consideradas boas, para fins alimentares,. lavadas em - 

lugar próprio e colocadas em vasilhas apropriadas para o transporte aos a 
çougues. 

art.331 - - Os couros verão imediatamente retirados para os cortu 

• ' mes preximos, ou salgados e depositaoos em lugar para tal fim destinado. 

Art.332 - proibido, sob a pena de apreensão e inutilização, a 
insuflação de ar ou qualquer gaz nas carnes dos animais. 
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Art.333 - As condenações e inutilizações totais, ou parciais,- 
serão registradas, com especificação de sua causa, em livro próprio a que 

se refere o artigo 3r9. 

Art.33L - Se qualquer doença epizoética for verificada nos ani-

mais recolhidos aos pastos, ou currais do matadouro, o encarregado provi 
denciara o imediato isolwento dos doentes e suapeitos, em locais agro 

priados.- 

"kr .335 - Os animais encontrados mortos nos currais podara() ser 
autopsiados, a fim Ge ser determinada a " causa-mortis", coneedendo-se -

sua utilização para fina industriais, desde que não incidem no artigo -
327._ 

CAPITULO 'III 

'isposIões gerais 

Art.336 - Nenhum gado destinado ao consumd públ i co poderá ser -

abatido fgra do matadouro, sob pena de multa. 

§ 1.0  - Nas vilas e povoados, onde não hover matadouro, o gado 

bovino e suíno deatinados ao consumo público, depois de exxinado pelo res 

pectivo fiscal ou profissional por ele indicado, será abatido em lugar - 
a 

previamente deterrinado, aplicando-se no que couber, as disposições deste 

Título. 

§ 2.Q - Serál no entanto,permitida a matança de gado bovino,para 
o consumo normal. da população, em xarqueadas acaso existentes, já fiscall 

zadas pelo Ministério da Agricultura, ate que se construa o matadouro mu-

nicipal.- 
§ 3.Q - Nas xarqueadas a que se refece o p tÉgrafo anterior, a 

Prefeitura exercerá, por técnicos, ou funcionário para isso designados, a 
fiscalização prescrita para matança e distribuição.- 

Art.337 - além da fiscalização prevista, extgir-se-é nas xarque 
cedas o cumprimento das condições e medidas sanitárias constantes dste - 

Título. 
Art.338 - As taxas referentes á matança e transpotte de carnes 

a 
verdes do matadouro aos açougues, serão cobradas de acordo com a legisla- 

ção tributária do município. 
Parágrafo único - Nas xarqueadas, observado o disposto nos arti 

gos anteriores, exigir-se-ão as taxas e tributos em vigor. 
'-rt.339 - O service de transporte de carnes do matadouro para -

os açougues será feita em veículos apropriadas, fechados e com dispositi-

vo para ventilação, observando-se na sua construçao interna, tonas prea-

criçOes de higiene. 
§ 1.Q - Os transportadores deverão manter as suas vestes em per 

feito estado de asseio e serão obrigados a lavar diariamente os reapecti 
vos veículos. 

§ 	- As carnes de porco,carneiro e cabrito poderão tambem a 
ser conduzidas para açougues em taboleiros ou cestos com cabertura de -
tela de arame. 

jert.340 - espressamente proibido, na cidade e vilas, manter-s 
em pateos particulares, gado de qualquer espade destinado ao cgrte. 
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CAPITULO IV 
Dos açougues e do abastecimento de carne verde 

art.341 - " venda a varejo, no perimetro da cidade e vilas, d 
carne verde, toricinho e vísceras só poderá ser -feita em rec&ntos apropri 
dos e que preencham as seguintes condições: 

1 - terão ara minima.de 16 metros quadrados; 
2 - as portas dos açougues serão de grade de ferro, providas d 

tela metqlica. 
A - haverá en.todas as paredes externas vãos de ventilação com 

altura mínima de um metro e reler largura possível. ,2erao colocados a al 
tura mínima de 2.m20 do pizo e dotados de caixilhos de ferrol,basculante 
cujas bandeiras ocuparão o vão total; 

4 - as paredes serão revestidas ate a altura de dois metros de 
azulejos brancos ou outro material liso,resisteute empermeavel, de cor 
clara e da facil limpeza. "s juntas serão torcidas dom material-inpermea 
ve1.4s paredes acima dessa altura, o teto' as portas e caixilhos serão 
pintados a ()leo, a cores claras; 

5 - o teto será constituído de lage.de concreto armado; 
6 - o pizo será revestido de ladrilhos hidráulicos, de cores cj 

ras, com imclinação suficiente para o escoamento das aguas de lavagem. Nc 
pizo serão instalados ralos sinfonados para capta4ão dessas águas; 

7 - os angulos de Intercessão das paredes, entre si, com o pizc 
e com o teto, serão suostituidos por superfícies curvas de concordancia; 

3 - terão instalação de agua corrente abundante; 
9 - o balção será de mármore ou de pedra plástica, sendo a basE 

de alvenaria de tijolos revestida% do mesmo material impermeavel com que 
forem as paredes; 

serão sempre que necessário, dotados de cmaras frigorifica 
de capacidade conveniente; 

11 - disporão de armação de ferro ou aço polido, fixa as paredes 
ou ao teto e a que serão suspensos por meios de ganchos do mesmo material 
os quartos de rezes para o talho; 

12 - Os compartimentos destinados a corredor ou salas, vestiária 
e instalações sanitárias terão seu piso, paredes e tetos, com o mesmo aca 
barrento da sala principal. Haverá, pelo menos, uma privada e um lavatório 
de louça ou ferro esmaltado; 

13 - quando o açougue não dispuser de camara frigorifica ou esta 
não for de capacidade suficiente, será adotado o sistema de "chassis" te-
lado para proteçao contra moscas; 

Att.342 - Os açougues deverão observar as seguintes condições: 
1)- São obrigados a nanter o estabelecimento em corplato estado 

de asseio e de higieneo nao lhes sendo permitido ter no 'mesmo qualquer ram 
de negócio divrsc do de Sua especialidade, bem como guardar na sala de 
talho objetos que lhes sejam estranhos; 

2)- a carne não vendida ate 24 horas após sua emtrada no açougue 
será incotinent& salgada e s6 neste estado poderá ser dada ao consumo da 
população, salv o a hipótese de ser conservada em clr.ras frigorificas; 

■ e• 



Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaille. 51-continuação. 
3)- Na carne com osso o peso deste no poder a exceder de 200 - 

gramas por quilo; 

4)- toda carne vendida e entregue a domitilio somente poderá - 

ser transportada em. carros apropriados, ou em taboleiros ou cestos caber 
tos com telai de arame; 

5)- não admitir, ou manter no serviço, empregados que não seja 

portadores de carteiras sanitárias, ou atestado medico de que não sofrem 
de moléstia contagiosas. 

árt.343 "s carnes e toucinhos importado de outros municipica 
so poderão ser vendidos a população local mediante exibição dos document 

que provem teree sido pagos, no Municipio de procedencia, os impostos e 
taxas devidos. 

2- rt.31L - E expressamente eroibido o transporte, para os açoupe 
es,de couros, chifres e residuoss  considerados prejudiciais ao asseio e-4 
higiene do eztabelecimento. 

Art.311.5 - Os proprietários dos açougues deverão cuidar em que, 

nos respectivos estabelecimentos não seja permitida a entrada de pessoas 

portadoras do moleetias contagiosas ou repugnantes, con fundamento nas - 
disposiçOes regulamentares da Sailde Páblica. 

Art.346 Os cortadores e vendedores, sejam preprietários, ou - 
empreeados, serão obrigados a usar aventais e gorros brancos mudados dia-
riamente. 

irt.347 - Nenhuma licença para abertura de açougues, se concede 

rá senso depois de satisfeita as exieencias a que se refere o artigo 341. 

promuleaçao deste COdigo, e que não satisfaçãn as normas prescritas no 
e 	a 
Àsrt.34.5 - Os açousues existentes na cidade e vilas, a data da 

••■ 

artigo 341, deverão adotar-se ás mesmas no prazo de um ano.- 

Parágrafo iinico4 A Prefeitura. examinará, em cada caso concreto, 
as remodelações realizadas para efeito de sua aprovação.- 

CAPITULO 	V 
• Das infrações e das penas 

a 
	- Incorrera nas seguintes multas, elevadas ao dobro nas 

reincidencias, aqueles que: 

I - te HSOloo a '1200,00 
a) - abater gado de qualquer espécie fera do matadouro, na cida 

de ou 1ra dos lugares apropriados, nas vilas; 
b) - vender carne verde ou toucinho fresco fera dos açougues, - 

salvo no caso da distribuição a domicilio previsto no artigo 342, 1t21 4; 
e) - abater gado 4e qualquer especie, com sintomas de molestia, 

ou sem o presa paearento das taxa devidas; 

d)-- abater gado de qualquer espécie fera dos matadouros ou lu-
gares designados, Cor o fito de entrega-lo ao consumo pilblico. 

II - rie(30,eo a 50loo: 
a) - abater gado de qualquer espécie antes do descanço necessá-

rio, e vacas, porcos, ovelhas e cabras em estado de gestaçao; 
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b) vender ou epgsitar qua'quer outro artigo no recinto destina 

do ao retalho o venda de carnes. 

c) transportar para os açougues couros, chifres e demais resto 

de gado abatido para o consumo; 
d) deixar permanecer nos currais dos matadouros, por mais de tr 

horas, animais mortos d.e sua propriedade, ou deixar de retirar, no mesmo 

dia, os que forem rejeitados em exame procedido pela autoridade competen 

te. 
III - De 12Oloo a 11001- po: 

a) transportar carnes verdes em vefculos não apropriados, salv 

motivo de força maior e com o consentimento pgaio da autoridade competei 

te; 
b) atirar ossos e restos de carne nas vias públicas; 
o) f6rem encontrados servindo nos açougues sem o uso dei avent 

is e gorros; 
^rt,350 - Por infração de qualquer dispositivo dgste Titulo, p 

ra que não esteja previst,e pena especial, serão inpostas multas de À20,o•  

a3200,00, elevaè'"as ao dgbro nas reincidgncies respeitando o mãximo ler 

LIVRA II 

P"os bens 
Titulo único 

as classes de bens 
CAPÍTULO I 

Doe bens moveis e inoveis 
Art,351 - Os bens moveis e inoveis do liunicipio fazem parte de 

seu patrimonio. 
Parágrafo (mico - Salvo quando se destinarem a garantia de obri 

gação, esses bens são impenhoraveis e inalienaveis. 
Art.352 - São proprios Municipais os bens inoveis incorporados 

ao património do l''uaiciplo. 
Art.353 - Ao Mtnicipio compete: 

I - Administrar seus bens, -iuer os de uso palie°, quer os de -

seu dom{nio privado. 
II - Aceitar legados e doações, aplicando-os esq máteria de inter: 

sse d.o Muntcipio. 
III - Arrendar, ou permutar bens do domínio privado, se houver in 

reese coletivo, observados os preceitos legais. 
IV - vender, mediante hasta pública, os bens do domlnio privado 

adquirir outros bens, por ato "inter-vvos", inclusive pela desaprooriaçã, 
por necessidade ou utilidade pública; 

Parágrafo único - Para a caracterizaeao dos bens públicos este 

livro obdecerá ás disposições dos artigos. 65 e 68 dó dOdigo Civil.- 

CAPIYULO II 

'a venda de terrenos do património Municipal 
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8) sugerir ao ''hefe do Serviço de Obras os melhoramentos que entenda ele-

jam necessaríos aos cemitérios; 9) fieeelizar as inhunações e exenaçõee 
exigindo as eertidões de óbitos; 10) leiter ao conhecimento do Chefe do s 

viço de Obras, da policia e lb Pr:felto as suspeitas que tiver; 11) faze. 

cumprir o regulameleto dos cemitet2.os impondo multa aos infratores de aco 

do com o que dispge este Código; 12) aplicar multas e penalidades imposta 
pelo Prefeito aos empregados dos cemiteriosi 13) prestar contas mensalme, 

te ao Ohefe do serviço de Fazenda e observar rigorosamente as instruções 

do Chefe do Serviço de Obras; 

TITILO 
ar' 

os serviços municipais sob o regime de convenios 

21- Serviços nunicffipais sob o regime de convenios, são o 

de estatistica e de Educação pública. 
Art.422 - O serviço de Estatistica e executado, sob fiscaliza-

ção do Prefeito, pela Agência Municipal de Estatistical  na forma de decr 

nQ 143, de 28 de dezembro de 1.942. 
Art.423 - O Serviço deEducação Pública se incumbe da execução 

do encino primario na zona rural do município. 
• 

rt.L21t - O encino primario nas zonas rurais obdecera a ortent 

ção do decreto estadual nQ 2545, de 5 de dezembro de 1.947. 

LIVRO IV 

lios funcionários Municipais 
DISPOSIÇÕES PRP,VIeS 

ert.fi25 - £ste livro regula as condições de provimento e vacan-

cie dos cargos pgblicoa municipais, os direitos e vantagens, os deveres c 
responsabilidades dos fencionários públicos do município. 

Parágrafo único - As suas disposições estenden-se ao magisteric 

rural no que forem aplicaleets, tendo-se em vista a natureza das respetti; 
vas funções. 

Art.426 - Funcionário palito e a pessoa legalmente investida -
em cargo peblieo. 

Art.427 - Cargo público paranfeitos d;,:ste Código, e criado pot 

lei, em numero certo, com denominaçoes proptia e pago pelos cofres pgbli-
cos do Município.- 

§ 1Q. - Os vencimentos dos cargos núbi.icos obdecoro a padrões 
previamente fixados em. lei.- 

§ 2.Q - Os funcionarias de igual categoria perceberão vencimen-
tos iguais, salvo os renumerados Oor eeio de percetagens, observada a ele 

ssificaçao estabelecida em lei. 
ert.4128 - Os cargos são de carreira ou isolados. 
Parágrafo único -são de carreira os que se integram em claseeE 

e -correspondem a uma profiçãão; isolados os que não se podem integrar em 

classes e correspondem a certa e determinada funçã). 
Art.129 - Classe e um agrupamento de cargos da mesma profiggeO 

e de igual padrão de vencimentos. 
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Art.430 - barreira á um conjunto de classes da mesma profissão, 

escalonadas seçundo os pariras de vencimentos. 
Art.431 - As atribuiçõs de cada carreira serão definidas em ra 

gulamentos, quando for oportuna. 
Parágrafo único - Respeitnda essa regulamentação, as atrbuiço 

inerentes a uma carreira podem ser cometidas idiatintamente aos funcioná-
rios de suas diferentes classes. 

Art.432 - arlro á um conjunto de carreiras e cargos isolados. 
Art.433 - Os cargos públicos são ac'essiveis a todos os brasil( 

iros, sem distinção de sexo, observada as condições de capacidade prescrj 
tas nas leis, reg ladoras e instruções baixadas pelos orgão competentes. 

Parágeafo único - Os Cargos Públicos, salvo os de confiança, -
serão preenchidos por concurso de provas0 e subsidiáriamente, de titule 

Art.434 - Os cargos de carreira serão de provimento efetivo%. -
Os isolados serão de provimento efetivo ou em comissaoi, segundo a lei er 
que os criar. 

Parágrafo único - Os cargos de carreiras serão criados quando 
fizer necessário. 

TÍTULO I 
Do provimento e vacáncia dos cargos públicos municipal 

CAPITULO 
'o provimento 

Art.435 - Compete aá Prefeito prover, por decreto, os cargos pí  

blicos municipais. 
Art.436 - Os cargos públicos serão providos por: 
I- Nomeação; II) 'ransferáncia; III) "eintegração; IV) "eadmi--- 

ssao; V) Reversão; VI) aproveitamento.- 
Art.437 - 'dão reguiditos para o provimento em cargos públicos: 
I) ser brasileiro; II) ter completado 18 anos de idade; III) -

haver cumprido as obrigares e os encargos para com a se:l.uranta nacianal; 
IV) 'star no gogo dos direitos políticos; V) ter boa conduta; VI) gozar ti 
de boa saúde; VII) possuir optidao para o exercido da função; VIII) ter 
atendido as condições especiais prescritas para aeterminados cargos mear 
reiras. 

CAPÍTULO 
Das nomeações. 

Art.436 - as nomeações serão feitas: 
I(14,  Para estágio probatório, quando se tratar de cargo de provi 

mento efetivo, isolado ou carreira, observada, sempre, a condição do art. 
440. 

II) - Em comissão, tratando-se de cargo de confiança ou isolado 
quando o ocupante deste achar-se afastado legal e temporariamente. 

III) - Lm caialter efetivo, quando se tratar de cargo de provim( 
to efetivo ou isolado ou de classe inicial de carreira, e o candidato fõr 
ocupante de cargo público con estágio probátoçio completo. 

IV) - Inteiramente, pelo prazo maximo de um ano ( art.145 da -
Constituição Estilual) para cargo vago isolao ou de classe inicial de -
carreira, quando não houver candidato que satisfaça as condições para - 
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nomeação efetiva ou estágio probatório. 
V) -tm substituição, para cargo isolado, o funcionário afastada 

legal e temporariamente. 

Art.439 - Para nomeação em carater efetivo e para estágio prob; 
tário, além dos requesitos enumerados no art.438, e condiçãè que o candil 
dato se tenha habilitado em concurso, cujo prazo de validade não tenha -
ainda expirado.- 

árt.440 - 'stágio e o período de setecentos e trinta dias de 04. 
exercicio de funcionário, durante o qual eapurada a conveniencia ou nao 
de sua confirmação, mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I) - Idoneidade moral; II) - Aptidão; III) - disciplina;IV) -
Assiduidade; V) - Dedicação ao Servéço; VI) - eficiência; 

Parágrafo único O Chefe da repartição ou serviço que sirvam -
os funcionários sujeitos a estágio probatório, informará ao orgão compete 
nte, antes de findo o prazo fixado riste artigo, sabre os mesmos, tendo .4 

em vista os requisitos enumerados noa itens de I a VI. 
art.441 - A conclusão do estágio importará na efetivação automs 

tica do funcionário. 

§ 1.0 -Para efeito do estágio sere contada a interinidade no me 
mo cargo, ou tempo de serviço prestado em outros cargos de provimento efE 
tivo, desde que não tenha havido solução de continuidade. 

§ 2.Q - Não fica sujeito a nova estágio, o candidato nomeado pa 
ra cargo de provimento efetivolquando $a for ocupante de carg_, público e 
tiver concluído o estágio probatório. Nesse caso a nomeação será feita eu 
carater efetivo. 

irt.)1112 - O funcionário ocupante de cargo isolado ou de e rreir 
não poderá ser provido inteiramente em qualquer cargo de provimento efeti 
vo. 

410 	Art/43 - O exercicio interino de cargos cujo provimento dependa 
de concurso não isenta dessa exigencia o respectivo ocupante, para nome-
ação efetiva, ou para estágio comprobatOrio, qualquer que seja o tempo de 
serviço.- 

§ 1.Q - Todo aquele que ocupar in'az,linamente cargo, cujo provi-
mento efetivo dependa de concurso, será inscrito "ex oficio)', no primeir 
que se realizar para o respectivo cargo. 

§ 2.Q - A aprovação da inscrição dependerá da satisfação, por 
parte do interino, das exigencias estabelecidas para o concurso. 

- Aprovadas as inscrições serão exonerados os interinos 
que tiverem deixado de cumpria .o disposto no parágrafo anterior, 

§ 4.Q - Homologado o resultado do concurso, serão exonerados ee 
iterinos inabilitados. 
'irt.444 - Após o encerramento das inscrições do concurso, as -

nomeações, em carater interino sc5 poderão recair em candidatos inscritos. 
Art./145 - Os concursos são rea4izados na forma da lei de Organi-

zação NUnicipal. 

• 

Capítulo III  
Da posse 
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Art./146 - Posse e o ato que investe o cidadão em cargo ou em - 

função gratificada. 
Parágrafo Unice - NãO haverá passe no cargo de designação para 

o desenpenho de função não gratificada. 
Art.447 - A posse sara dada pelo Prefeito e, quanto ao pessoal 

da ijecretária da Câmara Muncipal, pelo seu Predidente. 
Art.W3 - A posse verificar-se-á mediante a assinatura delNerm( 

em que o funcionário prometa cumprir fielmente os deveres do cargo ou fuj 
çao. 

Parágrafo único: O termo será assinado pela autoridade que der 
posse e especificará os documentos e títulos exibidos. 

Art.449 - a posse poderá ser tornada por procuração, quando se 
tratar de funcionário ausente do Municipio, em comissão ou casem especia: 
a critetio da autoridade competente. 

Art.450 - È' autoridade que der posse deverá verificar, sob peru 
de ser responsabilizada, se foram satisfeitas as condições estabelecidas 
er, lei ou regulamentos, para investidura no cargo ou função. 

Art,451 - A posse deverá verificar-se no prazo de trinta dias • 
contados da data da publicação do decreto no orgao oficial. 

§.1.Q -Este prazo poderá ser prorrogado por trinta dias, media' 
te solicitação escrita do interessado e despacho da autoridade competentE 
para dar a posse. 

§ 2.Q -O prazo inicial para o funcionário em ferias, ou licenej 
ado, exceto no caso de licença para trata de interesses particulares, 
• 

sera sentado da data em que voltar ao serviço.- 
§ 3.Q - ge a posse não se der dentro do prazo inicial e da pro-

rrogação, será tornada ser efeito, por decreto, a nomeaçao.- 

CAPITULO IV 
Da fiança 

art.1452 - Aquele que for nomeado para cargo cujo provimento, - 
por prescrição legal, ou regulamentar, exija prestação de fiança, não po-
derá entrar em exercido sem ter satisfeito, previamente essas exigências 

§ 1.Q - A fiança poderá ser prestada: 
1) - Em dinheiro. 
II) - Em títulos da dívida palica da União, do Estado ou do Mu- 

nicipio. 

§ 2.Q - Não poderá sei autorizado o levantamento da fiança an-
tes de tomadas as contas do funcionário.- 

§ 3.Q - O responsatel por alcance ou desvio de valores não fica 
ra isento da ação administrativa e criminal que couber, ainda que o valor 
da fiança seja superior ao prejuízo verificado. 

CAPITULO V' 

Do exeruicio 
Art.453 - O Inicio, a interrupção e o renlicio do exercido sega 

rao registrados no assentamento individual do funcionário.- 
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Parágrafo Unido - O Inicio do exercido e as alterações que nes 

te ocorrerem, serão comunicados pelo Chefe da repartição, ou serviço em... 
que estiver lotado o ftncionário ao orgão competente. 

art.4$4. O Chefe da repartição ou serviço em que for lotado o 4 
funcionário É autoridade competente para dar=lbe exercido. 

r̂t.455 - O exercioio( do cargo ou função terá Inicio dentro dc 
prazo de trinta dias contados: 

IO - Da data da posse, nos casos de nomeação e designação para 
funções gratificada; 

II) - Da data da pilblicação oficial do tto em qualquer outro ca- 
so.- 

§ 1.Q - Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogada 
por solicitação do interessado e a juizo da autoridade competente, desde 
que a prorrogação não exceda a trinta dias. 

§ 2.Q - No caso de remoção, o prazo Inicial para o funcionaho 
em ferias ou licençiado, exceto no caso de licença para tratar de intere 
ses particulares, será contado da data em que voltar ao serviço. 

Art.456 - O candidato ou fracionário que fcA)r provido um cargo -
público, deveg ter exercidéo na repartição em cuja lotação houver claro. 

Art.457 - Nenhum funcionário poderá ter. exercidio era serviço oi; 
repartição diferente daquela em que estiver lotado, salvo os casos previa 
toa neste livro ou previa autorização do Prefeito. 

Parágrafo único - Nesta ultima hipcStese, o afastamento do flancà 
nário se será permitido para fins determinado e.  por prazo certo. 

Art.458 - Intende-se por lotação o numero de funcionário de ca-
da carreira e de cargos isolados que devam ter exercido em cada reparti/ 
ção ou serviço. 

Art.459 - O funcionário deverá apresentar-se ao competente or-
gão de pessoal, após ter tomado posse e antes de entrar para o exercido, 
os elementos necessários á abertura do assentanento individual. 

Art.460 - O funcionário que não entrar em exercioio dentro do p 
prazo estabelecido no art.455, será exonerado do cargo ou destituído da -
função, mediante ato do Prefeito. 

árt.461 - Salvo os casos previstos nus presentes Livros, o fun-
cionário que intenrronmper o exercido por trinta dias consecutivos, será 
demitido por abandono de cargo, observadas as pnescriçSes do TItulo III, 
Capítulo IV. 

Art.462 - O número de dias que o funcionário gastar em viagens 
para entrar em exercicio será considerado para todos feitos,como de efe= 
tivo exercido. 

Parágrafo único - Esse periodo de transito será contado da data 
do desligamento do funcionário. 

Art.463 - 'Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Município, -
para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem ônus para os cofre 
municipais, sem autorização ou designação expressa do Prefeito. 

Art.464 - salvo caso de absoluta conveniecia, a juizo do Prefei,  
to, nenhum funcionário poderá permanecer por rais de quatro anos em Detbssã 
forá do Munteipio, nem exercer outra, senão depois de decorridos quatro - 



Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucal Fls.70-continuação, 
anos de serviço efetivo no município, contados da data do regresso. 

Art.465 - O funcionário preso preventivamente, pronunciado por 
crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançavel em processc 
no qual não haja pronúncia será considerado afastado do exercicio ate co* 
denação ou absolvição, passada em julgamento.- 

§ 1.Q - Durante o afastamento, o funcionário perderá um terço 
vencieento ou remuneração, tendo direito á deferença, se for, afinal, ab-
solvido. 

§ 2.Q -No caeo de condenação, e se está não for de natureza quE 
determine a demissão do f*ncionário, continuará o mesmo afastado, na fon 
ma d;ste artigo, ate o cumprimento total da pena, com direito, a um terçc 
do vencimento ou remuneração. 

CAPÍTULO 	VI 
Da transferencia. 

Art.466 - O funcionário poderá ser transferido de um cargo iso-
lado, de provimento efetivo para outro da resma natureza, 

Art.467 - As transferencias, de qualquer natureza, serão feita: 
a pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço, ou "ex-ofici 
respeitada sempre a habilidade profissional. 

Parágrafo único -A transferância, a pedido, para cargo de carr 
ira, só poderá ser feita para vaga que tenha de ser provida mediante pro-
moção por merecimento. 

Art.463 - transferência "ex-oficio", só poderá ser feita para 
cargo do'resmo padrao de vencimento ou igual renumeraçao. 

CAPIM° VII 
Da readaptação, remoção e permuta 

Art.469 - A readaptação e o aproveitamento do funcionário em 
função mais compativel com a sua capacidade física ou intelctual e vocaçã 

art.470 - A remoção, que se peeceSsará a pedido do funcionário 
ou ex-oficio"3  no interesse da administrado,, sC podrá ser feita: 

I) - De uma para outra repartição ou serviço; II) - De um para 
outro ergo de repartição ou serviço; 

Parágrafo único - a remoção se poderá ser feita, respeitada a 42 
lotação de cada repartição ou serviço. 

Art.471 - A transferencia e a remoçao por permutteserao procese 
das a pedido escrito de ambos os interessados, e do acordo com o prescrita 
neste e no Capítulo VIQ. 

CAPITULO VIII 
Da reintegração 

Art.472 - a  reintegração, que decorrerá de decisão administrati,  
va ou judiciária, passada em julgado, e o ato pelo qual o,funcionário 

mitido reingressa no serviço pblico, com ressarcimento dos proventos que 
houver deixado de receber durante o período de afastamento e quaisquer - 
prejuizos deste decorrentes. 



Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucahs. 71-continuação. 
§ 1.Q - A reintegração será feitano cargo anteriormente ocupa 

do; se áste houver sido transformado, no cargo resultante da transformaç 
e, se extinto, em cargo de vencimento, ou renumera4o eufivalente, respe 
tada a habilitação profissional. 

§ 2.Q - Não sendo possível fazer a reintegração pela forma pre 
crita no parágrafo anterior, será o exfuncionário posto em aisponibilida 
de, no cargo que exercia, com provento igual ao vencimento ou renumeraça 
que percebia na data do afastamento. 

§ 3.Q -O funcionário reintegrado será submetido a inspecção me 
dica; verificada a incapacidade para o exercicio da função, será aposen 
do na forma desteLivro, no cargo em que houver sido reintegrado. 

Att.473 - Invalidada, por sentença, a demissão do funcionako 
será ele reintegrado e quem lhe houver ocupado o cargo ficara destituído 
de plano ou será reconduzido ao anterior, sem direito a indinizaçao.- 

CAPIUILO 	IX 
Da readmissão 

- eadmissão á o ato pelo qual o funcionário demitido 
ou exonerado reingrassa no serviço público, sem direito de ressarcimento 
de prejuiso, assegurada, apenas, a contagem de tempo de serviço em cargos 
anteriores, para efeito de aposentadoria. 

Art.L75 - O ex funcionário sé poderá ser readmitido a juizo da-
administração, gualdo ficar aparado, em processo, que não mais subsistem 
os motivos determinantes de sua demissão, ou verificada que não há conveu 
veniencia para o serviço público, quando a exoneração se tenha processado 
a pedido. 

Art.476 - A readmissa será feita, de preferZmcia, no cargo al4 
teriormente exercido pelo ex-funclonrio..Poderá, entretanto, ser feita - 
er outro, respeitada a habilidade profissional. 

Parágrafo único w 'm qualquer caso, a readmissão dependerá da e, 
existencia de vaga que deva ser preenchida mediante promoção por merecime: 
nto, quando se tratar de cargo de carreira. 

Art.477 	readmissão dependerá sempre da inpecção medica, que 
prove a capacidade para o exercicio da função. 

CAPfTULO X 
Da revergão 

Art.478 - Reversão á o ato pelo qual o aposentado reingressa no 
serviço público após verificação em processo, de que não subsistem os motJ  
vos determinantes da aposentadoria.- 

§ 1.Q - a reversão far-se-á a pedido 06"ex-oficio". 
§ 2.Q - O aposentado não poderá reverter á atividade, se contar 

mais de cinquenta e oito anos de idade. 
§ 3.Q - tim nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que, - 

mecflante inspecção medica, fique provada a capacidade para o exercicio da 
funeao. 

§ 4.Q - 'erá cascada a aposentadoria do funcionário.que'reverte: 
e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais. 
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ArN479 - A reversão far-se-á, de piaaregncJa no mesmo cargo. 
§ 1.Q - Em casos especiaig, a juizo do Prefeita, e respeitada 

habilitação profissional, poderá o apoáentado reverter ao serviço em ou 

cargo. 
• 

§ 2.Q - revereao"ex-oficio" não poderá ter lugar em cargo de 
vencimento ou renumeração, inferior ao°Sargo em que eci aposentado. 

§ 3.Q - A reversão a pedido a cargo de carreira dependerá de e 
stencia de vaga elle deva ser preenchida por merecimento* 

Árt.480 - A reversão dará direito, paca nova aposentadoria, á 
contagem do tempo em que o funcionário esteve aposentado. 

CAPíTULO XI 
Do aproveitamento 

0 Art.482 - Os funclonarios em disponibilidades terão preferenci 
para preenchimento0 das vagas que se verificarem nos quadros do funciona 

lismo. 
§ 1.Q - O aproveitamento far-se-á "ex-oficio", ou pedido, a 

juãzc da administração e respeitada sempre a habilitação profissional. 
§ 2.Q - O aproveitamento dar-se=á, tanto euanto possivel, em 

go equivalente, por natureza e vencimento ao que o flincionário ocupava 
quando foi posto em disponibilidade. 

§ 3.Q - Se o aproveitamento se der ea cargo de vencimento ou ro 
muneração inferior ao provento da disponibilidade, terá o funcionário di-
reito a diferença. 

§ 4.Q - Em nenhum caso poderá efetuar-se o/ aproveitamento sem 
que mediante inspecção médica, fique aprovada a capacidade para o execici 
em funqao. 

§ 5.Q - Se dentro dos prazos legais, o funcionário não tomar pc 
se e entrar em exercicioÁ no cargo em que houver sido aproveitado, será - 
tonnado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade, com per 
da de todos os direitos de sua anterior situação, 

§ 6.Q - Será aposentado MD cargo anteriormente ocupado, o funci 
• a 
nario er disponibilidade que for julgado incapaz, eia inspecção médica.. 
Para efeito do calc'lo da aposentadoria será lev4Kdo em conta o período da 
disponibilidade. 

CAPíTULO XII 
Da função gratificada 

Art.482 - Função gratificada e a inatituida em lei para atender 
a encargos de chefia e outros que nao justifiquem a criação do cargo. 

arta483 - O desempenho de função gratificada será atribuido ao 
funcionário mediante ato expresso. 

Art.44 - A gratificação será percebida comulativamer4e com o -
vencimento ou remuneração do cargo. 

Art.485 - Não perderá a gratificação o funcionário que se ausen 
tarem virtude de ferias, luto, casamento, doença, comprovada na forma de 
paragrafos 2Q e 3Q do artigo 511, serviços obrigatOrios por lei ou de atr 
buições de correntes de sua função. 
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CAPITULO XIII 
Das substituiçOes 

Art. 436 - só) haverá substituições remuneradas, no impedirnent 
legal ou temporário do ocupante de cargo isolado e de chefia, de provame 
to efetivo ou em comissão e de funço gratificada. 

Parágrafo único - A substituição autonatica, prevista em lei, 
regulamento ou regimento, não será remunerada, salvo a de chefia. 

Art.487 - A substituição remunerada dependerá de expedição de 
ato de autoridade competente para nomear ou designar e sae efetuará qua 
do inpreseindivel, em faces das necessidades do serviço. 

§ 1.Q - O substituto, funcionário ou não, exercera o cargo ou 
função, enquanto durar o impedimento do respectivo ocupante, sem que ne-
nhum direito lhe caiba de ser promovido efetivamente no cargo.- 

.1 2.Q - O substituto, durante o tempo que exercer o cargo ou a 
função, terá direito a Perceber o vencimento ou a gratificação reppectiv.  

Art. 488 - guando o ocupante de cargo isolado, de chefia ou de 
Canção gratificada estiver afastado por medida disciplinar ou inquérito 
administrativo, será sabstituido por funcionário nomeado ou designado 15a 
prover o cargo ou a função e percebera o vencimento ou remuneração ria ro 
ma deste Livro. 

CAPITULO 	XIV 
Da vacancia 

Art.$39 - A vacância do cargo decorrera de : 
a) - exoneraça); b) 	demissão; c) - transferencia; d) - apeseI 

teclaria; e) - nomeaçao para outro cargo; f) - falecimento; 
§ 1.Q - dar-se-a a exoneração: 
a) - a pedido do funcionário; b) - a critério,' do Prefeito, gut 

do se tratar de ocupante de cargo em comissão, ou ante/ripo em cargo isç 
lado ou inicial de carreira; c) - quando o Funcionário não satisfizer as 
condições do estagio probatório; d)- quando o funcionário inteirino em 

cargo inicial de carreira ou isolado, não satisfizer as exigencias para 
a inscrição em concurso;e) - quando o funcionário interino for inabilita 
em concurso para provimento rio cargo que ocupa; f) quando o funcionário 
não entrar eme exercício dentro do prazo legal. 

2.Q - á demissão será aplicada como penalidade. 
Art.490 - A ~anda da função decorrera dei 
a) dispensa a pedido do funcionário; b) dispensa a criterio, da 

autoridade; e) dispença por não haver o funcionário designado assumido o 
exercido no prazo legal; d) destituição na forma do artigo629. 

CAPITULO XV 
jo tempo de serviço 

Art.491 - a apuração do tempo de serviço para efeitos de promo-
ção, aposentadoria ou disponibilidade será feita em dias. 

§ 1.Q - Serão cowutados ds cias de efetivo exercido a vista -
do registro de frequenda ou da folha de pagamento. 

§ 2.Q - O numero de dias será convertidos em anos, considerados 
semnre estes como trosentns P RP~IltA e ninnn dias_ 
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§.3.Q - seita a conversão (ie que trata o parágrafo anterior, o 

dias restantes ate cento e oitenta e dois dão serão computados arredon 
dando-se para um ano quando excederem esse numero. 

Art.492 - Serão considerados de efetivo exercido os dias em 
que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: 

I ) ?erias anuais, inclusive as regualmentares do magisterida e 

ferias premios; 
II) Rasamento ate oito dias; 
III),  Luto e felecimento de conjuga 	filho, pai, mãe, e irmão, 

ate oito dias; 
IV) Exercide de ottro cargo paliei:), de provimento em comissão 

V) Prestação de Serviço Mieitarna forma da lei; 

VI) Juri e butros eorViçoá obrigatórios por lei; 
VII) Exercido de funções de governo ou administração, em qualq 

parte d o territcirio estadual ou nacianal; 
VIII3 Desempenho de função legislativa federti, estadual e munici 

pal excluido o período de ferias parlamentares v o de não funcionamento 
legislativo municipal, quando o funcionáario deverá reassumir o cargo; 

IX) Licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado de 
doença profissiõnal; 

X) Licença a funcionária gestante; 
A XI) Molestia devidamente comprovada, ate tres dias por mês; 

XII) Missão ou estudo noutros :pontos do território nacional ou nc 
estrangeiro,{ quando a afastamento houver sido expressamente autorizado pE 
lo Frefeíto4 

Art.493 - Na contagem de tempo, para os efeitos de aposentadorI 
e dépponibiliciade, computar-se-4 integralmente: 

a) o tempo de serviço em outro cargo ou função pública municif 
rel., estadual e federal anteriormente exercida pelo funcionário; 

b) o período de serviço ativo, no exercito, na Armada e nas Foi 
ças Aereas e nas Auxiliares, prestaídos durante aí paz, computando-se pP 
lo dobro o tempo em operações de guerras; 

c) o numero de dias em que o funcionário houver trabalhado come 
extranumerario; 

d) o período em que o funcionário tiver desempenhado mandatos -
eletivos e, mediante autorização do Freféito, cargos ou funções federais 

'lestaduais e mtnicipais; 

e) o tempo de serviço prestado pelo funcionário ás organizações 
autarquicas do municipio; 

f) o tempo decorrido a datil aa admissão e a em que o funcioaári 
for reintegrado nas condições ec, artigo 4$2. 

Art.h94 - O tempo de serviço a que se referem as alineas"dg 6 
"e" do artigo anterior, será domputado a vista de comunicação de frequene 
cia ou certidão passdda pela autoridade competente. 

Art.495 - O tempo esqque o funcionário houver exercido mandato 
legislativo federal, estadual ou municipal, ou c2rge ou função, da União, 
do Estado ou do Municipio antes de haver ingressado no funcionalismo do - 
Municipio, será contado integralmente. 



Câmara MunHpal de Santa Rita do Sapuca4j.s.75-continuação, 
Art.496- É vedada a acumuàação de tempo de serviço concorrente 

ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou funções, a União 

=2,stado ou Municípios. 
Art./i.9 7 - Não sera computado, para nenhumí efeito o tempo de s 

rviçô gratuito, salvo os casos previstos ne'ste Livro. 

TITULO II 
Dos direitos e vantagens 

CAPITULO I 
Disposições gerais 

Art.498 - Alem do vencimento ou remuneração do cargo, o funcio 
nario só poderá ter os direitos e vantagens previstos em lei. 

'irt.499 	poscentagens e quotas-partes, atribuidas em virtu 
de de arrecadação de tributos ou serviçoí de fiscalização e inspecção, 
serão pagas pela forma determinada em lei própria. 

Art.500 - 	será admitida procuração, para efeito de recebime 
to de quaisquer importancia dos cofres AUnicipais, decorrente do exercic 
da função ou cargo, quando o funcionário se encontrar fora da sgde ou 
comprovadamente impossibilitado de locomover-se. 

Art.501 - proibida fora dos casos expressamente consignados - 
neste Livro, ceder ou gravar vencimento, remuneração e quaisquer vantager 
decorrentes no exercicio de função ou cargo público, bem como outorgar, 

esse
-  

para 

	

	fim, procuração em causa propria ou com poderes inrrevogveis. 
Raragrafo único - Nenhum tributo municipal gravara vencimento,-

remuneração ou gratificação do funcionário, bem como os atos ou titulos -
referentes a sua vida funcional. 

- Poderá ser estabelecido o reime de tempo integral pá 
ra os cargos ou função ue a lei determinar. 

zrt.5O3 - ^ secretária da Prefeitura fornecera gratuitsmente ac 
funcionário, ui  caderneta de que constarão os elementos de sua identifi-
cação e o registro dos atos e fatos de sua vida funèional. 

CAPITULO II 
Lo vencimento e da remuneração 
- Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo -

efetivo exercicio do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei. 
Art.505 - Remuneração e'a retribuição paga ao funcionário pelo 

efetivo exercicio do cdrgo„ correspondente a dois terços do padrão de ver 
cimento e mais as quotas ou porcentagens que, por lei, lhe tenham sido a-
tribuídas. 

Art.506 - Somente nos casos previstos em lei, poderá perceber Y 
vencimento ou remuneração o funcionário que não estiver rio exercicio do 
cargo. 

Art.507 - Os funcionarias que contarem mais de trinta anos de - 
serviço, poderão ter uma gratificação adicional aos vencimentos. 
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art.503 - cada período de cinco anos de efetivo exercicio no m 
gistário municipal, dará direito ao funcionário a adicionsiá de dez por 
cento sobre seus vencimentos, os quais a este se incorporarão para efeit 
de. aposentadoria. ( constituição Estadual, art.148 ). 

Art.509 - Os funcionários não sofrerão qualquer desconto no ve; 
cimento ou remuneraçãoj 

I) - Idirante o petfodo de ferias anuais, inclusive regulamenta,  
res de magistério e de ferias prémios; 

II) - suando se faltarem até oito dias consecutivos por motivo 
de seu casamento, ou falecimento de conjuge, filho, pai, ma; e irmao . 

III) - 'Quando licenciados para tratamento da própria saúde, pelo 
prazo determinado neste Livro. 

IV) - Quando acidentados ou vitimas de agressão não provocada, 
no exercicio de suas atribuições e quando atacados de doença profissiona, 

V) - Quando atacado de tuberculose ativa, alienação mental, ne; 
plasia maligna, Cegueira, lepra ou paralisia. 

VI)0.- *liando convocados para o serviço militar e outros obrigat 
rios por lei, salvo se perceberem alguama retribuição por esses serviços 
caso em que se fará redução correspondente. 

Parágrafo°11n ico Nergzium:15escOnt6 sofrerá, tambem, a funcioná• 
ria gestante, até o limite de tres meses de afastamento. 

hrt.510 - O funcionário perderá: 
I) - o vencimento ou remuneração do dia, quando não comparecer 

ao serviço, salvo o caso previsto nos paragra;os 2.Q e 3.Q deste artigo. 
II) - Um terço do vencimento ou remuneração diária, quando com-

parecer ao serviço dentro da hora seguinte á mareada para o inicio dos tj 
abalhos ou quando se retirar dentro da hora anterior ,:. do encerramehto • 
do mesmo. 

§ 1.Q - No caso de faltas sucessivas serão computa as, overa ef 
ito do desconto os domingos e feriados intercalados. 

§ 2.9 - O funcionário que por doença não puder comparecer ao -
serviço, fica obrigado a fazer pronta comunicação de seu estado ao Chefe 
imediato, para o necessário exame medico e atestado. 

§3.2 - 	o atestado subscrito pelo médico que examinar o funl 
cionário, estiver expressamente declarado a impossibilidade do compareci 
mento ao serviço, não perderá ele o vencimento ou remuneração, desde que 
as faltas na excedam a tres dtnante o Ines. 

§ 4.Q - Verificado, em qualquer tempo, ter sido gracioso o *te;;  
tado médico, e orgão competente promoverá imediatamente a punição dos re.1 
ponsaveis. 

Art.511 - Ponto e o registro pelo qual se verificarão, diariams 
te, a entrada e salda do funcionário em serviço. 

§ 1.Q -Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os els 
mentos necessários á apuração da frequeencia. 

§ 2.Q - Para registro do ponto serão usados, de preferencia, - 
. 

meios meuanicos. 
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§ 3.Q - Calvo nos casos, expressamente, previstos neste Livro, 

g Èedado dispensar o funcionário de registro de ponto e abonar faltas ao 
serviço. 

§ 4.Q - A infração do disposto no parárafo anterior dete mina 
a responsabilidade da autoridade que tiver expedidô a ordem sem prejuizo 
da ação diciplinar que for cabivel. 

"rt,512 - O período de trabalho, nos casos de comprovada neces 
sidade, poderá ser antecipado ou prorrogado pelos chefes de repartição o 
serviço. 

Parágrafo único - No caso de antecipação ou prorrogação desse 
peModo, será remunerado o trabalho extraordinário, na forma estabelecid 
no Cappítulo III cle;ste Titulo. 

art.513 - Nos dias uteis só por determinação do Prefeito Podeo 
rao deixar de funcionar as repartições publicas ou ser suspensos os seus 
trabalhos. 

Art.514 - Para efeito de pagamento, apbrar-se-á a frequencia 
seguinte modo:I) - pelo ponto; II) - pela forma determinada, quanto aos 
fancionários n sWeitos a ponto. 

Art.515 - 4s reposições devidas pelo funcionário e as indeniza,  
ções por prejuízo que causar á Fazenda Municipal serão descontadas do va 
cimento ou remuneração, não podendo o desconto exceder á quinta parte da 
sua inportacia líquida. 

"rt.516 - O vencimento ou a remuneração dos funcionários não 
poderão ser objetados de arresto, sequestro ou penhora, salvo quidando se 
tratar: 

I) - :e prestações de alimentos, na forma da lei civil; II) - 
De divida por imposto e taxas para com a Fazenda Pilblica, em face de co-
brança judicial. 

CAPITULO III 
ias gratificações 

"rt.517 - Poderá ser consedida gratificação ao funcionário: 
I) - Pelo exercício em determinadas zonas ou locais; II) - Pela 

execução de trabalhos de natureza especial com risco da vida ou.da saúde; 
III) Pela prestação de serviço extraordinário; IV) - Pela elaboração ou 
execução de trabalhos técnico ou científico; V) - 4  titulo de representa,  
çao, quando em serviço ou a-:tudo fora do Município ou quando designado to 
pelo Prefeitc, para fazer ,PPrée de orgão legal de deliberação coletiva a 
para fanç,ão de sua confk.nça. 

Art.513 - A gratificação pelobxercicio em determinadas zonas ou 
locais e pela execução de trabalhos de natureza especial, com risco da vi 
da ou da saúde, será determinada em lei. 

4 rt.519 " gratificação pela prestação de serviço extraordinár 
sara: a) previamente arbitrada pelo Prefeito; b) paga por hora de trabalh 
prorrogado ou antecipado. 

§ 1.Q - a gratificação a que se Defere a alínea "a" não poderá 
exeder a um terço do vencirento ou remuneração mensal do funcionário. 
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2.Q - No caso da alinea "b" a gratificação será paga por hor 

de trabalho antecipado ou prorrogado, na mesma razão recebida pelo funci 
nario, em cada hora de período normal. 

§ 3.Q — Esta gratificação não poderá exceder a um terço do ven 
cimento de um dia. 

§ 4.1ã - No caso de remuneração o cálculo será feito na base do 
padgo de vencimento. 

kirt.520 - A gratificação pela elaboração ou execução de trabal 
os técnicos ou científicos, ou de utilidade para o serviço público, será 
arbitrado pelo Prefeito após sua conclusão. 

Art.521 - It designação para serviço ou estudo fora do municipi 
se poderá ser feita pelo Prefeito, que arbitrará a gratificação quando 
não estiver p-evista em lin ou regulamento. 

41rt.522 - A gratificação relativa ao exercicio em orgão legal 
de deliberação coletiva será fixada em lei. 

"rt.523 - É vedado conceder gratificação por serviço extraotdi 
nario, com o objetivo de renumerar outros serviços ou encargos. 

Parágrafo enico - O funcionário que receber importancia relati,  
a serviço extraordinário que prestou, será obrigado a restitui-la de uma 
so vez. 

Art.524 - moerá punido com pena de suspensão, e na reincidencial  
com a demissão a bem do serviço publico, o funcionário: 

I) - Que atestar falçaiente a prestação de serviços Oxtraordin 
rios; 

II) - %iie se recusar, sem justo motivo, a prestação de serviços 
extraordinários; 

Art.525 - O funcionário que exercer cargo de diveção ou função 
gratificada não poderá perceber gratificação por serviços extraordinário: 

CAPPIULO IV 
Das diárias 

art.526 - "o funcionário que se deslocar temporariaLente da rel 
pectiva sede, no desempenho de suas atribuições, poderão ser consedidad, 
alem do transporte, diárias a titulo de indenização das despesas de 
ntaçao e pousada. 

1.Q - Entende-se por sede a cidade, vila ou localidade onde c 
funcionário tenha exercicio. 

§ 2.Q - Não caberá a concessão da diaria quando o deslocamento 
do funcionário constituir exigência permaneinte do cargo ou função. 

Art.527 - "s diárias serão arbitradas e concedidas pelo Prefeil 
no limite da respectiva dotação orçamentária. 

Art.523 - O fúncionerio que indevidamente receber diária será • 
obrigado a restituir, 	uma se vez, a importancia recebida.- 

art.529 - Será punido com pena de suspensão e, na reincid;ncial  
com a demissão a bem do serviço público, °funcionário que, indevidamente 
conceber diárias, cor°objetivo de remunerar outros serviços ou encargos. 
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CAPÍTULO 	V 

Das ajudas de custo 

Art.530 - A juizo do Prefeito, será concedida ajuda de custo ac 
funcionário que, em virtude de transferencia, remoça°, noaeaçao para carg 
em comissão ou designação para função gratificaea, serviço ou estudo, em 
local diverso, passar a ter exercido em nova 

Parágrafo) itnico- A ajuda de custe destinaeee a indenizar o funE 

cimnário das despesas de viagem e d.e novai instalaçao.- 
,ert.531 - A ajuda de custo será arbitrada pelo Prefeito, tendo 

em vista, em. cada caso, as condições de vida na nova sede, a distancia - 
que deverá ser percorrida, o tempo de viagem e os recursos dikeponiceis. 

1.Q,- alvo na hiptese do artigo 535, a ajuda de custo não 
a 

Corá exceder importancia correspondente a tres meses de vencimentos. 

§ 2.Q - No caso de remuneração, o cálculo será feito na base dc 

padrão de vencimento. 
Art.532 - Não será concedida ajuda de custo4 
I) - kc) funcionário chie se afastar da sede ou a ela voltar, em 

virtude de ~dato eletivo; II) kc) que for posto a disposição do Governo 
Federal, Estadual ou Municipal; III) 'o que for transferido ou removido 6 

pedido,. ou por permuta. 
Parágrafo único - entro do período de dois anos, o funcionário 

novamente abrigado a mudar-se de sede poderá receber, apenas um terço da 

ajuda de custo que lhe caberia. 
ârt.533 - Quando o funcionário for incumbido do serviço que o c 

brigue a permanecer fora da sede por mais de trinta dias poderá receber - 

ajuda de custo, sem prejuizo das diárias que lhe couberem.- 
Parágrafo ánico " importância dessa ajuda de cueto, será fixa 

da na forma da âmtigo 531, não podendo exceder a quantia relativa a um 
de vencimento. 

Art.534 - l'estituitá a ajuda de custo que tiver recebido: 
I) - O druncionário que não seguir para a nova sede dentro dos - 

prazos fixados, salvo motivo independente de sua vontade, devidamente con 
provado. 

II) - O funcionário que, antes de terminado o desempenho da inct 

b.e‘ncia que lhe Cometida, regressar da nova sede, pedir exoneração ou aba 
donar ó serviço. 

§ 1.Q - A restituição poderá ser feita parceladamente, a juizo 

do Prefeito, salvo no caso de recebimento indevido, em que a importancia 
por devolver será descontada integralmente do vencimento ou remuneração. 

§ 2.1à - " responsabilidade pela restituição de que se trata 'e'st 
artigo atinge exclusivamente a pessoa do funcionário. 

§ 3.9 - âe o regresso do funcionário for determinado pela auto-

ridade competente ou por motivos de força maior, devidamente comprovado, 
não ficará ele obrigado a restituir a ajuda de custo. 

Ârt.535 - 'ompete ao Prefeito arbitrar a ajuda de custo que ser 
paga ao funcionário designado para serviço ou estudo, em local diverso dE 
sua sede. 
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CAPITULO VI 
Las ferias 

arta 536 - Os funcionários gozarão, obrigatáriamente, por ano 
vinte dias uteis de ferias, observada a escala que for organizada e dece 
nalmente2  na forma da lei, de ferias prenios, nunca inferiores a um tri-
mestre. 

§ 1.Q - É proibido levar á conta de ferias qualquer falta no 
trabalho; 

2.4  - ''omente depois de primetroano de exercido adquirirá o 
funcionário direito a ferias; 

=-irt.537 — Durante as ferias anuais e ferias premios o funcioná 
rios terá direito a todas as vantagens, como se estivesse em exercido. 

• art.538 - Caberá ao chefe da repartição ou do serviço organiza 
no mes de dezembro, a escala cia ferias para o ano seguinte, que podara 
alterar de acordo com as cenveniencias do serviço. 

1.Q -O-chefe cia repartição ou do serviço não sara rLncluido n 
escala. 

§ 2.Q -Organizada a escala, será esta imediatarente publicada 
na imprensa local ou afixada em local visivel na repartição. 

Art.? - É proibida a acumulação de ferias, salvo as de feria 
premios com as anuais. 

Art.540 - O funcionário transferido ou removido, quando em gosc 
de ferias não será obrigado a apresentar-se antes de terminá-las. 

CAPITULO VII 
4-'as licenças 

SECÇRO 
'isposições gerais 

"rt.541 - O funcionário, efetivo ou em comissão, poderá ser li- 
cenciado: 

I) - Para tratamento de saúde; II) suando acidentado no exercia 
cio de suas atribuições, ou atacado de doença profissional; III) suando 
acometido das doenças especificadas no artigo 557; IV) Por motivo de doi 
ça em pessoas de sua familia; V) No caso previsto no art.560; VI) Suando 
convocado para o serviçõ milita/1# VII) Para tratar de intereeses particul 
fies; VIII) No caso previsto no artigo 5%5; 

"rt.542 - tios funcionários interrínos sS será concedida licença 
nos casos dos itens 12  In, e IV do artigo anterior. 

Art.543 - x concessZo da licença e da compet;ncia do Prefeito. 
Art.5L4 - A licença dependente de inspecção medica será consedi 

da pelo prazo indicado no respectivo laudo ou atestado. 
Parágrafo único - rindo asse prazo, o funcionário poderá ser su 

retido a nova inspecção e o atestado ou laudo médico concluirá pela sua -
volta ao serviço, pela prorrogado da licença ou pela aposentadoria; 

1. rt.545 - cinda alicença, o funcionário deverá reassumir, imedl 
tamente, o exercido do cargo, salvo prorrogação. 
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SECaX0 

Ija venda em geral 

Att.354 - Os terrenos pertencentes an municipio e cuja divisão 
em lotes constar do plano de remodelação e extensão daecidade e das vila: 

a aprovadas na forma da lei, poderão ser vendidos nos termos deste Titulo, 

salvo aqueles (ie o plano reservar a finallaea e'epecials, de interesse - 
público. 

Parágrafo inico - Enquanto a cidade e as vilãs não forem dota-
das de plano de remodelaçao e extensão a que se refere ste artieo, pode-

rão os terrenos de proerledade do Municipio ser vendidos em conformidade 
com a planta cadastrai existentea  desde que não sejam necessárias ao ser 
viço rgblico,e observadas as disposições 'deste eodigo; 

lirt.355 - Os terrenos dalogradouraspliblicos assim coro qualque 
imovel de uso cOMual.do povo, não poerá ser alienados, a não ser que comi 
diçoes partacularissimas imponham a medida. 

Parágrafo único- a aliena, nesse caso, somente poderá ser e-
fetuada mediante a lel especial que retire os imoveis mo uso comum do po= 
vo, transferindo-os para o dominio privado.  do Municiploa 

Art.356 - Os lotes a que se refere este lltulo não terão área - 
inferior a trezentos e - sessenta metros quadrados e, tão Pouco, frentes - 
inferiores a doze metros e superiores a vinte e dois metros e .cinquenta - 
centimetros, salvo na à esqulMas e travessas. 

At.t.357 - tYeeto na hipótese do art. 3590anenhum interessúdo se 
venderá mais de um lote, quer na zona urbana, quer na zona suburbana. 

Art.358 - O adquirente obrigado a construir dentro de dois - 

anos. e neste prazo o não fizer, ficará sujeito a multa de 10% ( dez por 
cento) sobre o valor da arre:natação, nos primeiros dois anos que se segui 
rem e vinte por cento (20%), nos demais. 

Art.359 - j'ea se tratando de construções que se destinem a fins 
industriais, culturais, desportivos ou de beneficiencia, poderá ser vendi 
da área maior.... 

§ 1.Q - ba planta cadastral constarão as zonas reservadas para 
as construções de que se trata o presente artigo. 

§ 2.Q - No caso deste artigo o arrematante pagar& quarenta por 
cento(0%) do preço da arrematação, ao ser lavrado o respectivo auto, e o 
restante em dez prestações iguais, no prazo de vinte meses. 

§ 3.Q - k'e as construções não forem concluidas findo o prazo de 
troe anos ficarão os arrematantes sujeitos a multa anual d.e 20% sobre o - 

. 	. 
valor dos terrenos, de acordo com a avaliação da poca. 

a 4.Q - Não se fará a venda de lotes rbanos a emprezas iadus-- 
triais, quando se trate de estabelecimento que produzam ruidos molestos, - 
poeiras incomodas, exalaçãeadesagradavels e análogos incovenientes. 

art.360 am igualdade de condições com os demais licitantes te 
rao preferencia para a compra de lotes situados na zona suburbana, obsern 

das as disposições doa artigos 357 e 36 deste COdflgo, os pequenos traba-

lhadores rurais e operários que preencherem os seguintes requisitos, atá 
1avratura do auto de arremataeão: 
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a) provarem ser operarios ou trabalhadores rurais; 
h) terem bea conduta; c) acharem-se quites com os cofres munic: 

pais; 

§ 1.Q - " venda de lotes suburbanos far-se-á com a entrada inij 
al de 20%, sendo o restante pagav-1 em vinte prestações mensais, iguais,. 

contadas da data da arrematação. 

2.Q - O direito de preferencia podara ser exercido ate o mond  
nto da assinatura do auto de arrematação, mediante requerimento acompanha 

do de documentos comprobatórios das condições Inumeradas nas alineas a, 1 
e c, deste artigo. 

Art.361 - A Prefeitura fixará vários tipos de casas económicas 

cor os necessários requisitos de hiejiene e fornecera o respectivo proje-
to gratuitamente aos interessádos. 

Art.3%e -A coneessao de que se trata o artigo 360 e extensiva 

qualquer funcionário público com redidencia no Município. 
'rt.363 - Ar disposições ce'ste CtSdigo relativas ás venda de lo-

tes, deverão constar da escritura. 

SENX0 II 

Da hasta pública para a venda 

Art.364 - Os lotes poderão der vendidos em hasta pública. 

Art.365 - Aprovada pela Prefeitura a relação dos lotes, será a 

hasta publica anunciada com a antecedencia de trinta dias pelo menos, por 

meio de editais afixados em lugares públicos e divulgados pela imprensa. 

rt.366 - Dos editais deverão constar dia, hora e lugar da pra 

ça relação dos lotes, situaçao„ preço, condições para construção, exis 

tencias de benfeitoria. indenizaveis, alem dos esclarecimentos e exigenc 
as que o Prefeito julgar convenientes. 

Art.367 - O valor dos lotes será determinados por dois avalia-
dores nomeados pelo Prefeitot  que devera: considerar a exteção da frente 
área, condições topográficas e localização, bem como valor dos lotes vis 
nhos. 

"rt.368 - Én dia e hora indicados, sob a presidencia do Chefe 

do Serirço da Fazenda ou de funcionáro designado pelo Prefeito, será po 

ta em praça a venda dos lotes anunciando-se um lote de cada vez, de acer 
com as formalidades legais, e fazendo-se a venda a quem mais oferecer ac 
ma da avaliação. 

1.Q- aualquer pessoa poderá licitÁr, por conta própria ou de 
terceiros, provado o mandato, observadas as condições desta lei. 

& 2.Q - O arrematante pagara no ato da arrematação 40% pelo va 

lor do lance, ficando obrigado0 a entrar para os cofres municipais com o 

restante, ao ser lavrada a escritura, salvo o disposto no parágrafo seg 
do do artigo 359 e parágrafo primeiro do artigo 360. 

3.Q - O arrematante ou comprador mencionado nos artigos 359 

360, quê tiver três prestações sucessivas em atrazo, será pela Prefeitur 

notificado, mediante carta registrada com recibo de volta ou entregue a 
domiêílio6om recibo no livro próprio, para dentro de 30 dias, contados d 

- 	_ 	ci:scia  da notificarão. regularizar aauelas =estacões. Se naõ o fizer.- 

• 

• 
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perderá o direito ao lote. 
4.Q - l'inda a praçã será lavrado termo do que ocorrer, assi-

nado pelo funcionário que presidiu e pelos interessados. 
SENÃO III 

Dos lotes edificados 
4Tt.369 - Tratando-se de lotes era que haja construções ou benfe 

itorias, os compradores ficam obragados a indenizar os proprietários dest 
pelo preço de avaliação, 

§ 1.Q.-4m igualdade de condições com os demais licitantes, os 
proprietários das benfeitorias terão preferencia na compra dos lotes. 

§ 2,1? - O direito de preferencia a que se refere o parágrafo --
anterior poderá ser exercido até o momento da assinatura do auto de arre-; 
taçao, mediante requerimento que será ali transcrito. 

"rt, 370 - A frente dos lotes edificados poderá ter a extengão 
que abranja benfeitorias neles construidas.- 

LIVRO III 

Administração Municipal 
TÍTULO I 

i)a organização dos serviços 
CAPITULO I 

Das normas gerais 
Art.371 - A administração municipal e.  exercida pelo Prefeito. 
Art.372 - Compete á Prefeitura superintender e executar, no viu 

cipio, as obras e serviços que Lhe atribue a legislação em vigor, especia 
rente a lei estadual nQ23, de 22 de novenbro de 1.947. 

2 rt.373 - ^s obras e serviços a cargo da Prefeitura serão, com-
forme sua natureza, e especialidade, executadas pelas seguintes repartiu 
es: 

a) - Gabinete e seepetária; b) 	erviço de Fazenda; e) -Serviç 
de contabilidade; d) - Serviço de obras. 

Paragrafo (mico - É facultado ao Prefeito modificar a presente 
distribuição, de acOrdo com a necessidadde e convenlenciado serviço. 

Art.374 - O serviço de Fazenda compreenderá as seguintes secçOe 
que, embora descriminadas, ficarão subordinadas a um si) chefe: 

a) Receita - b) Despesa - c) tesouraria. 
Art.37 5 — Do serviço de 0 obras fazem parte, alem dos outros,-

os serviços de água e esgoto, Cámitário, Mercado e Matadouro. 
Art.376 - rica assim constituido o quadro de funcionários muni-

cipais, que perceberão vencimentos e abono j familiar na forma da legiã 
laço vigente: 

1 secretário; 1-Auxiliar datilOgrafo; 25 professoras rurais; 1 
Porteiro Continuo ; 1 Chefe do Serviço de Fazenda; 1 Agente Fisna4; 1 - 
Chefe do Serviço de Contabilidade; 1 Auxiliar de Contador; 1 Chefe do Ser 
viço de Obras; 1 Fiscal Geral; 1 Jo'iscal do Distrito de São Sebastião da - 
B,la Vista; 1 Encarregado do Serviço da COmarayunicipal; 1 almoxarife e 1 
Guarda Noturno (quadro suprementar).- 
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Parágrafo (mico Pe4a dotação orçamentária prepria, o Prefeito
contratará extranumerários mendalistas para as funções de Encarregado do! 
Serviços de Agua e Esgâto,(2) Magarefe, Encarregado do Cemiterio; Encarr 
gado do Mercado; Encarregado do Matadouro; Motorista l lratorista, Encerre. 
gadmde Balça(2), Jardineiros (3), auxiliáres dos Encarregados dos Serv: 
ços de Agua e Esgoto e Mercado. 

Art.377 — As repartições da Prefeitura funcionarão nos lugares 
especialmente designados para esse fim, das 11,30 ás 16,30 horas, em todo 
os dias uteis, excetuados os sábados. 

§ 1.Q - Nos sábados as repartições da Prefeitura funcionarão re 
período da manhã, das 8,30 ás 11,30 horas. 

§ 2.Q - 0 Prefeito ou os chefes do X erviçtb poderão prorrogar o 
expediente quando necessário. 

Art.378 - Haverá na Secretária da Prefeitura um livro destinado 
ao ponto dos funcionários, que assinarão á chegada e á salda. O ponto se-
rá encerrado pelo Secretário. 

Parágrafo único - Aquele que comparecer depois de encerrado o - 
ponto ou retirar-se antes de terminado o expediente, mas dentro atespecti.R 
vamente da primeira ou da ultima hora, sofrerá o desconto da quarta partE 
do vencieento do dia, se a demora ou salda for justificada. 

Art.379 — No ultimo dia de cada mas, depois de terminado o exAt 
cliente, o Secretário e o Chefe do Serviço de Contabilidade organizarão ae 

folhas de pagamento dos funcionários para serem submetidas a despacho do 
Prefeito. 

Art.330 - Todas as questoes a serem tratadas na Prefeitura, se-
rao levadas por escrito ao conhecimento do Prefeito er papel devidamente 
assinadol;- 

Árt.334 — Nenhum papel transitará na prefeitura sem primeiro - 
ser protocolado A seguir, a Secretária o encaminhar 	sessão competente. 

Ratágrafe (mico - S poderão transitar de uma sessão para outra 
sem passar pelo protocolo, as folhas de pagamento e processos que intere2 
sem exclusivamente á vida interna da repartição.- 

Art.382 - Informado e preparado o processo, será remetido á Se@ 
cretária para ser submetido a despacho do Prefeito; entrará a seguir no 
devido expediente, depois do extrato para á respectiva publicação.- 

Art.3.33 - Nenhum papel pode permanecer na Secretária mais de im 
um dia, e nos serviços alem de dois dias,salvo se para sua informação se 
tornar indispensavel um estudo especial, ou se provier do distrito, caso 
em que o prazo poderá dilar-se ate vinte dias, a juizo do Prefeito. 

Parágrafo Unice - O Secretário verificará a observância desses 
prazos e levará imediatamente ao conhecimento do Prefeito as faltas apura 
das.- 

k■r.W4 — t,  proibida a entrada Oas partes nessalade serviço. As 
informações sobre papeis em andamento e sobre outros assuntos serão dadas 
na Secretária. 

trt.385 — Para a boa earcha dos serviços, quem desejar entender 
se com o Prefeito deverá dirijir-ae ao Secretário. 
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Art.336 - as eertidoõs de atos da Prefeituraldesentranhamento • 
de papeis ou documentos anexos deverão ser requeridos ao Prefeito, A Se-
cretária providenciará para que sejanextraidos e arquivados os translado: 
dos papeis ou documentos desentranhados. 

art.387 - As obras da Prefeitura serão executadas por administ; 
ção ou por contrato, ,mediante concorrencia publica ou administrativa, em 
coformidade cor, o que dispoe este ddigo. 

Parágrafo único Excetuan-se deste artigo as ob*as que não exl 
dam a dez mil cruzeiros. 

CAPITULO II 

Das atribuições 

Seeíao I 
Do Prefeito 

Art.388 - As atribuições do Prefeito são as constantes das leie 
em vigor. 

Secção II 

Da Secretária 

árt.389 a A Secretária tem a seu cargo o serviço de expediente1  
policia e economia interna da Prefeitura, informaçõe e publicações e a - 
superintendencia da portaria, do arquivo e almoxarifado. 

Art.390 - 'ao atribuições do Secretário, além de outras estabe; 
lecidas em lei: 

I) - promover o expediente, serviços, negóciose assuntos que - 
por sua natureza no se achem afetos a outras repartiçoes; 

2) - organizar e controlar as folhas de pagamento; 3) encaminha 
os pedidos de informações, orens e deliberaçRrs do Prefeito; )4) submeter 
a despacho do Prefeito o expediente da Prefeitura; 5) minutar a correspoe 
dencia oficia 1; 6) atender as partes, prestando-lhes informações sobre - 
assuntos ou serviços da competencia da Prefeitura; 7) lavrar os termos df 
posse dos funcienários municipais, as portarias de nomeação, licença e é2 

heração; 8) cuidar da policia e economia **terna da Prefeitura, expedindc 
para isso as necessárias ordens; 9) lavrar e publicar os editais de cem-e 

correnciag páblica410)abrir e ler as propoetas para executão de obras, - 
kavrando o respectivo termo e o contrato, este de acordo com a minuta for 
necida pelo Prefeito; 11)oficiar ao signatário da proposta escolWda, coe 

vidando-o a assinar contratos com a Prefeitura, nos termos legais; 12) - 
lavrar os temos e contratos em que a Prefeitura for parte desde que no-

seja necessária ft interferOncia de tabelião; 13) minutar as leis, dectetc 

regulamentos e portarias, e submetelos a aprovação do i'refeito; 14)publie 
car as leis, decretos, regulamentos*  expedientes e quaisquer atos que de 
vem ser divulgados; 15) adquirir mediante autorizaZao do Prefeito, mater2 
al para eepediente, fazendo-os eecriturar e mandando depositar no almox 
rifado os que não tenham qmprego imediato; 16) despachar as requisiçoes - 

de material, moveis e utencilios ás repartições que os solicitarem; 17)-
verificar se a escrita do almoxarifado e db arquivo estão em perfeita. or-
dem e levar ao conhecimento do Prefeito as inrregularidades observadas; 
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13) abrir e encerear o ponto dos funcionários da Prefeitura; 

receber do Serviço de Contabilidade os balancetes mensais para serem pub; 
calos e serem reeetidos ao tribunal de Contes do Estedo; 20) fornecer, -
requisitando-os das repartições, os dados necessário para o Prefeito orgs 

nizar o relatório anual; 21) registrar as decisões do Governo do Estado 
colecionar todas as leis e dee-retos estaduais e federais referentes as P; 
feituras; 22) lavrar e subscrever as leis e decretes do Prefelito;23)elavn 
as certidões requeridad áPrefeitura, mediante informação das repartições 

competentes; 24) levar ao conhecimento do Prefeito as inrregularidades 

que observar em qualquer dos serviços da Prefeitura, sugerindo penalidadk 
e aplicando as que forem impostas ao pessoal;- 

Art.391 - São ainda atribuições do àeereterio: 

1) - representar, ao Prefeito sabre a necessidade de contratar • 
advogado para a defesa das causas em que a Prefeitura for autora ou re; 

2) preparar os documentos para cobrança de divida ativa, das :ninas e de-
e 

qulkisquer outras quantias devidas a Prefeitura; 3) representar ao Prefed 
to sobre a necessidade de contratar advogado para a defesa da Prefeitura 
nos processos administrativos, nos de desapropriação, em todo processo, • 

enfim que a Prefeitura tiver de intervir por qualquer forma; 
Art.392 - Compete ao auxiliar datilegrefo assistir ao Secreterd 

em todas as suas atribuições. 

Art.393 -Compete ao porteiro continuo: 

1) abrir e fechar a repartição em horas determinadas, velando -

pela limpeza e conservação do prédio, moveis e objetos tele existentes; 
2) servir dt5 pregoeiro nas hastas públicas da Prefeitura; 3) receber e - 

e 
expedir correspondncia; 4) fazer conduzir os papeis do expediente ao sei 
destino; 5.) executar as ordens que receber do Prefeito e do Secretário e 
dos Chefes de'erviço. 

Art.394 - Hs compras serão sempre precedidas de autorização do 
Prefeito, salvo caso urgente, em que poderão der,feitas pelo Secretário, 
devendo regularilar-se ó processo np prazo de 10 dias. 

SECÇÃO? 	III 
Do serviço de Fazenda.  

Art.395- 1;stao a cargo do Serviço de Fazenda, por intermedio -
das secções de Receitas, i)espesa e Tesouraria, a fiscalização e arrecadai 
das rendas do municipais e sua aplicação. 

"rt.396 - São atribuições do Chefe do Serviço de Fazenda,por si 
ou por seus auxiliares: 

1) proceder o lançamento de impostos e taxas; 2) cumprir os deu 
pachos do Prefeito com relação e correção, es transferencias e baixas de 
lançamentos; 3) executar os serviços de arrecadação; 4) dar instruções -
aos fiscais encarregados dai execução de leis e regulamentos da Fazenda -
controlando o seu cumprimento; 5) depositar diariamente, em estabelecimes 
to de credito, indicado pelo Prefeito, as importencias recolhidas aos co- 

fies da Prefeitura; 6) assinar com o Prefeito, as apolices, cautelas e at 
troa tItalos de emissão autorizada, bem e 	- eheques e ordens de saque 
de aualauer natureza: 
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7) inspecionar os serviços de lançamento, levando ao conhecimento do Fre• 

feito as inrregularidades encontradas; 8) informar os pedidos de transfeg 

rencia e baixa de lançamentos; 9) promover a cobrança de impostos, taxas 

e emolumentos devidos, assim como outras montrtbuições previstas em leis 

10) examinar e informar as reclamações sobre impostos, bem como sobre se; 

lançamento; 11) tomar conta aos responsaveis pelos dinheiros páblicos;12, 
conservar, nos cofres os títulos,valores e cadernetas de bancos, de forms 

a facilitar a todo momento, o conhecimento de saldo existente; 13) execu 

tar os serviçee da despesa; 14) verificar as folhas de pagamento e quais-

quer processos referentes á despesa, bem como os documentos que os instrl 

irem representando ao Prefeito sabre as duvidas ou inrregularidades encoI 

tradas; 15) não efetuar pagamento senão aos próprios credores, ou a seus 

legitimos representantes; 16) sugerir ao Prefeito a aplicação de penalide 

dos ao pessoal do serviço ao seu cargo; 17) passar as certidSes de quita-

ção para efeito de transmissão "inter-vivos", se o transmitente estiver -

quite, mediante apresentação da guia expedida pelo notário público, e reE 

ponder nos autos júdicials de inventários, arrolamentos e divisão sobre -

quitação ou debito do respectivo espólio ou condominos. 

Art.397 - 0 Chefe do Serviço de Fazenda g responsavel por qual-

quer falta, alcance ou desfalque que se apurar nos cofres, seja qual for 

o motivo, como pagamentos indevidos, erroi de lançamento ou de cálculo, -

falta ou insuficiência de quitação ou da parte, aceitação de documentos 

falços ou não revestidos das formalidades legais, bem como pagamentos efe 
tuados sem autorização do Prefeito. 

Art.398 - Incuabe aos Agente Fiscal e Fiscais bistritaie, além 

de outras atribuições cometidas pelo Prefeito: 1) auxiliar o lançamento -

dos impostos e taxas; 2) ar ecadas investes e taxas eventuais; 3) cobrar, 

exceto nos distritos da cidade, as taxas de pena d'agua e imposto] de ma 

tença de gado; 4) Recolher ao Serviço de Fazenda, ate o ultimo dia de ca 

mês as quantias arrecadadas; o Fiscal da cidade fera diariamente o recoll-

mento; 5) Prestar contas mensalmente ao chefe do Serviço de Fazenda e ob 
servar rigorosamente as suas instruções,- 

I) - Ao Agente Fiscal, compete ainda: 

a) - auxiliar o Ohefe do'Serviçé de Fazenda e qualquer outro -

funcionário, especialmente designado para afeite de inquerito administra 

vo; 

b) lavrar autos de infração; 

e) notificar os contribuintes em atraso e os infratores para re 

colher impostos e multas a que tiverem sugeitos; 

d) percorrer o municipio continuamente, afim de verificar: 

1) - se estão lançados todos os contribuintes do impostosIbre 

Imdustrias e Profissões; 

2) - se os pesos e medidas estão aferidos, nos exercicios; 
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3) - se estão dncluidos nos lançamentos todos os contribbintes 

do imposto sobre Industrias e Profissões, corrigido os lançamentos que ts 

nham sido feito por importancia menor que a devida e lançando os contrib] 

tes que estiverem sujeitos a qualque dos impostos municipais que tenham 

escapado a acão do lançador; 

4) - se o imposto sabre Turismo e Hospedagem tem sido pago com 

exatidão, mantidos e escriturados fielmente os livros respectivos; 

5) - arrecadar os tributos e multas quando encontrar mercador • 

anbulante exerce-ado a profissão ser haver pago os impostos devidos e gula; 

do constatar contrabando efetivo ou tentativa de contrabando; 

6) - abrir inquerito para apuração e repressão dd fraude; 

e) - as arrecadaWes feitas pelo Agente Fiscal serão recolhida! 

diariamente ao ,jerviço de Fazenda, ficando o funcionário respectivo resps 

savel pelos enganos que cometer nal. referidas arrecadaçoes.- 

II) - O Agente Fiscal, nos serviços prestados fora da série dó 

Municipio, vencera a diária de He5,00, nos termos da lei.- 

SECÇTIO IV  

Do serviço de Contabilidade 

Art.399 - 4sta a cargo do Serviço de Contabilidade a contabili 

dade geral da Prefeitura. 

Art. 400 - mão atribuições do chefe do Serviçbd de Contabilida 

de: 1) fazer escrituração e Receita da lespesa,discriminadamente de acor-

do com as rubricas orçamentarias e cop o que dispa a lei em vigor; 2) -

fazer a inscrição da Divida fttiva nos livros próprios; 3) organizar com c 

Frefeito anualmente a proposta de orçamento, bem como as tabelas exprd4 

tinas; 4) Apresentnr mensalmente, ao Prefeito, balancete da receita e das 

pesa; 5) organizar, mensalmente, ou sempre que for exigido pelo Prefeito, 

balanço geral das contas da Prefeitura, especificando as quantias arreca-

dadas em cada vila, despesa pagas, saldos existentes em cada verba tbdc 

emfim que possa concorrer para ó esclarecimento do estado fina- 
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nceiro do Munícipio; 6) comunicar ao Prefeito o estado das dotações orça-

mentárias; 7) proceder ao empenho prévio da despesa variatel; 8) fazer o 

processo e o expediente para abertura de creditas adicionais; 9) levantai 

o balanço anua4, instruindo-o com quadros descriminativos e explicativos 

das certas que nele figurarem; 10) informar os papeis referentes aos servi 

cos que lhes competem; 11) presliar aos demais Serviços as informações de 

que necessitarem; 12) balancear mensalmente a Tesouraria, procedendo a -

verificação dos valores existentes; 13) processar a restituição de Oepesi 

tos, cauções ou fianças recolhidas ao Tesouro Municipal; 14) inventariar 

os prgprios Municipais; 15) escriturar o tombamente e cadastro de terriU 

rio. e bens do Municiplo; 16) sugerir ao Prefeito a aplicação de penalUU 

des ao pessoal do Serviçoí ao seu cargoe- 

Art.401 - Compete ao Auxiliar de contador assistir ao Chefe do 

Serviço de Contabilidade em todas as suas atribuições. 

SECÇÃO 

Do Serviço de Obras 

Arte402 - Estão a cargo do Serviço de Obras a execução e fiscal 

zaçae de obras e serviços da Prefeitura, a fiscalização de Posturas !--aanic 

pais. 

Art.403 - São atribuições do Chefe do Serviço de Obras, por si 

e seus auxiliares: 

1) dirigir e fiscalizar todas as obras e serviços municipais «-

que forem executados por administração; 2) inspeccionar as obras ple servi 
ços realizados por eontratoí; 3) proceder ao tombamento e cadastro do te-

rritgrio e bens do Município; h) proceder aos serviços de conservação dos 

próprios municipais, de acOrdo com as instruções do Secretário; 5) fornee 

cer ao Prefeito informações sobre o andamento deí obras e serviços, pro-

pando as modificações que julgar conveniente; 6) sugerir ao Preto obra 
e serviços bem como estudar e delinear o plano dos melhoramentos e embe-

lezamento da cidade e das vilas, a fim de que não se executem senão obras 

ou empreendia entos duradouros e definitivos; 7) fiscalizar o cumprimento 

do Código, livro I, Título 1, da Parte Especial, lavrando auto infração e 

impondo multa aos contraventores; 8) dar instruções aos fiscais; 9) orga-
nizar folhas de pagamento do pessoal operário; 10) organizar planos e ore 
mentos de obras e submete-losTa consideração do Prefeito; 11) estudar as 
propostas relativas a obras em concorrência páblica e sobre elas emitir -

parecer, para orientação do Prefeito¡ 12) fiscalizar o processo referente 

ao pagamento de obrar: e serviçoe euterizados, não permitindo senão os que 

forem devidamente apurados; 13) ministrar ao Secretário os elementos indi 
, 	• 

pensaveis a publicação dos editais de concorrecia para execução de obras; 

ih9 fiscalizar o cumptimento de todos os contratos de obras, feitos com a 

Prefeitura; 15) emitir parecer sobre concessões requeridas á PRAYEITURA 

para execução de obras e serviços; 16) fiscalizar o emprego das subvençoe 
e auxílios a particulares ou empresas; 17) dirigir as confecções de plant 

geral e definitiva das cidades e das vilas; 18) fiscalizar as instalações 
e explorações industriais, depgsitos de inframaveis e corrosivos, IRIMINb 
bana 
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estabelecimentos insalubres, assentamento e funcionamento de naquinas e 

motores de modo a garantir a saáde e tranquilidade0 pública; 19)distrib 
o serviço ao pessoal sob sua direcZo, dando ás necessárias instruções; 

dar parecer sob plantas de prédios particulares para serer. aprovadas pe 

Prefeito; 21 fixar o salario do pessoal operário, seu numero, submetendo 

sua determinação á aprovação do Prefeito; 22) apresentar trimestalmente 
um relatório dos trabalhos do serviços ao Prefeito; 23) assinar e Visar 
todoà os papeis das repartiçges que lhes são subordinadas e que tiverem 

de ser sebretidas á desisào do Prefeito; 2!) encaminhares processos sgbr 

pagamento de contas, relativas aos serviços ao seu cargo, exaeinando a 
sua legalidade e exatidão; 25) fiscalizar.construç3es, consertos, acrásc 
mos de edifícios públicos e particulares para fazer respeitar osregulame 
to e observadas as plantas aprovadas; 26) proceder a vistgria de prédios 
públicos e particulares para efeito de sua interdição e demolição; 27) 
fazer emplacaeento de ruas e numeração de casas; 28) procederá demarcaç 

de lotes e abertura de ruas e logradouros; 29) organizar e fiscalizar o 
trabalho de turmas de operários, registrando diariaeente o serviço fel4 
nomes e numero dos operários presonteS; 30) requisitar os eateriais ao a 
roxarifado, cor: indicação da espécie, quantidade e serviços a que são de 

tinados; 31), redir obras e examinar materiais; 32) conservar desinpedida 
as ruas, caminhas e serventias públicas em gerar; 33) traçar o nivelaren 
de ruas e passeios; 3L.) alinhar depois da competente licença do Prefeitos  

'muroseprádios a serem construidos ou reconstruidos, observando a reseeitt 
as disposições deste Código, Parte Especial - Livro 12  Título 1; 35) sugE 
ao Prefeito a pliceção de penalidades aos empregados dos serviços a seu -
cargo. 

Art,404 	atribuições do Serviço de Obras; na sede e nos - 
distritos, além das previstas no artigo anterion: 

1) promover a capina e linpesa das ruas e conserva de praças e 

jardins; 2) a limpesa e conservação das valas e escoadouros de águas plu-
viais; 3) o asseio e desinfecção dos rictgrios públicos; 4) a reriçao de 
entrulhos e animais mortos; 5) o•serviço de lixo; 6) a inspecção de coche 
iras, estabulos e estrureiras; 7) a captura de enleais soltos ou desgar-
rados; 8) pedirá autoridade policial o recolhimento de Ébrios e loucos,-
removendo estes para estabelecimentos hospitalar; 9) fazer cumprir o regi 
lamento de veículos, recorrendo, quando necessário,á autoridade policia) 
10) lavrar, dentro de seu distrito, auto infração deste egdigo, na parte 
respectiva; 11) fornecer ao guarde Sanitário, dados que direta ou indiret 
mente possam inteíreesar a blgiene du distrito; 

Att.405 - aerviço0 de Jardins públicos, logradouros e arboriz 
ção de ruas ficará a cargo de um jardineiro, cujas atribuições são: 

1) arborização da cidade;. 2) plantio, guarda dos jardins palia 
e conservação de coretos, bancos e ronumentos neles existentes; 3) combat 
ás formigas e em geral as pragas prejudiciais á lavoura;4) estimulo a pog 
cultura, ranttndo viveiros para arborização de ruas, cultivo de mudas de 
arvores frutíferas e flores para o fornecimento a particulares; 5) levar 

ao conhecimento do Chefe co Serviço de Obras, dos fiscais e do Prefeito - 
as infraçães deste Código com relação ao serviço 610 seu cargo, bem como 
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.informar os processos a respeito; 6) propor ao Prefeito as medidas que 11 

gar convenientes para melhoria do serviço; 7) dar instruções aos operário 
auxiliares, fixando-lhes as atribuições. 

Art.406 - '-'ontratará a Prefeitura os operários necessários á e2 
cação das obras e serviços páblices. 

art.407 - Serão os mesmos distribuídos em turmas, organizadas c 
A 

dissolvidas de acordo com as necessidades.- 

Art.408 - Os operários municipais naS são considerados funcione 
rios; 

Art.409 - Os salarios serão fixados por dia uteis e pagos quin-
zenal ou mensalmente. 

Iírt.410 O salario poderá ser dividido por horas, para ser oag 

de acordo com a asoiduidade, sendo essa divisão obrigatário em se tratanè 
de horas extraordinárias. 

SECÇIO VI 

Do serviço de PatrimOnio 

Art.411 - Esta a cargo do 'erviço de Obras a administração do - 
Patrnonio imovel e industrial do Municipio. 

"rt.412 - Fazem parte do Serviço doPatrimOnio os de água e esge 
to, matadouro, Cemitério e mercado. 

art.415 - Ao Chefe do serviço de Obras e seus auxiliares, alem 
das especificadas, anteriormente, cabem mais as seguintes atribuições4 

1) administrar os próprios municipais, zelando pela sua conser-
vação; 2) mandar proceder ao tombamento e cadastro de território e bens ã 

município; 3) processar o arrendamento, aluguel de inoveis municipais, de 
acordo cot as instruções do Prefeito e leis em vi;or; 4) informar e dar , 
receres sobre questões relativas a imoveis que pertençam á Prefeitura; 5) 
superintender a administração dos serviços industriais; 6) dar instruções 
aos fiscais e Encarregados das diverças secções do rviços e velar pelo 
cumprimento das mesmas; 7) sugerir ao Prefeito a aplicação de penalidade 
aos empregados dos serviços que superintendem. 

Ãrt.414 - O serviço de água e esgOto terá um entregado e um aux 
liar na sádá do Eúniêipio aos quais compete zelar pela observanciaadas di 
posições do Titulo III, Livro 1, da Parte Especial deste Código, e princi 
palmente: 

1) auxiliar o serviço de Fazenda no lançamento e arrecadação da 
taxas de água e esgOtoe; 2) fiscalizar e executar a planta de canalização 
de água, rede de esgoto, escoadourose galerias de águas pluviais, da ci-
dade e dos distritos;3) fiscalizar o estudo das nacentes necessárias ao a,  
bastecimento presente e futuro da cidade e das vilas, com os dados necess;  
rios ao seu aproveitamento; 4) informar os pedidos de ligação de água e -
esgoto; 5) executar a distribuição de água e esgOtos; 6) fazer as novas - 
chnstalaçoes de água e consertos das mesmas; 7) lavrar autos de infração - 
A 

deste Código em relação aos serviços a seu cargo, conjutamente com o Chefe 
do Servi00 de Obras. 
Xxt. 
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art.415 ea vila do disttito de São ãebaltião da nela vista a: 

obrigações a que se refere o artigo anterior são atribuirias ao Fiscal di! 
trital. 

art.416 - O matadouro terá um encarregado e um magarefe, incum-
bidos do serviço de matança do gado para consumo público. 

Arta417 A disciplina interna do matadouro á redigida pelos r( 
gulamentos existentes, modificaveis a qualquer tempo, desde que se destir 
a melhoria dam serviços. 

ert.418 - Cabe ao encarregado: 
1) organizar a estatística de entrada, proced&icia e regeição 

gado; 2) Zelar pelo asseio e higiene do matadouro; 3) comunicar ao risca: 
do distrito a entrada de rezes suspeitas, e as inrregularidades que encor 
trar dos açougues de venda e retalho; 4) dar instruções e auxiliar; 5) -
manter a policia, do estabelecimento, de acõrdo com o regulamento e aplim 
as penalidades, de acordo com este Código; 6) proibir que se abata rez as 
suspeita de doença, e não segará-las participando o ocorrido a Saude Páb; 
ca; 7) cumprir as instruções da Salde ?rance a respeito do matadouro; a: 
enviar diariamente ao Chefe do Serviço de Obras uma nota contendo o numa- 

A 
ro de rezes de cada especie abatidas, peso, nome de0 seus proprietários 
e o numero tias que tiverem sido regeitadas; 9)recolher diariamente á Tess 
uraria, as impertancias arrecadadas, provenientes de taxas e outros emol 
mentos; 10) fornecer dados ao Chefe do Serviçe de Obras afim de que este 
habilitado para prestar contas ao Chefe do erviçd de Fazenda; 11) fisca-
lizar o material empregado no serviço de transporte de carne i2) fiscal 
zar o tratamento dos animais de serviço do matadouro; 13) providenciar -
junto ao Chefe do Serviço de Obras o conserto de veiculas, bem como os 04 
fornecimentos necessários ao matadouro; 14)aplicar.multas e penalidades -
impostas pelo Prefeito aos cochoeiros, carroceiros e demais empregados qi  
infrigirem os deveres constantes do regulamentos do matadouro; 15) entre-
gar diariamente, ao Chefe do Serviço de Obras nota dos empregados com re-
lação das ozorrencias anormais, sugerindo multas e dispenças pela falta -
de exação no cumprimento do dever. 

Art.419 - Compete ao magarefe: 
1) a matança do gado; 2) o cumprimento das instruções determina 

das pelo encarregado. 
Art.420 - Os Cemitérios públicos terão um encarregado e os 

' • 
ope-

rários necessarlos. 
Parágrafo único São atribuições dom encarregados: 1) arrecadai 

a renda dos Oemitários, dando a pessoa incumbida do enterramento um reci-
bo extraído do livro de talões, fornecido e rubricado pelo Chefe do Servi 
ço de Obras; 2) velar pela limpesa e inteira conservação dos cemitérios; 
3) zelar pele respeito, ordem e decOro necessário; 4) escriturar cundado-
zamente o livro de registro a seu cargo; 5) numerar, alinhar, as sepultue 
ras e designar os lugares onde tenham de abrir covas; 6) ter sabre sua dl 
reção os operários designados pelo Chefe ao eerviço de Obras; 7) organiza 
todos os dias,relação circustançiada, contendo a estatística da mortalidc 
de, para ser entregue ao Chefe do Serviço de Obras; 
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l'ar;grafo único - infraçãodeste artigo importará na perda - 

total do vencinento ou remuneração e, se a ausencia exceder a trinta dias 
na demis ão por abendono de cargo, mediante processo administrativo. 

Árt.514.6 - A iicença poderá ser prorrogada "ex-oficio", ou medi. 
ante solicitaão do funcionário. 

Parágrafo lnico - O pedido de prorrogação deverá ser apresenta. 
do antes de findo o prazo da licença; se indeferido, contar-se-á como li-
cença o j'erfodo compreendido entre a data da terminação desta e a do coal 
cirento oficial do despacho denegatcirio. 

Á'rt.547 - As licenças concedidas dentro de sessenta dias conta. 
dos da terminação da anterior serão consideradas como prorrogação, quand( 
da mesma especie. 

Irt.5h8 - O funcionário não poderá permanecer em licença por iN 

Prazo suerior a vinte e quatro meses consecutivos. 
Art.549 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, o 

funcionário será submetido a inspecção médica e aposentado se for considl 
rado definitivamente invalido para o serviço público do Município. 

Art.550 - m goswde licençalo funcionário nãe contará tempo In 
ea nenhum efeito, exceto quando se tratar de licença concedida á gestante 
a funcionário acidentado em serviço ou atacado de doença profissional e - 
nos casos expressamente determinads em lei. 

rt.554 - Os funcionários públicos no desempenho de mandatos - 
eletivos serão considerados lecenciados durante o respectivo exercicio, - 
salvo se tratando de Vereadores, quando a licença se restringirá ao perls 
do das sessoes da Camara. 

Parágrafo único - Itos funcionákos no desempenho do mandato de 
Vereador, e assegurada, durante a licença, a integridade dos vencimentos. 

asculo II 
Licença para tratamento de salde. 

Art.552 - 44. licença para tratamento de saúde será: 
a) a pedido do funcionário; e b) "ex-oficio". 
Parágrafo único - Num ou noutro ou,so, e indispensavel á inspeci 

, 
çao medica, realizada por profissional designado pelo Prefeito e sempre 
que possível, na residencia do funcionario. 

Art.553 - O funcionário que em qualquer caso, se recusar a ins- 
- 

pecçao médica, será punido com pena de suspensão. 
Parágrafoúnico - kL suspensão cessará desde que seja efetuada - 

a inspecção. 

Art.554 - quando licenciado para tratamento de saúde, o funcioo 
nário receberá o vencimento ou remuneração, caso a licença se prolongue - 
ate seis meses, excedendo este prazo, sofrerá o desconto da metade pelo. 
que exceder de seis meses ate um ano, e a dois terços durante o segundo - 
ano. 

Art.555 - O funcionário acidentado no exercício de suas atribui 
çoes, ou que tenha adquirido doença profissional, ter a direito a licença 
com vencimento ou remunera4ão.- 
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W 1.5? - Entende-se por doença profissional a que se deva atri-

buir, como relação de efeito e causala condiçaes inerentes ao serviço ou 

a fatos neles Xécorridos.- 
§2.Q -Itcidente á o evento danoso que se tenha como causa, med 

ata ou imediata, o exercido das atribuições inerentes ao cargo. 
§ 3.Q - considera-se, tambem, acidente, a a...:xesÁão sofrida e 

não provodada pelo funclonárió no exercido de suas atribuições. 

§ 4.12  - " comprovação do acidente, indispensavel para a couces 

são da licença, devera ser feita em processo regular, no prazo mailmo de 

oito dias. 
"rt.556 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde e 

brigado a reassumir o exercido se for considerado apto em inspecção med 

ca, realizada em ficx-oficio".- 
Parágrafo único -09Tuncionário poder,'.í desistir da licença, des 

de que, mediante inspecção medica, seja julgado apto para a,:exercicio. 

sENto III 
Licença ao funcionário atacado de moléstia infecto-contagiosa 

reppgnantes e lesionais 

Art.557 — O funcionário atacado de tuberculose, ativa, aliena- . 
çao mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia, sere compul,  

soríamente licenciado, com vencimentos ou remuneração. 
Art.558 - O funcionário, durante a licença ficará, obrigado a 

seguir rigorosamente o tratamento m4dico adequado á doença, sob pena de 
lhe ser suspenso o pagamento do vencimento ou remuneração.- 

Parágrafo único - A repartição competente fiscalizará a observ;  

ncia do disposto neste artigo. 
Art.559 - ^ licença será convertida em aposentadorW, na forma 

do artigo 549, e antes do prazo ai estabelecido, quando assim opinar a 
junta medica, por considerar definitiva, para o serviço público geral, a 

invalidez do funcionário. 
sEcçlo 	IV 

Licença á funcionária gestante 
ârt.560 - Ifuncionária gestante será concedida mediante inspec• 

três meses çao medica, lecença por tres meses com vencimento ou remuneração. 

SEC40 V 

ta licença por motivo _e doença em pessoa da familia 

Art.561 - O funcionarlo poderá obter licença por motivo de do 
ença na pessoa de ascendente, descedente, e colatera4 consaguineo ou a-

fim, ate 3Q grau civil, e do conjugel  do qual não esteja legalmente sePa 

rado, desde que prove ser indispensavel a sua assistencia pessoal ao in-

formo.- 
§ 1.Q -Prever-se-á a doença mediante inspecção realizada por r4 

dico designado pelo Prefeito. 
§ 2.Q -A licença de que se trata este artigo será concedida com 

vencimento ou remuneração ate um mês e, dal por diante, com os seguintes 
destontos: 
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I) - de um  terço quando exceder de um ate dois meses; II) de - 
dois terços quando exceder de dois ate quatro meses; III) sem vencimento 
ou remuneração do quinto ate o vigessimo quarto mes. 

sEcçIo VI 
Licença para o Serviço Miiitar 

Art.562 - "o funcionário que for convocado para o serviço milid 
tar e outros encargos da segurança nacional, será concedida licença pelo 
prazo que se tornar necessário, sem prejulgo de quaisquer direitos ou val 
tagens, descontadas mensalmente a importancia que perceber na qualidade • 
de incorporado. 

§ 1.Q- A licença será concedida mediante comunicação do fundiu. 
nario ao chefe da repartição ou serviço acompanhada de documento ofilial 
que prove a incorporação. 

§ 2. -O funcionário desincorpodado reassumirá imediatamente o 
exercido, sob pena de perda do vencimento ou remuneração e, se Sá ausen• 
cia exceder a trinta dias, demissão por abandono do cargo. 

3.Q -'uando a desincorponição se verificar em lugar diverso • 
do da sede, o prazo para apresentação será o marcado no artigo 455. 

Art.563 - Ao funcionário que houver feito curso para ser admit 
do como oficial da reserva das forças armadas, será tambem consedida lie( 
nça com vencimento ou remuneração, durante os estágios prescritos pel.)s • 
regulamentos militares. 

aEcçA0 VII 
Licença para tratar de interesses particulares 

Art. 5Q.  - £epois de dois anos de exereicio, o funciwaário po-
derá obter licença sem vencimento ou remuneração paraX tratar de interes-
ses particulares. 

§ 1.Q -A licença poderá ser negada, mediante despacho fundamen4 
tado, quando o afastamento do funcionaria for conveniente ao interesse dc 
serviço, hipótese em que a autoridade deverá determinar outras ocasião p 
ra a sua concessão; 

t 	- O funcionário deverá cguardar em exercido a concessão 
da licença; 

Art.565 - Não será concedida licença para tratar de interesses 
particulares ao funcionário nomeado, removido ou transferido, antes dê a-
assumir o exercicio. 

Art.566 - Sg poderá ser concedida nova licença depois de decor4 
ridos dois anos da terminaçã-)'da anterior. 

Art.567 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir o - 
exercido, desistiado da licença.- 

Art.568 - autoridade que houver concedido a licença poderá da 
terminar que volte ao exercicio, sempre que o exigirem os interesses do - 
serviço público, o funcionário licençiddo. 

Parágrafo único - RS razões da decisão deverão constar de desp 
cho fundamentado. 

sENto VIII 
Licença a funcionária casada com funcionário ou militar 
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"rt.569 1 funcionária casada com funcionário do Município, ot 

com militar, terá direito á licença, sem vencimento ou remuneração, quarIC 
o marido for mandado servir, independentemente de solicitação, em outro -1 
ponto do Município, do Estado ou do .4erritOrio nacional ou no estrangeire 

Parágrafo único - A licença será concedida mediante pedido devi 

demente instruido, e vigorará pelo tempo que durar a comissão ou nova fur 

çao dmmarido. 
"apitulo 	VIII 

J)as concessões 
Árt.570 - 'o funcionário poderá ser concedido transporte, incl 

siae para as pessoas de sua familia, descontando-se em cinco prestações 
mensais a despesa realizada. 

Art.571 - Poderá se concedido transporte á familia do funcioná-

rio, quando este falecer fora da sede, no desempenho de serviço. 

§ 1.Q - ti  mesma concessão poderá ser feita á familia do funcio, 
nário falecido no estrangeiro. 

§ 	- 4 serão atendidés os pedidos de transporte formulados- 

dentro do prazo de um ano, a partir da data em que houver falecido o fun-

cionário. 
Art.572 - Ao funcionário que, no desempenho de suas atribuições 

comuna, pagar ou receber em moeda corrente, poderá ser concedido uni auxi; 

lio fixado em lei, para cor-apesar as diferenças de caixa. 

Parágrafo ánico - O auxilio não poderá exceder a dez por cento 

do padrão de vencimento. 
Art.573 - As casas de propriedade do :,aicipio que nã ct 	 o forem ns 

cessáries aos serviços públicos, poderão ser cedidas po* aluguel, aos ful 
cionáriosIna forma que a lei determinar. 

Art.574 - no cônjuge ou na falta deste, a pessoa que provar tez 

feito despesa em virtude do falecimento do funcionário, será concedida, a 
titulo de funeral, a importancia de um nes de vencimento ou remuneração.- 

§ 1." - " despesa correrá aela dotação propria do cargo, não - 
podendo por asse motivo o novo ocupante entrar em exercício antes de triI 

ta dias. 

§ 2.Q - O pagamento será efetuado peãa respectiva repartição -
pagadora, no dia em que lhe for apresentado o atestado de °bit° pelo con-
juge ou pessoal a cullas expensas houver sido efetuadas o funeral au pro' 
curador legalmente habilitado, feita a prova de identidade. 

Art.575 - O funcionário com mais de cinco filhos, terá direito 

a matricula gratuita, para um deles, em externato dos estabecirentos de 4 
ensino aantidos pelo Municipio e, nas mesmas condições, preferência nas -

vagas postas á disposição do governo Municipal pelos estabelecimentos sul 
vencionados.- 

árt.576 o prefeito poderá conferir prémios por intermédio do 
orgão competente, dentro dos recursos orçamentários, aos funcionários au4 
tores de trabalhos considerados de interesse páblico, ou de utilidade pa-
ra a administração, 
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Ar t.577 - Alei regulará as operações mediante c desconto de 

consignações, no vencimento, remuneração ou provento da inatividade.- 

Art.578 - O vencimento, a remuneração ou provento do funcionár; 
o não poderão sofrer outros descontos que não forem obrittgrios e os au- 
torizados ou previstos em lei.- 

Art.579 - concessão do abono de família instituido pelo art., 
165 da Constituição Estadual, e regulado por lei especial. 

CAPITULO IX 

Da estabilidade 

4 Art. 580 - O funcionário nomeado em virtude de concurso adquir 
ra estabilidade depois de dois anos de eftivo exercício. 

Pa ágrafo único -N adquirirão estabilidade, qualquer que seja 
o tempo dee:serviço o funcionário interino e nomeado em comissão.- 

art.5ll - Ofluncionário que houver adquirido estabilidade sg glee 

poderá se demitido em virtude de sentença judiciária, ou mediante proces-

so administrativo qm que se lhe tenha assegurada ampla defesa.- 

§ 1.Q -á estabilidade não impedirá a demisiiao do funcionário f 
ltoso, enepto ou incapaz. 

§ 2. 	ti estabilidade diz respeito ao serviço público e não ac 
cargo, ressalvando-se á administração o direito de aproveitar o funcienáf 

rio en outro cargo, de acordo com as suas Aptidões e seu prejuizos nos -
vencimentos. 

CAPITULO X 

'Da disponibilidade 

art.582 O funcionário será posto em disponibilidade quando o 
extinto por lei. 

art.583 - x disponibilidade será remunerada com vencimentos in- 
. 

se o funcionário for estavel, ate o seus obrigatgrio0 aproveitane 

nto em outro cargo de natureza e vencimentos compátiveis com o que ocupa¥ 

va e, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, não o sendo. 

- O perlode relativo á disponibilidade g considerado - 

como de exercido para efeito de aposentadoria. 

CAPITULO 	XI 

Da aposentadoria 

Art.535 - O funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo 
sere aposentado, compulsoriamente: 

I) - quando atingir a idade de 70 anos ou outra, inferior, que 

a lei estabelecer para deteominades cargos ou carreiras, tendo em vista a 
natureza especial de suas atribuições.- 

II) - guando verificada a sua invalidez para o serviço público; 
III) - quando inválido em conseouencia de acidente ou agressão m 

nao pr vocada no exercido de suas atribuições, ou de doença profissiona4; 
IV) - :èuando atacado de tuberculose ativa, alienação mental, nep 

plasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia que o impeça de se locomover, 
V) - quando depois de haver gosado licença para tratamento de - 

saíde, pelo prazo maX6mo admitido n2,ste livro, for verificado não estar -
em condições de reas.ur.ir  o exercido do cargo. 

cargo fo 

tegrais 

art.594 
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Parágrafo 15nico -.1  aposentadoria dependente de inspecção por ja 
ta medica, s6 será decretada depott de verificada a impossibilidade de rE 
daptação do funcionário. 

Árt.586 - Desde que requeira, será aposentado o funcionário que 
contar trinta anos de serviço. 

Art.587 - Poderá ser aposentado nas condições que a lei determi 
nar, o funcionário que contar nemos de trinta anos de serviço. 

Art.538 - O provento da aposentadoria será: 
I) - Igual ao vencimento ou remuneração da atividade, nes case 

do art.585 itens IIIeIV e 586. 
II) -Proporcional ac tempo de serviço, na razão de trinta aves 

, a 
por ano, sobre o vencimento ou. remuneração da atividade, rios demais casos 

§ 1.Q - A lei poderá permitir a aposentadoria com provento igua 
ao venciaento ou remuneração da atividade, antes de trinta anos de efetia 
emerccio, para os funcionários de determinada s cargos e carreiras, tende 
era vista a natureza especial de suas atribuições. 

§ 	- O proventa da aposentadoria não poderá ser sue .or ao 
vencimento ou remuneração da atividade, nem inferior a um terço. 

Art.589 - 4Ls disposições relativas á aposentadoria aplican-se 
ao funcionário em aomissão que contar mais de quinze (15) anos de exerci-
cio efetivo e initerrupto em cargo de provimento dessa natureza, seja ov 
não ocupante de cargo provimento efetivo. 

"rt.590 O funcionário interino ou contratado não poderá ser a 
pesentado, salvo ee que tiverem adquirido estabilidade por força de dispa 
sição constitucional. 

Art.591 - Durante o período do estagio probatório, o funcionárl 
só terá direito á apcsentadoria, noa casos do itens III e IV do art. 585. 

.xrt.592 - aposentadoria nos casos dos itens III e IV do artig 
585, procederá, sempre, a licença para tratamento de sarado. 

r̂t.593 O funcionário deterá aguardar em exercicio a inspecçZ 
de gide, salvo se estiver licenciado. 

Parágrafo ;mico -Se a junta Adica declarar que o funcionário .a 
se acha em condições de ser apresentado, será ele afastado do exercicio -
do cargo a artir da data da respectivo laudo. 

krt.5911. - O funcionário que se recusar a inspecção módica, qua' 
do julgada necessária, será punido com pena de suspensão. 

Parágrafo único - a suspensão cessárá no dia em que se realizar 
a inspecção. 

árt.595 — A aposentadoria produzirá efeito a partir da publicat 
çao do respectivo decteto. 

4rt.596 - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os - 
=cimentos dos funcionários em atividade. 

Art.597 - '-'ercrio incorporados ao vencimentod'ou remuneração,para 
efeito de aposentadoria: 

1) - Os adicionais por tempo de serviço. 
II) - O abono de familia.- 
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CAPITULO XII 

Da acumulação 
21-rt.598 - vedada a acumulação remunerada. 
Parágrafo gnico - Essa proibição dompreende: 
I) - " acumulação de --aos oi funções, bem como as de cargos 

e funções do /iunicipio com os da União e do Estudo, ou outros Munucipior 
e com os das entidades que exorcem função delegada de poder pgblico, ou 
sao por estes mantidos ou a ministrados. 

II) - a actmulação de disponibilidade e aposentadoria, bem como 
e a de uma ou outra com cargo ou funçao. 

rt.599 - Não eg vedada a acumulação prevista no .rtigo 60, it 
da .eonst2.tuição Estadual e a de dois cargos do magistério ou a de um. a 

destes com outro técnico ou clentlficol  contanto que haja correlação de 
matéria e compatibilidade de horários. 

Art.600 - São se compreendem na proibição de acumular, desdo 
que tenham correspond*encia com a função principal: 

I) - Ajudas de custo; II) eirias 1 III) quebras de caixa; IV) 
função gratificada prevista em lei; e V) Gratificações: 

a) pelos exercício em determinadas zonas locais; b) pela execul 
çao de trabalhos de natureza especial, com risco da vida ou da saalde; c) 
pela prestação de serviço extraordinário; d) pela execução de trabalhos . 
técnico ou cientlfico; e) a titulo de representaçao, quando em serviço oi 
estudo fora do Múnicipio„ ou quando designado, pelo Prefeito, para funçl 
de sua confiança. 

art.601 - -o funcionário g permitido, ainda, o recebimento de • 
gratifiçaçãos fixadas em lei, por designação para orgão legal de delibera 
çao coletiva. 

4rt.602 - É vedado o exercicio gratuito de função ou cargo reei 

Art.603 - 0 funcionário ocupante de cargo efetivo, aposentadc 
ou em disponibilidade, poderá ser nomeado para cargo em comissão, perden 
do durante o exereicio deste cergo, o vencimento pt remuneração do cal., 
go efetivo, ou o provento da inatividade, salvo se optar pelos mesmos. 

"rt.604 - Poderá, tombem, optar pelo vencimento ou remuneração 
de respectivo cargo, ou pelo provento da inatividade, o funcionário ocu-
pante de cargo efetivo, aposentado, ou em disponibilidade, quellpor nomea-
çao do Presidente da Pepalica„ ou do Governador do Estado, exercer outra 
funç̂'ões do governo ou administração. 

Art.605 - Êessalvado o disposto no artigo anterior, nenhum une 
cionário ocupante de cargo efetivo, aposentado, ou em disponibilidade, - 
poderá exercer, em comissão outro cargo ou função, sem prévia e expressa 
autorização do l'refeito. 

§ 1.Q - Se o cargo ou função for de chefia ou direção, o func4 
nário perderá a penas, durante o exercicio do mesmo, o vencimento ou reml 
neraçao, e se for aposentado ou em disponibilidade, o respectivo provento 

§ 2.Q - Se o cargo não for de chefia ou direção, o .funcionário 
perderá o vencir'entp ou remuneração, e se for aposentado ou em disponibià 

11, 	nerado, 
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lidade, o respectivo provento, contado o tempo, apenas para efeito de dij 
ponibilidada ou aposentadoria. 

Art.606 - o funcionário aposentado ou em disponibilidade, quero 
do designado para orgão legal de deliberação coletiva, pode' perceber a 

gratificação respectval  além do provento da inatividade.- 
Art.607 - Verifidada, Mediante processo administrativo, qne o 

funcionário está acumulando, será ele demitido de todos os cargos ar fun-
ções e obrigado a restituir o que indevidamente houver recebido. 

PrOvada a boa fé, o funcionário será mantido no cargo • 
ou função que exercer a mais tempo. 

§ 2.Q - Em caso contrario, o funciona-riu demitido ficara ainda 
inabilitado pelo prazo de cinco anos, para o exercido de função ou carg( 
público, idclasive em entidades que exercem função delegada #o poder pa-
bile°, ou são por estes mentidas ou administradas. . 

Ari.608 - As autoridades civis e os chefes de serviço, bem co-
mo os diretores ou reponsaveis pelas entidades referidas no parágrafo 2Q 
do artigo anterior, e os fiscais ou representantes dos poderes pablicos 
janto ás mesmas, que tiverem conhecimento de qualquer dos seus subordina,  
dos, ou qualquer empregado de empresa sujeita á fiscalização esteja exer4 
cendo acumulação proibida, farão a devida comunicação ao orgo competente 
para os fins indicados no artigo anterior. 

*'aragrafo único - Qualquer cidadão pode :1 denunciar a existenc: 
de acumulações. 

CAP!PILO XIII 
Da assistencia aoi funcionário/ 

"rt.609 - 0 Governo Municipal promovera o bem estar e o aperfe; 
çoamento físico intelectual e moral dos funcionários e de suas famílias. 

Art.610 - Os funcionários poderão fundarassociações para fins 
beneficientes, recreativos e de economia ore cooperativismo. 

CAPITULO 	XIV 
Do direito de petição 

Art.611 - É permitido ao funcionário requerer ou representar, • 
pedir reconsideração e recorrer, desde eue faça dentro das normas de ur-
banidade e em ternos. 

A.t.612 ‘-)abeea recurso dos atos e decisas do 'refeito para E 

Camara Municipal. 
§ 1.5á - O recurso será interposto no prazo de vinte dias, a co; 

tar da páblicação notificação ou ciencia do ato ou decisão, acompanhado - 
de certidão ou cópia autenticada do ato recorrido, ou qualquer prova adm; 
sivel em direito. 

§ 2.Q - A Camara Hunicipal decidira sabre o recurso no prazo dA 
trinta dias, aplicando as disposições deste Livro. 

§ 3.Q - deetsão será imediatamente comun*cada ao Prefeito pa-
ra que este lhe de execução. 

Art.613 - 0 pedido de reconsideração sara sempre dirigido á aw 
toxidade que tiver expedido o ato ou proferido a decisão. 
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§ 1.Q 1( decisão do pedido de que se trata este artigo será pree 

ferida no prazo de oito dias, no maxlmo. 
§ 2.2  - Não se admitirá a renovação do pedido, salvo se contiv! 

r novos argumentos. 
§ 3.Q - A renovação nas condições do parágrafo 2Q não poder .-

ser repetida observado o prazo de decisão do § 1.Q.- 
Art.6114 - Os pedidos de reconsideração e os recursos não teem • 

efeito suspensivo, os que forem providos, porm„ darão lugar ás retifica. 
' " çoes necesserias, retroagindo os seus efeitos a data do ato impugnado, - 

desde que outra providencia nao determine a autoridade, quanto aos efeit( 
relativos ao passado.- 

Art.615 - O direito de pleitear, na esfera administrativa, prej 
creve, a partir da data da publicação do ato impugnado, ou quando este -
for de natureza reservada, da data em que dele tiver conhecimento o fura 
cionário. 

I) - eim cinco anos, quanto aos atos de que decorrere a denissãc 
§posentadoria ou disponlb4,i'leile 	4"encionário. 

II) - Em cento , vinte dias nos demais casos. 
Parágrafo fanico - Os pedidos de reconsideração e as representa. 

çoes, apresentados dentro dos prazos de que se trata este ar-Wel  inter- 
rompem a prescrição, ate duas vezes no maxfmo, determinados a contagem de 
novos prazos a partir da data em que houve? a publicação ()Metal do despi 
cho denegatOrio ou restritivo do pedido. 

TITULO III" 
Dos deveres e da ação diatiplinar 

CAPIM() I 
Dos deveres 

Art.616 - 'ão deveres do funcionário: 
I) - comparecer na repartição ás horas de trabalho ordinário e 

ás do extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe 
comaetirem. 

II) - Cumprir as ordens dos superiereslrepresentando quando f 
manifestamente ilegais. 

III) - 'esemuenhar com zele e presteza os trabalhos de que for 
cumbieo. 

IV) - 'uardar sigilo sôbre os assuntos da repartição e sobre de 
pachos, decisões ou providãncias. 

V) - Representar aos seus chefes imediatos sobre todas as inrr 
gularidades que tiver conhecimento e que ocorrerem na repartição em que 
servir, ou ás autoridades superiores, por intermédio ou não dos respecti 
vos chefes, quando estes não tomarem em consideraçao suas representações 

VI)e tratar com urbanidade. as partes, atendendo-as sem preferãncias 
pessoais. 

VII) - e requenter cursos legalmente instituídos, para aperfeiç 
emento ou especialização. 

VIII) - Providehciar para que esteja sempre em ordem, no assere 
tenente individual, a sua declaração de familia. 



Câmara Municipal de Santa Rita do SapucaUsis.90—continuação. 

IX) . i"anter espírito de cooperação e solidariedade com os com. 
panheiros de trabalho. 

X) - Manter em dia a cdtleção de leis, regulamentos, regimentos 
instruções e ordens de serviço, relativos ao desempehho de suas atribuir 
ções.- 

XI) - melar pela economia material do Municipio e pela conservj 
ção do material que for e sua guarda ou utilização. 

XII) - Apresentar-se convincentemente trajado em serviço ou ini. 
forme que for determinado para cada caso.- 

XIII) - Apresentar relatório ou resumo, de suas atividades, nas h; 
p6teses e prazos previstos em lei, regulamento ou regimento. 

XIV) - Atender prontamente, com preferencia, sabre qualquer outr( 
serviço, as requisições de papeis, documentos, informações, ou providenc; 
que lhes forem feitas pelas autoridades Iludiclarias parad defesa do Muni-
cipio, em juizo. 

XV) - Sugerir providencias tendentes á melhoria dos serviços. 
Art.617 - o funcionário g proibido: 
I) Cencurar ou criticar, pela imprensa ou outro qualquer meio,. 

os atos da administração, podendo, todavia, em trJsalho, devidamente, -
assinado, aprecia-lo, do ponto de vista doutrinário, com o fito de colabs 
ração e cooperação. 

II) igetirar, sem prévia permissão da autor dade competente, (lua; 
quer documento ou objeto existente na repartição. 

III) Entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, lej 
turas e outras atividades estranhas ao serviço. 

IV) Atender as pessoas na repartição para tratar de assuntos pai 
titulares. 

V) Promover manifestação de apreço ou desapreço dentro da repai 
tição ou tornar-se solidário com elas. 

VI) Exercer comercio entre os companheiros de Serviço, promover 
ou subscrever listas, dentro da repa-tição. 

VII) Deixar de representar sabre ato cuja comprimento lhe caiba, 
quando manifestado sua ilegalidade. 

VIII) Empregar material do serviço público em serviço particular. 
Art.618 . A anda proibido ao funcionário: 
I) fazer contratos de natureza comercial e industrial com o §o= 

verno, por si ou como representante de outrem. 
II) Requerer ou promover a concessão de previlegios, garantias 

de juros ou outros favores semelhantes, federaislestaduaild/ou municipais 
exceto privilegio de invenção propria. 

III) Exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou funçãc 
em !empresas, estabelecimentos ou instituição que tenham relação com o Mu-
eicipio, em mataria que se relacione com a finalidade da repartição ou -
serviço em que esteja lotado. 

IV) Kceitar representação dS estado estrangeiro. 
V) iniciar greves ou praticar atos de sabotagem contra o regime 

ou o serviço 'Aplico. 
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VI) Praticar usura. 
VII) Constituir-se procurador de partes ou servir de intermediár: 

VP perante qualquer repartição publica, exceto quando se tratar de interessç 
de parente, até segundo grau. 

VIII) receber estipendios de firmas fornecedoras ou de entidades • 
fiscalizadas no Pais ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em missão -
referente á compra de material ou fiscalização de qualquer natureza. 

IX) waler-se de sua qualidade de funcionário para desempenhar -
atividade estranha ás funç3es ou para lograr, direta ou indiretamente, - 
qualque proveito. 

CAPITULO II 
13as responsabilidades 

Art.619 - O funcionário 4 responsavel por todos os prejuizos -
que causar á Fazenda Municipal, por dolo, ignorância, frouxidão, indolena 
cia, negligencia ou omissão. 

§ 	- Caracteriza-se especialmente a responsabilidade; 
I) - Pela sonegação de valores e objetos confiados a sua griard§ 

ou responsabilidade, ou per não prestar contas, ou por não as tomar, na 4 
forma e no prazo estabelecido nas leis, regulamentos, regimentos, instrui 
ções e ordens de serviço. 

II) - Pelas faltas, danos, avarias e qualquer prejuisos que so2t 
rem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos ao seu exame de fj 
calização.- 

III) Pe:a falta de enexatidão das necessárias averbações nas nol 
de despacho, guias, e outros documentos de teceita ou que tenham com eia: 
relação.- 

IV) Por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda Mul 
cipal. 

§ 2.Q -Ao Prefeito ou ao chefe imediato do funcionário cabe mal 
dar riscar, a requerimento do interessado, as injúrias ou calunias irrou 
das em informações, ou quaisquer outves estritos de natureza administrati 
va. 

Art.620 - Nos casos de indenização á Fazenda Mpicipal, o funcj 
nário srá obrigado a repor, de uma so vez, a importância do prejuiso cai 
sedo, em virtude do alcance, desfalque, remissão ou omissão em efetuar rE 
colhimento ou entradas nos prazos legais 

Art.621 = Fora dos casos incluidos no artigo anterior, a impor-
tancia da indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneratão 
não excedendo o desconto á quinta parte da sua importancia liquida.- 

'arágrafo único - No caso do sten IV do parágrafo IQdo artigo -
619, ao tendo havido má fé, será aplicada a pena de repreensão e na rair 
cidencia, a dé suspensão.- 

Art.622 - Será ,igualmente responsabilizado o funcionário que 
fora dcs casos 'expressamente previstos nas leis, regulamentos ou regimen4 
tos,cometer á ;pessoas estranhas ás repartições, o desempenho da encargos 
que lhe competirem ou aos seus subordinados. 
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Art.623 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens de p, 

rentes até segundo grau, salvo quando se tratar de função de imediata co, 
fiança e de livre escolha não podendo exceder a dois o mámero de axxilia 
res nessas condições.- 

Art.624 - A responsabilidade administrativa não exime o funcioi • 
nario da responsabilidade civil e criminal que no caso couber, nem o pag; 
mento da indenização a que ficar obrigado, na forma dos arts.620 e 621, 
o exime da pena diciplinar em que incorrer.- 

Art.625 - Nos casos de alcançe e extravios de dinheiros palie( 
aplican-se aos funcionários municipais as disposições relativas aos exat 
res estadual*, constantes da lei.- 

CAPÍTULO III 
Das penalidades 

art.626 - São penas c-icipliaares: 
I) Advertência; II) liepreensão; III) Suspesão; IV) natal V)Dal 

tituiçao de função; VI) Demissão a bem do serviço público; 

art.627 - A pena de advert'encia será aplic-da verbalmente, em -
caso de negligencia. 

Art.628 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos 
CaSOS de desobdiencia ou falta de cumprimento dos deveres. 

Art.629 - Havendo dolo ou má fé, a falta de cumprimento de deve • res será punida com a pena de suspensão. 

Parágrafo único - Esta penalidade, que não exederá de noventa - 
0 

dias, aplican-se igualmente, a violação das proibições consignadas neste 
Livro, bem como á reincidência em falta já punida com a repreensão. 

Art.630 - O funcionário suspenso perderá durante o período da 
suspensao, todas as vantagens e direitos decorrentes do exercicio do car-
go, 

l'arágrafo único 	wuando houver convenfencia para o serviço, 
pena de suspensão poderá ser convertida em multa, obrigando-se, neste case  
o funcionário a permanecer em exercicio, com direito, apenas á metade do 
seu vencimento ou remuneração.- 

Art.633 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos ex 
pressamente previstos em lei ou regulamento, 

Art.632 - A destituiç-o dar-se-a: 
IO quando se verificar a falta de exação no seu desempenho; II) 

quando se verificar que Oor negligencia ou benevolencia, o duncionário co 
tribuiu para que não se apurasse, no devido tempo, a falta de outrem.a 

Art.633 - Será aplicada a pema de demissão nos casos de: 
I) abandono de cargo; II) abandono da função, se o ato de desig 

naçao houver sido do Prefeito; III) procedimento inrregular, considerando 
se como tal o que se caracteriza pela sua continuidade e e oposto á justi 
ça ou á lei e contrário aos princípios da moral com que se deve conduzir 
o funcionário no exercicio ou não da funçao; IV) aplicação indevida de di 
nheiros públicos; V) aus'éncla ao serviçoIsem causa justificavel, por mais 
de sessenta dias, interpoladamente, durante ald ano. 
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§ 1.Q  - consirar-se-á abandono de cargo o não comparecimento dc 

funcionário por mais de trintadias consecutivos, na Erma do artigo .461.- 
4 #.9 - a  pena de demissão por inefici;ncia ou falta de optidãc 

para o serviço sei será aplicada quando verificada comprovadamente, a imp; 
sibilidade de readaptação. 

Art.634 - moerá aplicada'', a pena de demissão a bem do serviço -
público, ao funcionário que: 

I) praticar crimes contra a boa ordem da administração palical  
fe panca e Fazenda le'nicippl, ou previstas nas leis relativa s á segu-
rança

,  
e a defesa nacional. 
II) "avelai segredós de que tenha conhecimento em razão do cargc 

ou função, desde que o faça cioiorosamente e com prejuizos para o Etnicipi 
ou particulares. 

III) Praticar insubordinação grave; IV) Praticar, em serviço, off, 
ças fislcas contra funcionários ou particulares, salvo em legitima defesa 
V) Lesar os cofres públicos ou delapidar o património municipal; VI) Hece 
ber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou vantagens de qualquer 
espécie. VIII Pedir, por emprestimo, dinheiro ou quaisquer valores a pes-
soas que tratem de interesses ou tenham na repattição, ou estejam sujei 
a sua fiscalização; VIII) "--cer advocaçia administrativa. 

Art.635 - O ato que demitir ó funcioário mencionárá sempre a 
disposição legal em que se fundamente.- 

Paragrafo ínico - Unia vez submetido a processo administrativo,- 
o funcionário só poderá ser exonerado a pedido, depois da conclusão do 
processo e de reconhecida a sua inocencia. 

Art.636 - á primeira infração e de acOrdo com a sua natureza, -
poderá ser aplicada qualquer das penas do art.626. 

Parágrafo único - A aplicnão da pena correspondente e. gravidaé' 
dg falta, considerando-se as circustancias atenuantes ou agravantes que 
verificarem.- 

Art.637 - Para aplicaeão das penas do art. 626 são competentes; 
I) O Prefeito em qualquer caso; II) Os chefes de repartição ou 

de serviçoinos casos de advertencia e repreensão; 
Parágrafo único - A pena de repreensão quando aplicada pelo che 

fe da repartição ou serviço, para ser anotada nos assentamentos do funcis 
nário dependerá de prévia aprovação do Prefeito. 

Art,638 O funetonáriô que, sem justacausa, deixar de atender 
a qualquer exigência para cujo cumprimento seja marcado prazo certo, tara 
suspenso o pagamento de seu vencimento ou remuneração, ate que satisfaça 
a exigencia.- 

Att.639 %verão constar do assentamento individual todas as -
penas impostas ao funcionário, inclusive as decorrentes da falta de compa 
recimento ás sessões do júri para que for sorteado. 

Parágrafo único - Alem da pena judicial que couber serão consie 
rados como de suspensão os dias qm que o funcionário deixar de atender ás 
convocações do jri. 
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Art.640 - Será cassada, por decreto do Prefeito, a aposentadori 
ou a disponibilidade, se ficar provado que o aposentado ou funcionário ali 
disponibilidade: 

I) Praticou ato que torne incurso nas leis relativas á seguran< 
nacional ou á defesa do Estado. 

II) Praticou, quando em atividade, qualquer dos atos para os que 
is á cominada neste Livro a pena de demissão a bem do serviço ISáblico.- 

III) Foi condenado por crime cu.;a pena giportaria em demissão, SE 
estivesse na atividade.- 

IV) Exerceu Ilegalmente, cargo ou função pública desde que prove 
do o dolo ou ná f;,- 

V) Aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia auto-
rização do Prefeito. 

VI) Praticou mura. 
VII) Exerce a advocacia administrativa. 
Parágrafo ánico-= Nas hipóteses previstas neste artigo, ao ato 

de cassa4ão da aposentadoria ou disponibilidade, seguir-se-á o de demissõ 
ou de demissão a bem do serviço público. 

CAPITULO IV 
Do processo administrativo 

Art.041 - A autoridade que tiver ciencia ou noticia da ocorrenc 
a de inrreguldridade no serviço páblicó e obrigado a promover a sua apua; 
ão imediata, por meio de sumario ou mediante processo administrativo.-

Parágrafo nico - O prcesso administrativo precederá sempre a -
demissão do funcionário. 

Art.642 - Comete ao Prefeito determinar a instauração do proce 
so administrativo. 

Art.$43 - O processo administrativo será dirigido e orientado 
por uma comissão designada pelo prefeito e composta, de tr;s funcionário, 
sendo possivel, ou, na impossibilidade,de tres pessoas idoneas, com capa'  
ande para o desempenho daquelas atribuições. 

1.Q - O Prefeito indicará, no ato da desdignaçao, um dos men 
para dirigir como presidente0„ os trabalhos da comissão. 

2.Q - O Presidente da comissão designag um dos menbros para 
secretariá-la. 

Art.6114 - O processo administrativo deverá ser iniciado dentro 
do prazo, improrrogavel, de três dias, tambem, improrrogavel, a contar d 
data de seu início. 

Art.645 - A comissão procederá a todas as díligÊnc:las ;ae julg 
convenientes, ouvindo, quando necessário, a opiniaao de técnicos ou peri 
tos.- 

Art.646 - Instaurado o processo administrativo, notificar-se-á 
o funcionário indicado para acompanhar o desenvolvimento do processo.- 

Art.647 - Ultimado o processo administrativo a comissaão manda 
dentro de quarenta e oito horas, citar o acusado para, no prazo de dez di 
apresentar defesa escrita. 
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Parágrafo único Acuando-se o acusado em lugar incerto, a cit, 
ção será feita por edital, publicado no orgão oficial do listado, por dna 
vezes conseclitivas com o intervalo de oito dias. Neste caso o prazo de 14, 
dez dias para apresentação da defesa será contado da data da ultima pub]., 
cação do edital.- 

Art.648 - No caso de revelia, será designado "ex-oficio", pelo 
Presidente da comissao,um funcionário para incubir da defesa.- 

Art.649 - Esgotado o prazo referido no art.647. a comissão apl.; 
ciarása defesa e, então, apresentará o seu relatOrio„ dentro de dex dias 

1.Q -Neste relatStio„ a comissão apreciara, em relação a cad; 
indiciado, saparadamente, as iWrregularidades de que forem acusados, as 
provas colhidas no inquerito, as raggies de defesa, propondo, antas:), justa 
ficadamente, a absolvição ou apunição„ e indicando, neste caso, a pena 
qu couber.- 

§ 

	

	- Deverá tambem, a comissão, em seu relatório, sugerir - A 
qualquer outras providencias que lhe pareçam de interesse do servitio pú- 
blico. 

Art.650 - Apresentado o relatório, a comissão fidará él disposi-
ção da autoridade que houver mandado instaurar o inquerito, para a prestí 
çao de qualquer esclarecimento julgado necessário, dissolvendo-se dez dié 
após a data em que for proferido o julgamento.- 

Art.651 - Entregue ao Prefeito o relatório da comissão acompanI 
do do processo essa autoridade deverá proferir o julgamento dentro do ,e'e 
prazo improrrogavel de vinte dias.- 

Parágrafo único 

	

	e o processo não for julgado no prazo indic.  
0 do neste artigo, o indicado reassumira, automaticamente, o exercício de 

seu cargo ou função, e aguardará em exercicio o julgamento, salvo o caso 
de prisão administrativa que ainda perdure.- 

art.652 - O Prefeito mandará páblicar, na imprensa local ou pot  
edital, dentro de oito dias, a dieisão que proferir e promovera, ainda,-  

a 

a expedição dosj atos decorrentes do julgamento e as providencias necess 
rias á sua execução.- 

Art.653 - quando o-funcionário se imputar crime praticado na e 
fera administrativa, o Prefeito providenciará para que se instaure, simu 
taneamente, o imquerito policial. 

Art.654 - Quando o ato atribuído ao funcionário for considerad a  

criminoso será o processe eemetido á autoriaade competente.- 
Art.655 - No caso de abandono do cargo ou função, o orgão de p 

soai promovera a publicação de edital de chamamento no orgão oficial, pe 
prazo de vinte dias, nele intimado o acusado para provar a existancia de 
força maior ou coação ilegal. 

§ 1.Q -Findo o prazo fixado neste artigo, se o acusado apresen 
tar as provas pedidas, instaurar-se-a processo administrativo, na forma 
regulada neste eapItulo. 

§ 2.2 - Não atendendo o acusado ao chamamento nas condições re 
feridas neste artigo, dentro dto prazo marcado, o orgadupessoal atestará a 

circustancia em processo sumario e providenciara a expedição do decketod 
demissão, na conformidade do artigo. 1L61. 
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CAPÍTULO V 

Da prisão e da suspens4o preventitm 
Art.656 - Cabe ao Prefeito ordenar a ~administrativa de -

todo eigaalquer responsavel pelos dinheiros e valores pertencentes á fa-
zenda Munuctpal ou que se acharem sob a guarda desta, nos casos de alcei 
ce, remissão ou omissão em efetuar as entradas nos devidos prazos. 

§ 1.Q - O Prefeito comunicara o fato imediatamente á autoridadE 
judiciária competente, para os devidos efeitos. 

§ 2.2 - O Prefeito pr,videnciará no sentido de ser iniciado com 
urgencia e imediatamente concluido, o processo da tomada de contas. 

Art. 657 - O Prefeito poderá suspender preventivamente é funcis 
nário, ate noventa dias, desde que o seu afastamento seja necessário para 
averiguação das faltas cometidas, findo os quakis cessarão os efeitos da 4 
suspensão, ainda que o processo administratévo não esteja concluido.- 

art.658 - Durante o período da prisão ou da suspensão preventix 
o funcionário perderá um terço de vencimento ou remuneração.- 

Art.659 - O funcionário terá direito; 
I) A diferença de vencimento ou remuneração e á contagem do ten 

po de derviço relativo ao período da prisão ou da suspensão, quando do pr 
cesso não resultar punição ou esta se limitar ás penas de mCvertencia, -
multa ou repreensão.- 

II) it diferença de vencimento ou remuneração, e á contagem de 4 
tempo de serviço correspondente ao período de afstamento excedente do pra 
mo de suspensão efetivamente aplicada.- 

DISPOSIOES TEANSIT6RIAS 
Art.660 - O dia de elevação á categoria de cidade da Vila de -

Santa Rita do Sapucai, o4 de maio, será consagrado ao Funcionário Pkiblicc 
Municipal. 

Art.661 - Nos casos omissos Neste COdigo, em relação ás disposj 
ções datLivros I e IV da Parte Especial, serão aplicados, subsidiariamen-
te, á Consolidação do CUlgo de Obras da Prefeitura de Belo Horizonte; 6 
Estatuto dos Funcionários Públicos civis do Estado de Minas Gerais e o Es 
tatuto dos Funcionários Públicos civis da União. 

Art;662 - "os atos e desisoes do Prefeito caberá recurso na foi 

ma do Titulo v, da lei nQ 28,de 22 de novembro de 1.947. 
Art.663 - Alem das atribuições próprias, o Prefeito terá a de - 

superibtehder diretamente o Serviço de Educação Pública, ate serem assina 
dos os convênios sobre o ensino primário em.zonas rurais, de que se trata 
o Decreto Estadual laQ 2.545, de 5 de dezembro de 1.947. 

Art.664 - O Secretário, além das funções do cargo, exercerá as 
de superintendência dos demais serviços da administração.- 

Art.665 - O porteiro Continuo exercera tambem as funções de piso 
tocolista e arquivista.- 

Art.666 - O Chefe do Serviço de Obras terá sob sua guarda o Al-
Moxarifado e exercerá as funções de Fisgai de Obras e do Patrimenio.- 



Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 
Fls.97-continuação. 

Art.667 - As funções de jardineiro, encarregado dos serviços 
água e esgoto, auxiliares do serviço de agua e esgoto, encarregado do C,  
mitário, Matadouro e Mercado e seus auxiliares, encarregado de balsa, 
torista, tratirista e demais funções existentes no quadro pessoal da Pr 
feitura, ou que venham a existir, serão exercidas por extranumerarios.- 

Art.668 - Enquanto não regulados em lei especial os seus dire: 
tos e deveres, aplicam-se aos extranumerários municipais as disposições 
deste Código referentes a fiança, transferencia, ajuda de custo, férias!  

coneessões, aposentadorias, deveres, responsabilidades, presãc 
e suspensão preventiva.- 

, 	Art.669 - São coneiderados estaveis os funcionários contratadc 
a que,  data da promulgação da Constituição Estadual, contavam mais de dE 

anos de efetivo exercicio. 
al. 

rt.670 - Os funcionários interunos do Municipio0,que á data d 
promulgação da Constituição -ustadual, contavam, pelo menos, cinco anos d 
exercicio, são considerados efetivos nos respectivos cargos.- 

Parágrafo único -Os extra-numerarios que, á data da promulgaçà 
da Constituição Estadual, exerciam fun4óes de carater permanente há mais 
de cinco anos, são considerados equipaeados aos funcionários para efeito 
de estabilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e férias. 

Art.671 - Ao Chefe do Serviço de Fazenda será abonada a percen. 
tagem de 095Á ( meio por cento) sabre a arrecadação Geral por ele efetiv 
mente feta. 

Art.602 - Será tambem abonada a percentagem de 10% sabre a arr 
cadação da divida ativa ao funcionário encarregado de arrecada-la.- 

Art.673 -As feiras livres, organizadas no município, obdecerão 
a regulamento especial. 

Art.674 = -s concessões rue serviço de energia elétrica e de te " 
lefones obdecerao as normas da legislação federal, até que seja regu_emen 
tadc o nQXV do artigo.5.9 combinado com o art.28 da Constituição Feder4 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal, para a estruturação 
da38erviços de dtilidade Panca, seguirá as normas gerais traçadas no 
Ante Projeto do Código de Posturas Municipais;  do Departamento de Assist 
câáos Municpios, de Minas Gerais - Edição de 1.948. 

DISPOSIOES FINAIS 

Art.675 - As atribuições conferidas por este Código aos divers 
serviços da Prefeitura e a seus funcionários não excluem o exercicio de 
outras funções que lhes forem atribuidas pelo Prefeito.- 

Art,676 - Os prazos previstos neste Código serão contados por 
dias corridos, na forma da lei civil. 

Art.677 - "evogadas as disposições em contrário entrará este - 
Código em vigor no dia 1Q de janeiro de 1.955. 
Sala das essões, 152de Março de 1.954. 	

Armado 
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